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I -ATA DA 98• SESSÀO, EM lO DE JUNHO DE 1979 

1.1 -ABERTURA . 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - Porec<~res 

Referentes às seguintes matérias: 

- Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n• 65/76 
(n• l.066f75, na Casa de origem), que dispõe sobre causa de especial au· 
mento de pena, quanto aos crimes contra a Administração Pública, prati· 
cados por ocupantes de cargos em comissão da ãdministração direta e in­
diteta, regula a forma de seu procedirnento,e dâ outras providências. (Re­
dação final). 

- Projeto de Lei do Senado n• 34/78, que proibe aplicações finan­
ceiras, peJas pessoaajurídicas de direito público, de recursos obtidos com 
a fina)idade de financiar obras ou empreendimentos de interesse da res­
pectiva administração. (Redação final). 

-Projeto de Lei do Senado n• 48/79, que acrescenta parâgrafo úni­
co ao art. 2• do Decreto n• 24.150, de 20 de abril de 1934. (Redação fi. 
na!). 

1.2.1 - Comunlaçào da Presidência 

- Convocação de sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 18 ho­
ras e 30 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1.2.3 - Leitura de Projetos 

-Projeto de lei do Senado n• 183/79, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que altera a redação de dispositivos dos Dec.tetos-leis 
n•s 7 .661, de 21 de junho de 1945 e 75, de 21 de novembro de 1966, para 
o efeito de compatibilizar a legislação que cuida da incídCncia de juros e 
correção monetária com a que regula os d~bítos de natureza trabalhista. 

-Projeto de lei do Senado n• 184/79, de autoria do Sr. Senador 
Orestes Quércia, que modifica a redação do artigo i .1 50 do Código Civil 
Brasileiro (Lei n• 3.071, de I• de janeiro de 1916). 

1.2.4 - ComuGiaçào 

-Do Sr. Senador Humberto Lucena, que se ausentará do País. 

1.1.5 - Comuttlaçto da LlderJIDÇl da ARENA 

- De substituição de membro em Comissão Mista. 

1.1.6 - DlocuNlOS do Expediente 

SENADOR HENRIQUE DE LA ROCQUE- Conduta do Minis· 
tro Said Farhat à frente do Ministério da Comunicação Social - SE­
COM. 

SENADOR EVELilS/0 VIEIRA- Estabeleciment•> de uma políti· 
ca protecionista para o gás de carvão, a fim de garantir-lhe poder de com­
petição com outras fontes energéticas. 

SENADOR MARCO~ FREIRE- Nota da Comis.são de Justiça e 
Paz da Arquidiocese de ofinda-PE, a respeito da onda de crimes c vio~ 
lência que impera no Estado de Pernambuco, sem a dl!vida elucidação 
por parte do aparelho policial daquele Estado. 

SENADOR JARBAS PASSARINHO- Nota expt:dida pelo Minis· 
tro do Exército, General-de-Exército Walter Pires de Carvalho e Albu­
querque, a respeito de declarações do Sr. Leonel Brizola, feitas em lis· 
boa. 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Transmitindo ao Sr. Ministro 
das Relações Exteriores_, apelo recebido de família de Juiz de Fora-MG, 
em favor da localização de cidadãos brasileiros desaparecidos na Nicará­
gua. 

SENADOR ORESTES QVI!RCIA - Requerimento por S. Ex• en­
caminhado à apreciação do Presidente do Conselho de Defesa da Pessoa 
Humana - CDDPH, solicitando esclarecimentos sobre pessoas desapa­
recidas. 

1.1.7- Lellllra de projeto 

-Projeto de Lei do Senado n• 185, de 1979, de •utoria do Sr. Sena· 
dor Franco Montara, que estabelece que a gratificação paga tos diretores 
de empresas públicas e de economia mista será também devida, propor­
cionalmente, aos respcctliVos empregados, 

1.3 - ORDEM DO DIA 

- Projeto de Lei do Senado n• 41 f79 -Complementar, de autoria 
do Sr. Senador Franco Montoro, que altera a Lei Complementar n• 25, 
de 2 de julho de 1975, para permitir o pagamento da verba de represen· 
taçào aos Presidentes das Câmaras Municipais. J!,ejeltado, após usarem 
da palavra os Srs. Franco Montoro e Jarbas Passttrinho. Ao Arquivo. 

-Requerimento n• 185/79, de autoria do Sr. Senador Mauro Bene­
vides, pela li~erança do. MDB, solicitando, nos termor lo art. 371, alí­
nea "c", do Regimento Interno, urgência para o Pr0 jeto de Lei do Senado 
n• 247/77, do Sr. Senador Itamar Franco, que dispõe sobre a aplicação 
dos recursos do Fundo de Participação dos M unic!pios, e dá outras pro· 
vidências. Rejeitado. 

-Requerimento n• 186/79, de autoria do Sr. Senador PedroSimon, 
pela Liderança do MDB, solicitando, nos termos d•J art. 371, allnea c, do 
Regimento Interno, urgência para o Projeto de Resolução n• 17/79, que 
altera o Regimento Interno do Senado Federal. i:ejeltado, ap()s usarem 
da palavra os Srs. Itamar Franco e Jarbas Passarinho. 
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- Requerimento n• 191/79, de autoria do Sr. Senador Passos Porto, 
solicitando a retirada, em carâter definitivo, do Projeto de Resolução n9 
30/79, de sua autoria, determinando que os atuais Secretários Parlamen­
tares sejam incluídos no Quadro Permanente do Senado Federal~ e dá ou­
tras providências. Aprovado~ 

-Projeto de Le~ado nqOS/77-Com.plementar, de autoria do 
Sr. Senador ltamapfflurt:o, que dá.jlu~a redação aos§§ 2•, 3•, 4• e 5•, e 
acrescenta parág,r~os (antigos e novo!)' Lei n• 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 (Códig'liributãriifNacional).tApreciaçào preliminar da consti­
tucionalidade.)iVotaçio,.'illada para reexame da Comissão de Consti­
tuição e Justiç*, nos termos do Requerimento n" 207/79, após encami­
nharem sua vo\ação os Srs. Franco Montoro, Aderbal JureQla, Jarbas 
Passarinho e ItàJJTl)r Franco. 

-Projeto dê'(;i.i..ilo Senado n•·l04f77, de autoria do Sr. Senador 
Vasconcelos Torres. -'llt.C dispõe sobre a doaçào -de terras aos ex­
combatentes da FEB. Rejeitado o projeto, ficando prejudicada a emenda 
a ele oferecida. Ao Arquivo. 

-Projeto de Lei do Senado n• 106(79, de autoria do Sr. Senador 
Aloysio Chaves, que altera o art. 134, inciso li, do Código Civil Brasilei­
ro. Aprovado, em primeiro turno, após usar da palavra o Sr. Aloysio Cha­
ves. 

- Projeto de Lei do Senado n' 72/79, de autoria do Sr. Senador 
Orestes Quércia, que isenta do Imposto de Renda o J 39 salário. (Apre~ 
ciação preliminar da constitucionalidade.) Rejeitado. Ao Arquivo. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 3/79 (n• 5.483/78, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que dispõe sobre a 
Política- Nacional de Irrigação, e dá outras provjdêncl-as. Aprovado, após 
usarem da palavra em sua discussão os Srs. MS.uro Benevides, José Lins, 
Marcos Freire e Agenor Maria, sendo rejeitadas as emendas a ele ofereci· 
das. À sanção. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 7/79 (n• 2.150/76, na Casa de ori­
gem), que dá nova redação ao caput do art. 843 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n• 5.452, de l• de maio de 1943. 
Aprovado. À sanção. 

-Projeto de Lei do Senado n• 98/78, de autoria do Sr. Senador Lá­
zaro Barboza, que altera o art. 2' da Lei n' 5 .173, de 27 de outubro de 
1966, que dispõe sobre o Plano de Valorização Econômica da Amazônia. 
Aprofado, em segúndo turno. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Lei do Senado n• 131/75, de autoria do Sr. Senador 
Vasconcelos Torres, que inclui a dona-de-casa entre segurados faculta­
tivos da Previdência SOcial. (Apreciação preliminar da constitucionalida­
de e juridicidade.) Rejeitados o projeto e o substitutivo. Ao Arquivo. 

1.4- DISCURSOS APOS A ORDEM DO DIA 

SENADOR GASTÃO M(/LLER - Apelo ao Sr. Ministro dos 
Transportes, em favor da manutenção do traçado da Rodovia Cuiabá­
Cáceres-Pontes e Laçerda, no Estado de Mato Grosso, 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Reportagem do jornal O Glo­
bo intitulada "Concentração de conjuntos é a maior queixa da zona ru­
ral", focalizando a realidade da zona rural da cidade do Rio de Janeiro. 

SENADOR CUNHA LIMA - Defesa da inc1usào da cidade de 
Guarabira-PB. na relação das cidades brasHeiras que possuem o sistema 
de comunicação denominado Discagem Direta à Distância - DDD. 

SENADOR JAJSON BARRETO- Apelo à direção do Banco do 
Brasil no sentido da instalação de Posto Rural daquele estabelecimento 
de crédito na cidade de Panduva-SC. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- Considerações relativas a obra 
administrativa do Sr. Jerônimo Monteiro à frente do Governo capixaba, 
ao ensejo do transcurso d_a data de seu falecimento. 

!.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PROXIMA 
SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2-ATA DA 99• SESSÃO, EM 20 DE JUNHO DE 1979 

2.1- ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 - Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado n• 186/79, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que institui o salário mínimo profissional do Técnico de 
Contabilidade de 29 Grau •. e dá outras providências. 

2.3 -ORDEM DO DIA 

- Parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre a Mensagem 
n• 94/79 (n' 169(79, na origem), pela qual o Senhor Presidente da Re­
pública submete à deliberação do Senado a escolha do Sr. General-de­
Exército José Fragomeni, para el(ercer o cargo de Ministro do Su'perior 
Tribunal Militar, em vaga decorrente da aposentadoria do Ministro 
General-de-Exército Rodrigo Octávio Jordào Ramos. Ap~eciado em ses­
são secreta. 

2.4 ~DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PROXlMA 
SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3- DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÃO ANTERIOR 

-Do Sr. Senador Leite Chaves, proferido ná sessão de 19-6-79. 

4 -INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS CONGRESSISTAS· 

- Ata de reunião do Conselho Deliberativo. 
- Parecer do Conselho Deliberativo. 
-Balancete Patrimonial em 31-5-79. 
-Demonstração da conta "Receita e Despesa" -Balancete Acu-

mulado de 1•-1 a 31-5-79. 
- Dernoristração da conta uReceita e Despesa" do mês de maio de 

1979. 

5- MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LII>J;:RES Qt PARTIDOS 

7- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 98• SESSÃO, EM 20 DE JUNHO DE 1979 
1 • Sessão· Legislativa Ordinária, da 9• Legislatura 

PRESIDí'êNCIA DOS SRS. LUIZ VIANA, GABRIEL HERMES, LOURIVAL BAPTISTA E GASTÀO MÜLLER 

ÀS /4 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena - Jorge Kalume - Eunice Michiles - Evandro Car­
reira- Raimundo Parente- Aloysio Chaves -Jarbas Passarinho- Hen­
rique de La Rocque- José Sarney- Alberto Silva- Bernardino Viana­
Helvídio Nunes- Almir Pinto- José Lins- Mauro Benevides-· Agenor 
Maria- Dinarte Mariz-- Cunha Lima- Aderbal Jurema- Marcos Frei­
re- Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior- Luiz Viana- Dirceu Cardo-­
so - João Calmon - Itamar Franco - Franco Montoro - Orestes Qu~­

cia - Benedito Ferreil-a - Lâzaro Barboza - Gastão MUtler - Victnte 
Vuolo - Affonso Camargo - Evelásio Vieira - Paulo Brossard. 

o SR. PRESIDENTE (Gastào MUller)- A lista de presença acusa o 
comparecimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. · 

O Sr. !•-Secretário procederã à leitura do Expediente. 
E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER N• 197, DE 1979 
Da Com!Plo de Redaçio 

Redaçio final da emenda do Seudo ao Projeto de Lei da Câma· 
.ra n• 65, de 1976 (n• t.ll66f75, na c ... de origem). 

Relator: Senador I>lrceu Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final da emenda do Senado ao Projeto 

de Lei da Câmara n• 65, de 1976 (n• 1.06ój75, na Casa de origem), que dis­
põe sobre causa de especial aumento de pen..a, quanto aos crimes contra a 
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Administração Pública, praticados por ocupantes de cargos em comissão da 
administraçãO direta e indireta, regula a forma de seu procedimento, e dá ou~ 
tras providências. 

Sala das Comissões, 19 de junho de 1979.- Adalberto Sena, Presidente 
- Dirceu Cardoso, Relator - Saldanha Derzi - Murilo Badaró. 

ANEXO AO PARECER N• 297, DE !979 

Redação final da emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câma· 
ra n• 65, de t976 (n' 1.066/75, no Caso de origem). 

EMENDA N• I 
(Corresponde à emenda n• l-CCJ) 

Suprimam~se os artigos 29 a 89. 

PARECER N• 1:98, DE 1979 
Da Comlssio de Redação 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n• 34, de 1978. 
Relator: Senador DI roeu Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado 

n9 34~ de l978, que proíbe apJicações financeiras, pelas pessoas jurfdicas de 
direito público, de recursos obtidos com a finaJidade dç. ftnanciar obras ou 
empreendimentos de interesse da respectiva administração. 

Sala das Comissões, 19 de junho de 1979.- Adalberto Sena, Presidente 
- Dirceu Cardoso, Relator - Saldanha Derzi - Murllo Badaró. 

ANEXO AO PARECER N• 298, DE 1979 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n• 34, de 1978, que 
profbe aplicações financeiras, pelas pessoas jurídicas de direito públi· 
co, de recursos obtidos com a finalidade de financiar obras ou em· 
preendlmentos de Interesse da respectiva admlnlslraçio. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. f9 Os recursos obtidos pelas pessoas jurídicas de direito púbJico 

com a finalidade de financiar obras ou empreendimentos de interesse dares­
pectiva administração, nào poderão, em qualquer hipótese, ser objeto de 
aplícação no mercado financeiro. 

Art. 29 A inobservância do disposto nesta Lei sujeitará o administra­
dor público responsável à penalidade prevista no artigo 315 do Código Pe­
nal. 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4P Ficam revogadas as disposições -em contrário. 

PARECER N• 299, DE 1979 
Da Comlssio de Redação 

Redaçio final do Projeto de Lei do Senado n• 48, de 1979. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado 

n9 48, de 1979, que acrescenta parâgrafo único ao art. 29 do Decreto 
n• 24.150, de 20 de abril de 1934. 

Sala das Comissões, 19 de junho de 1979. -Dirceu Cardoso, Presidente 
- Saldanha Derzi, Relator - Adalberto Sena - Murllo Badaró. 

ANEXO AO PARECER N• 299, DE 1979 

R~açio final do Projeto de Lei do Senado n• 48, de 1979, que 
acrescenta parágrafo ÚJiico ao art. 2• do Decreto n• 24.150; de 20 de 
abril de 1934. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• E acrescentado ao art. 2• do Decreto n• 24.!50, de 20 de abril 

de 1934, o seguinte parâgrafo único: 
Art. 2• ..................................................... . 
Parágrafo único. Para os efeitos das alíneas b e c deste artigo. o loca· 

Ulrio terá direito à soma dos prazos dos contratos anteriores, desde que fir· 
mados ininterruptamente. 

Art. 2• Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. Jv Revogam-se as disposições em contrâ.río. 

O SR. PRESIDENTE (Gastào MUIIer) - O Expediente lido vai à 
publicação. 

Atravês da Mensagem n9 94, de 1979, o Senhor Presidente da Repúbli­
.ca submete à deliberação do Senado a escolha do Sr. General-de-Exército 
Josê Fragomeni, para exercer o cargo de Ministro do Superior Tribunal Mi­
litar, em vaga decorrente da aposentadoria do Ministro General-de-Exército 
.Rodrigo Octãvio Jordão Ramos. 

Com vista à apreciação da matéria, a Presidência convoca sessão ex· 
traordinâria a reaHzar·se hoje, às 18 horas e 30 minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUller)- Sobre a mesa, projetos de lei 
que serlio lidos pelo Sr. 1•-Secretãrio. 

--. São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 183, DE 1979 

Altera a redaçio d~ dispositivos dos Decretos-leis n•s 7.661, de. 
21 de junho de 1945 e 75, de 21 de novembro de I %f•, para o efeito de 
compatibilizar a legislação que eulda da lncldêncl:a de juros e cor· 
reção moaetiíria com a que regula os d~hitos de nalll.reza trabalhista. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• O art. 26 do De<reto-lei n• 7.661, do 21 de junho de I945, pas-

sa a viger com a seguinte redação: · . 

"Art. 26. Salvo quanto aos débitos resultantes de recla­
mações trabalhistaS. não correm juros contra a massa falida. ainda 
que estipulados, se o ativo não bastar para o pagnmento do princi~ 
pai. 

Parágrafo único. Excetuam-se, ainda, -desta disposição, os 
juroS de debêntures e dos créditos com garantia real, mas por eles 
responde,. exclusivamente, o produto dos ~s c1ue constitui a ga .. 
rantia." 

Art. 2• O§ 2• do art. 1• do Decreto-iei n• 75, de 21 de novembro de 
1966. passa a viger com a seguinte redação: 

.. Art. l9 ........................................... 
........................... ~ ............................ . 

§ 2• A correção de que tratt'este artigo aplica-se também aos 
créditos dos empregados nos processos de liquidação, concordata 
ou falência." 

Art. 3• Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se .as disposições em contrário. 

Ju•tlflcação 

Embora, desde os idos de J945 até esta parté; a l~itUação financeiro· 
econômica do Pais tenha sofrido profunda alteraçtO: ·ainda está a_ vigoi'ar, 
como Lei de Falências, o Decreto-lei n• 7.661, de 21 de junho de 1945. 

Dentre os muitos dispositivos ultrapassados pelo te1mpo que figuram ~o 
referido diploma, encontra-se o seu art. 26, que constitui uma contradição 
com a sistemática adotada pela legislação trabalhista, que manda computar 
juros aos débitos resultantes de condenações judiciais de natureza tiabalhis· 
ta. 

A respeito da matéria, cumpre assinalar que ex.iste uma Súmula do Su­
premo Tribunal Federal que _resolveu definitivamente :a questão no âmbito 
da jurisprudência trabalhista, a Súmula n• 224, que diz: 

.. Os juros de mora, nas reclamações trabnlhistas, são contados 
desde a notificação inicial.". 

No entanto, o§ 2• do art. I• do Decreto-lei n• 75, de 21 de novembro de 
1966, tal como estã redigido, virtualmente neutraliza os efeitos da correção 
monetâria nos débitos de empresas em processo de liquidação, concordata 
ou falência. 

Isso porque a decretação da falência pode efeti.var-se numa data -
quando.wfelo estatuldo no dispositivo citado, cessam os efeitos da correção 
monetãn.a - e o pagamento efetivo só ocorre anos depois. 

Em verdade, os dois dispositivos legais cujo texto pretendemos modifi· 
car colaboram decisivamente para que a indenização e demais direitos traba­
lhistas fiquem reduzidos a importâncias absolutamente irrisórias, vârios 
anos depois. quando o empregado os vier receber, o que, evidentemente, não 
é o espírito da JegisJação· social brasileira. 

Por esses motivos, torna-se fundamental a pr~:onizada alteração dos 
,dispositivos cita~os, que eliminarão a contradição e irljustiça ora verificadas, 
·beneficiando os empregados em caso de liquidação, concordata ou falência 
da empresa em que militavam. · 

Sala das Sessões, 20-6-79. - Nelson Canttlro. 

LEGISLAÇÀO CITADA· 

DECRETO-LEI N• 7.661, DE 21DE ~ONHO DE 1945 

'~>1/' Lei dt Falmdas. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

i 
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Art. 26. Contra a massa não correm juros, ainda que estipulados fo­
rem, se o ativo apurado não bastar para o pagamento do principaL 

Parágrafo único. Excetuam-se desta disposição os juros das debêntu­
res e dos créditos com garantia real, mas por eles responde, exclusivamente, 
o produto dos bens que constituem a garantia. 

OECRETO-LEI N• 75, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 

·Dispõe sobre a aplleaçio da correçio monetária aos débitos de 
natureza trabalhista, bem como a elevação do valor do depósito com .. 
puJsório nos casos de recursos perante os Tribunais do Trabalho, e dá 
outras providências. 

Art. 19 . Os débitos de saJârios, jndenizações e outras quantias devidas a 
qualquer tít~lo, pelas e·mpresas abrangidas pela Consolidação das Leis do 
Trabalho e pelo Estatuto do Trabalhador Rural, aos seus empregados, quan­
do não liquidados no ·prazo de 90 (noventa) dias, contados das épocas pró~ 
prjas, ficam sujeitos à correção monetária, segundo os índices fixados trimes­
tralmente pelo Conselho Nacional de Economia. 

§ 19 Nas decisõeS de Justiça do Trabalho, a condenação inCluirá sem~ 
pre a correçã·o d~ que trata este artigo. 

§ 2\' A correção de que trata este artigo aplica-se também aos créditos 
dos empregados nos processos de líquidação, concordata ou falência, cessan~ 
do, porém, sua fluência a partir da data do deferimento do pedido de falên~ 
cia. 

{ Ãs Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação Social e 
de Economia.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 184, DE 1979 

Modillea a redação d<> artigo 1.150 do Código Civil Brasileiro 
(Lei n• 3.071, de 1• de janeiro de 1916). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• O artigo 1.150daLein• 3.071,de l•dejaneirode 1916,passaa 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1.150. O imóvel desapropriado pela União, Estados, 
Distrito Federal, Territórios e Municípios reverterá ao antigo pro­
prietário, caso não seja utilizado para o fim proposto, no prazo de 
três anos contados da publicação do respectivo decreto, observado 
o disposto no art. 1.140. 

Parágrafo único. Ocorrendo transferência do imóvel expro­
priado para terceiros, a titulo oneroso ou gratuito, cabe ao ex­
proprietário o direito a perdas e danos, arbitrados em juizo." 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3" Revogam~se as disposições em contrário. 

Justlfleaçio 

O projeto tem por objetivo assegurar ao antigo proprietário o direito de 
reaver o imóvel expropriado pelo Poder Público, na hipótese de não 
concretizar-se o propósito inscrito no decreto declaratório de utílidade 
pública~ no prazo de três anos. Ocorrendo isso, o ex.-proprietário reaverâ o 
imóvel pelo preço da desapropriação. 

Como se sabe, ainda hã vacilações no tocante à interpretação do artigo 
1.150 do Código Civil Brasileiro, ou seja, ainda se discute se ê cabível a retro­
cessão em caso de desvios na destinação da coisa desapropriada, pela sua uti­
lização em outras finalidades, públicas ou particulares. 

Mas, sobretudo no âmbito municipal, esses desvios são bastante co­
muns. De fato, a pretexto da execução de obras p.úblicas, as administrações 
municipais disfarçam inúmeras desapropriações que, na realidade, apenas 
servem a desavenças de cunho político, ·em prejufzo dos membros das 
facções que se opõem aos detentores do poder. 

Depois, efetivada a expropriação, os imóveis sào cedidos, doados ou 
vendidos a órgãos públicos ou a entidades particulares, sem qualquer respei­
to à destinação inicialmente declarada no competente decreto expropria­
tório. 

Assim, o projeto se destina a terminar com os debates relativos à inter· 
pretaçào do artigo 1.150 do Código Civil, quer na jurisprudência, quer no 
campo da doutrina, ressalvando os direitos dos proprietários de imóveis de­
sapropriados mediante simulada necessidade ou utilidade pública. 

Sala das Sessões, 20 de junho de 1979 . .-;:__ Oroote8 Quércla. 

LEGJSLAÇÀO CITADA 

LEI N• 3.071, DE I• DE JANEIRO o\;: 1916 
Código Civil 

A União, o Estado, ou o Município, oferecerá ao ex-proprietário o imó­
vel desapropriado, pelo preço por que o foi, caso não tenha o destino, para 
que se desapropriou. 
................................................................. 

(Ás Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUÍier)- Os projetos que vêm de ser li, 
dos serão publicados e remetidOs às cOmissões competentes. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. f9~Secretário. 
E lida a seguinte 

Ao Exm9 Sr. 
Senador Luiz Viana 
DD Presidente do Senado Federal 

br. n' 076/79 
Bras!lia, 19 de junho de 1979. 

Senhor Presidente: 
O signatário, tendo sido designado pelo Senhor Presidente da República 

para integrar, como Observador Parlamentar, por indicação do Senado Fe­
deral, a l)elegaçào do Brasil na reunião da Organização Internacional do 
Trabalho (OIT), em Geneve, Suíça, vem comunicar a V. Ex• que se ausenta­
rá do País, por ufn período de trinta dias, para participar dessa importante 
missão oficial. 

Saudações. - Humberto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUller) -:- A Presidência fica ciente. 
Sobre a mesa, comunicação que serâ H da pelo Sr. !~'~Secretário. 

E lida a seguinte 

Brasília, 20 de junho de 1979. 
Senhor Presidente, 
Nos termos do § 19 do art. lO do Regimento Comum, tenho a honra de 

comunicar a V. Ex•, para os devidos fins, que esta Liderança deliberou pro­
por a substituição do nobre Sr. Senador Moacyr.Dalla, pelo nobre Sr. Sena­
dor Henrique de La Rocque, na Comissão Mista do Congresso Nacional que 
dará parecer sobre a Proposta de Emenda à Constituição n' 19, de 1979 
(CN), que "dá nova redação ao inciso I do§ 2• e suprime o§ 3• do artigo 152 
da Constituição Federar'. 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais alta estima 
e distinta consideração.- Saldanha Derzi. Vice-Líder da Maioria, no exercf­
cio da Liderança. 

O SR. PRESIDENTE (Gastào MUIIer)- Serã feita a substituição solí­
cítada. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Henrique de La Rocque. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA- MA. Lé o seguinte 
discurso.} Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Bem sei das reservas que cercaram o Ministério da Comunicação Social 
quando o Governo cogitou de sua criaçlo. Confio, porém, que o curso de 
suas atividades as desfaça, substituindo-as pela convicção pública de sua ne­
cessidade. 

O fenômeno social da comunicação, que caracteriza o nosso tempo, 
reduz.se, em última análise, a um processo de troca de mensagens, entre pes~ 
soas ou entre sistemas diferentes. Intercambiadas, essas mensagens consti­
tuem o tecido mais sensível da vida individual c coletiva. De tal forma elas se 
fazem imprescindíveis à vida social, que eminente pensador contemporâneo 
já disse ser a comunicação os nervos do governo. E que, nos regimes demo­
cráticos, principalmente em virtude do aumento da participação das massas 
nos problemas coletivos, ao Estado não é mais lícito condutir~se e conduzir 
os destinos da sociedade sem estar em permanente diâlogo com todos os se­
tores que a integram. Com o advento da comunicação, os negócios coletivos 
não podem mais ser tratados no sigilo indevassâvel dos gabinetes. Mais do 
que qualquer outro, esse fato contribui decisivamente para o enriquecimento 
do teor democrâtico dos governos, obrigados não só a uma prestação contí­
nua de contas de seus atos, como à revelação permanente das idéias que os 
animam, dos propósitos que os empolgam e da compreensão que têrn dos 
grandes problemas coletivos. As distâncias psicossociais, .se assim me posso 
exprimir, reduzem-se entre governantes e governados. A preocupação com o 
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bem público deixa de ser privilégio das elítes dirigentes, passando a consti­
tuir o dever fundamental da cidadania - alarga-se, assim, o campo da per­
muta das idéias, e, em conseqUência, a Sociedade e o Estado tendem a con­
quistar maiores graus de humanização, mas, para que, a nível do poder 
público, a ~omunicação possa ter esse alto desempenho social ê necessãrio 
qUe as agências emissoras de mensagens oficiais sejam sensíveis ao direito de 
crítica dos receptores daquelas mensagens. Dai Por que sobretudo a liberda­
de de imprensa ser, ~o contexto da comunicação do Estado, de capital im­
portância. As reservas que cercaram a criação do Ministério da Comuni­
cação Social residiam. precisamente no receio de que esse órgão pudesse in­
terferir no livre exercfciO daquela liberdade, impedindo a correta formação 
da opinião p6bli~a. 

A decisão do Presidente da Rep6blica de escolher prestigioso JOrnalista 
para dirigir. o Ministério ~a Comunicação Social veio mostrar·a desrazã~_da .. 
queles receios. Confiou o Presidente João Baptista Fig1J,eíredo a missão de 
implantar o novo órgão precisamente a unt profissiorial da imprensa do nivel 
intelectual de Said Farhat que, com sua experíencia jornalística, aJia a de efi­
ciente gestor da coisa pOblica, como o comprovou à frente da EMBRA TUR 
quando, ao lado dos problemas específicos da indústria turfstica, prestou va­
liosos serviços à grande causa da preservação dos bens culturais que consti~ 
tuem nosso patrimônio artístico e histórico. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- Permite V. Ex•'um aparte? 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE {ARENA- MA)- Com inui· 
ta honra, nobre Senador. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- Eminente Senador, como Go· 
vernador do Estado do Parâ tive oportunidade de manter inúmeros contatos 
com o então Presidente da EMBRATUR. Desses encontros, recolhi a me· 
lhor impressão a respeito de S, Ex• pelo alto desempenho que dava ao cargo 
C1 sobretudo, pela maneira eficiente com que conduzia os assuntos de interes~ 
se do turismo nacionaL O pronunciamento de V. Ex•, Jastreado em fatos no~ 
tóríos, é oportuno porque espanes suspeitas injustas envolvendo a atuação 
de um órgão que se impunha, em virtude dessa moderna transformação dos 
processos tecnológicos, sobretudo, de comunicação de massa. V. Ex• tam· 
bérn, oportunamente, pratica um ato de justiça quando credita o êxíto inicial 
desse novo setor do Governo Federal, à atuação lúcida do Ministro Said 
FarhaL 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA- MA)- Muito gra· 
to a V. Ex•, nobre Senador Aloysio Chaves, que trouxe para esta Casa, entre 
outras experiências, a de Governador de Estado; que por esse Brasil afora se 
conceitua como sendo um bom governante, atento às necessidades priori­
târias do grande Estado nortista. O depoimento de V. Ex•, com a autoridade 
que marca a sua conduta nesta Casa, de niuito valoriza a manifestação que 
estamos a fazer, enfatizando o inicio dos trabalhos da SECOM, 

Queremos e desejamos render a Said Farhat e a seus companheiros os 
louvores que merecem pela conduta que estão adotando, dentro das linhas 
traçadas pelo Presidente Figueiredo, de que aquele brgão seja apenas um in~ 
formante permanente do povo sobre o que o Governo faz, sobre o que o Go-­
verno deseja e precisa fazer. 

Se jornalismo é informação, é, simultaneamen-te, esclarecimento e inter~ 
pretaçào correta dos fatos. Eis que esta concepção vem iluminando a condu­
ta do Ministro Said Farhat à frente do Ministêrio da Comunicação SociaL 
No seu díàlogo, ele não sonega informes como não distorce eventos. E um 
emissor que não Baqueia a boa fé dos que receb.em as mensagens que trans­
mite. 

A inteligência, a clareza, a honestidade intelectual são os signos que pre­
sidem sua ação. A verdade há de ser filosofia da comunicação para que ela 
possa desempenhar suas funções de "nervos do poder". Quando o registro é 
falso e viciada a emissão das mensagens, não transmite comunicação, mas 
propaganda, a qual, em nível estatal, não se coaduna com os padrões da vida 
democrática. Os legítimos veículos de propaganda e promoção de um Go­
verno são os seus acertos, os seus atos correios, e não a retórica dos que lhe 
fazem a publicidade. 

zer. 

O Sr. Lomanto Júnior (ARENA- BA)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA- MA)- Compra· 

O Sr. Lomanto Júnior (ARENA- BA)- Nobre ,Senador Henrique de 
La Rocque, congratulo-me com V. EV pela homenagem justa que presta ao 
titular da recém~criada Secretaria de Comunicação Social. Acompanhei o 
trabalho admirãvel de Said Farhat à frente da EMBRA TUR, quando o meu 
Estado recebeu beneficios que marcaram indelevelmente a sua passagem à 
frente daquele órgão. Foi muito feliz o P~esidente João Baptista Figueiredo 

1em convidá .. to para dirigir a Secretaria de Çomunicáçào Sodal, porque um 
lhomem da sua inteligência e do seu espft'ito,l!fllllico, tendo recrutado uma 
admirável equipe de auxiliares, conduzirá ~· 6rgào com o mes!IJO brilho 
com que conduziu a EMBRATUR, onde deixou marcada a sua passagem, 
com reais serviços prestados à Nação brasileira. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - Ml).) - Agora é 
mais um ex .. Governador da Bahia, o nobre Senador LomantG Júnior, que, 
somando a sua palavra às do nobre Senador Aloysio Cha~c&, t~az a sUa opi.­
nião, totalmente favorável e de louvor, à conduta e à eacêHta dàquele que à 
frente estã da Secretaria de Comunicação Social. / 

O eminente Ministro da Comunicação Social,.sti'Jbora de indiscutível 
mspiração, escolheu para seu Chefe de Gabinete o Di. Luís Fisher- e neste 
instante noS dá a honta -de sua presença e nos ouve- que com equipe sete. 
cio nada muito auxiliàrá o novo Titular. 

O Dr. Lufs Fisher, já testado com êxito em outras míssi5es, é um dos_ me· 
lhores augúrios do sucesso da SECOM. Homem afeito ao diãlogo, esmerado 
no trato fidalgo que expande as mancheias, está coadjuvad'l por companbei- · 
ros de melhor qualidade profissional, pelo q!Í~"e,Secretaria recém-criada, jil 
é Uma realidade a serviço do Brasil. ·~ 

Srs. Senadores, o noss.o obriga'do, Sr: Presidente, o nosso agradeci .. 
mento, por terem permitido, ouvindo e consentindo, dissl:ssemos o que era 
preciso que realmente se pronunCiasse nesta Casa, a re~pt:íto dos primeiros 
passos de sucesso e de vigor da SECOM - Secretaria da Comunicação So­
cial, recêm-criada para melhor servir ao povo brasiteil'Ô,. (Muito bem! Pai· 
mas.) --.;._;· 

O SR. PRESIDENTE (Gastilo Müller) -Concedo a palavra ao nobre 
Senador Evelâsio Vieira. · 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB - SC. Pronunciu o seguinte discur· 
so,) - Sr, Presidente e Srs. Senadores: 

Este ano o BrasH estará despendendo~_n_o mínimo, st:is bilhões de dóla-
res com a importação de petróleo. -<~, 

Jâ temos uma dívida· que caminha, ao fifiál do ano, para cinqüenta bi­
lhões de dólares. Por outro lado, ·nosso endividamento externo vai~se agra~ 
vando, por vârias razões, especiaJmente.em razão do aumento constante da 
imp~rtação de petróleo, 'aumentando, desta forma, as dificuldades do País 
no campo econômico e, como conseqüência, no campo sociaL 

Santa Catarina apresentou ao Governo Federal uma proposta na busca 
da redução das importações.de petróleo, procurando outras alternativas. En .. 
tretanto, até o momento!'O Governo não se manifestou oficialmente quanto 
ao seu apoio na busca <te outras alternativas energéticas, objetivando a re· 
dtição das importaçõ~S tie petróleo. 

Ainda recentemeni; tivemos a oportunidade de retornar ao tema reiati· 
vo à Siderúrgica do Sul Catarinense - SIDERSUL, 

Este projeto é uma expressiva novidade para o País, pois significa abrir 
uma nova opção energé~ca, com utilização siderúrgica, a partir d\) çarvão 
vapor, no momento etlT-que:as incertezas externas colocam o nosso País fren~ 
te a um angustiante prOblema. 

Ainda nesta semana o jornal O Estado de S, Paulo, de 19 de junho, re· • 
produziu o trecho seguinte, de uma conferência do Ministro das ·Minas e 
Energia, César Cals, perante o Clube de Engenharia, no Rio de Janeiro: 

.. 0 Brasil vive hoje um momento de emergência, porque im· 
porta um mílhão de barris de petróleo por dia e não pode pensar 
em auto-suficiência na produção nem em preç;os firmes peJa impor­
tação do produto." 

O que nos resta se não procurar desenvolver alternativas satisfatórias 
neste campo, para o qual, felizmente, diSpomos de condições apreciáveis? 

A SIDERSUL é um empreendimento que permitirá ao nosso País pro­
duzir aço utilizando jntegralrnente insumos e matérills·primas nacjonais. 

De um lado, ao optar pelo processo de redução direta para obter ferro­
esponja, graças ao USI) do carvão vapor, esta iniciativa dispensa a impor­
tação de carvão, enquanto o próprio gás do carvão será ernpregâdo como 
combustível na aciaria e laminação. 

Nunca é demais destacar, Sr. Presidente, a importância do processo tec­
nológico para a produção de gâs e o seu emprego na siderurgia, que o Proje­
to contempla, ainda mais porque a iniciativa é pioneira. 

Pela primeira vez, na, atividade siderúrgica) a gas,eificação de carvão mi· 
neral e a redução direta de minêrio de ferro serão etapas de um mesmo pro· 
cesso. 

Em razão dísso, é de espetM,··estão sendo abertas novas perspectivas.ao ', 
carvão nacional, ao tempo em que. problemas de ou'tra ordem·p.llSSam tam· 

I, ,, 
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bém a ser equacionados, especialmente aqueles que dizem respeito à econo­
mia de divisas e redução subseqüente de problemas na área do balanço de 
pagamentos ao exterior. 

Porém, para que o Projeto SIDERSUL obtenha o êxito esperado, per• 
sistem a merecer cuidadosa atenção alguns as~tos pertinentes· ao gás de 
carvão, que ainda não foram objeto de uma so1ução condizente com as ne­
cessidades atuais do País. 

E importante que seja realizada a substituição de redutores siderúrgicos 
e combustíveis importados. Para tanto é imprescindível a inclusão do gás de 
carvão na política nacional .que rege as diversas formas de energia. 

No momento a situação do gfls de carvão ê de inferioridade, quando 
comparado ao óleo combustível, ao-gás natural, à nafta ou ao á1coo1-anidro. 
Todos estes produtos gozam de elevados subsídios, quando destinados ao 
emprego industriaL No caso do óleo combustível, o subsídio sobre o seu 
preço de produção econômica é da or<lem de 57,84%, percentual que chega a 
ser maior, no caso de álcool-anidro, o qual alcança 68,89%. 

Não estamos a defender, Sr.·Pf:esidente, de um momento para out.o,.a 
extinção desses subsídios, pOis em et;rta medida compreendemos a importân­
cia estratégica da sua manutenção; pois asseguram menores preços às indús­
trias que, dentro do modelo brasileiro de crescimento, têm a sua posição ga­
rantida. 

Ocorre· que eStes subsídios, em especial no caso do ramo petroquímico, 
têm sido destinados a corporações rnultinacionais, que em última análise, as­
sim ganham poder de competição f tente a indústrias brasileiras tradicionais. 

Este é um aspecto importante que se deve levar em a1ta consideração. 
Quer dizer, temos subsidiado grupos multinacionais para que estes, for­

talecidos, possam esmagar empresários brasileiros obrigados a respeitar as 
leis do mercado. 

Se fizemos esta digressão parale1a,·retornamos ao fio do nosso pronun­
ciamento, para observar que o interesse nacional não se esgota apenas em ra­
cionalizar o consumo de fontes enerSéticas qué importamos, e a preço de ou­
ro. AcreditamoS.:. deva ser um objetivo nacional permanente a substituição 
dessas fontes externas por produção realizada no interior do Pais. 

Sr. Presidente e Sr. Senadores, aos preços de produção atuais, em que o 
óleo combustível goz~ de um privHégio inquestionável, e que em certo mo­
mento se justificou, como forma de reduzir o impacto da alta de preços do 
petróleo no mercado internacional, cabe recolocar a questão. 

A importância da gaseificação do carvão vapor estfl relacionada, no 
momento, não só ao projeto da SlDERSUL, como também à unidade de 
produção de a,rnônia, locaJizada no Rio Grande do Norte, sem contar as di­
versas unidades industriais decorrentes da implantação dos complexos car­
boquímicos do Rio Grande do Sul e de Santa Catarina. 

O alcance destas iniciativas, já tivemos a oportunidade de observar, ê 
bastante amplo. 

No entanto, câlculos realizados considerando os rendimentos térmicos 
do olêo combustível e do gás de carvão, tendo em vista apenas fornecimento 
cativo e único à SIDERSUL, deram como resultado que o gás seria 22% 
mais caro. 

Ampliando porém a escala da usina de gaseificação, incluindo como 
seus consumidores não só a SIDERSUL, como as indústrias cerâmicas loca­
lizadas próximo de lmbituba e a termelétrica (Sotelca) fica assegurada uma 
competição perfeita entre o óleo combustível e o gás de carvão. 

Portanto, diversas são as providências que necessitam ser acionadas 
para que, em conjunto. tornem possível viabilizar um plano de mais longo al­
cance, qual seja o de criar fontes energéticas alternativas internas. 

Em primeiro lugar, para que haja competitividade entre os preços eco­
nômicos do óleo combustível e do gás de carvão, cabe dimensionar a escala 
da usina de Imbituba em Santa Catarina para a produção de 5 milhões de 
metros cúbicos de gás por dia. 

De outra parte, considerando a realidade atual, em que os derivados do 
petróleo e gás natural são ofertados incluindo subsídios, importa estabelecer 
um tratamento equânime .para o gás de carvão, o que, em última análise, s}g­
nifica incluir o produto entre aqueles que recebem benefícios protecionistas. 

Em outras palavras, é necessário privilegiar também o gás de carvão, da 
mesma forma como hoje se faz com o petróleo, derivados, álcool anidro e 
gás natural. 

Esta colocação é. de extrema importância, pois somente recebendo um 
tratamento idêntico poderá o gás de carvão competir com produtos que são 
provenientes do exterior, e que gozam de grandes privilégios. . ~· 

Somente na medida em que seja garantida a instalação da indústria de 
gás de carvão, os projetos dela dependentes, como é o caso da SIDERSUL, 
poderão se transformar numa realidade. E no caso da SIDERSUL, não cus-

ta repetir, estamos diante de uma iniciativa tecnológica pioneira, cuja reper~ 
cussão em termos nacionais apresenta um potencial apreciâvel. 

- Este é um aspecto importante. Aí está um fator ponderável para nós re# 
duzirmos os nossos desníveis no balanço de pagamentos. Hoje, o que as em# 
presas transnacionais levam do Brasil em matéria de tecnologia é um volu~ 
me extraordinário dos nossos raquíticos <:ruzeiros. Com o empreendimento 
que se preconiza, que se defende para o Estado de Santa Catarina, estaremos 
prestando ·um contributo na redução desse volume de cruzeiros que manda­
mos para o exterior, no pagamento de tecnologia. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. EVELÀSIO VIEIRA (MDB - SC)- Ouço o nobre Senador 
Marcos Freire, com muita honra. 

O Sr. M•rcos Freire (MDB- PE)- Quem não tivesse acompanhando 
o raciocínio de V. Ex• poderia pensar. à primeira vista, que era o Senador de 
Santa Catarina que estaria defendendo, aqui, um empreendimento que deve­
rã ser localizado no Estado de V. Ex• No entanto, esta iniciativa tem um al­
cance muito maior; ela diz respeito não apenas ao desenvolvimento estadual 
e regional, mas está intimamente ligada com os próprios aspectos vários da 
problemâtica brasileira, inclusive no que diz respeito ao balanço de pagamen­
tos. Portanto, quero solidarizar-me com V. Ex•, registrando o ardor e a 
combatividade com que V. Ex•, como representante do povo, tem aqui de­
fendido, eficientemente, aquilo que mais diz respeito aos interess_es coletivos. 
Meus parabéns a V. Ex• 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA (MDB - SC)- Expressamos os nossos 
agradecimentos pela participação de V. Ex• e dizemos que Santa Catarina 
não tem interesse em vender o carvão vapor para instalar termoelétricas na 
Amazônia, em Rondônia e no Acre. Santa Catarina tem interesse em vender 
çarvão para.as siderúrgicas brasileiras; tem muito mais interesse em utilizar 
esse carvão para acionar a sua própria siderúrgica junto a matérias-primas. 
de aproveitar o carvão para a gaseificação. para termos outras alternativas 
energéticas. 

O empreendimento que estamos a defender ê da mais alta importância 
para o BrasiL Estamos a fa:zer esta abordagem, a defender esse empreendi­
mento - como outros empreendimentos -por considerâ~lo, antes e acima 
do interesse do meu Estado, do interesse do Brasil. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO) - E verdade! 

O SR. EVELÂSIO VIEIRA (MDB - SC) - De igual maneira, Sr. Pre­
sidente, não se compreende que em outras regiões do País o gás natural seja 
fornecido a siderúrgicas e outras empresas com subsidies, e que isto seja ne­
gado agora à SIDERSUL, quando sabemos que especialmente no ramo pe­
troquímico diversas firmas beneficiadas são apenas filiais de grandes grupos 
econômicos internacionais. 

A SIDERSUL é uma empresa nacional, pertencente ao Estado de Santa 
Catarina, e estâ solicitando um tratamento equânime, idêntico ao recebido 
por outras empresas que nem sequer são brasileiras. 

Sr. Presidente, centramos todo o nosso pronunciamento em torno de 
um problema que tem mobilizado todo um Estado. A Siderúrgica do SulCa­
tarinense representa para Santa Catarina, representa para o Brasil o aprovei­
tamento de uma de suas maiores riquezas, o carvão, a partir de um projeto 
siderúrgico instalado no território do Estado catarinense. Por isto, tem um 
alto sentido histórico, que avulta, no momento, quando o País atravessa difi­
culdades bastante grandes, no que respeita a importações de petróleo. 

Portanto, ê na confluência de duas correntes que se' insere o projeto SI­
DERSUL. De um lado, Santa Catarina se mobiliza para estabelecer uma 
usina siderúrgica, contando com o forte apoio de uma solução tecnológica 
nova e vivificao te. De outro, a necessidade nacional de estabelecer alternati­
vas energéticas válidas, para vender um impasse de profunda significação, 
qual seja o da viabilidade econômica de todo um País, 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. EVELÂSIO VIEIRA (MDB- SC)- Jâ o ouvir~i. com prazer. 
Fica, daqui, lançado o apelo às autoridades brasileiras do setor, para que es­
tudem e equacionem o problema do gás de carvão, dando a este um trata­
mento de eqüidade, garantindo-lhe poder.de competição com outras fontes 
energéticas, nem sempre disponíveis em nosso território. 

Ouço o nobre Senador José Lins, representante do Ceará. 

O Sr. Jollé Lins (ARENA - CE) - Nobre Senador Evelásio Vieira, 
V, Ex• traz à Casa um dos assuntos mais sérios a comentar, no momento, ... 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA (MDB - SC) - Muito obrigado. 
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O Sr. José Lins (ARENA- CE) ... e que se refere ao problema das al­
ternativas para energia, no BrasiL Tenho acompanhadO, de longa data, o es­
forço do seu Estado no sentido de estabelecer uma siderurgia com base na 
utiJização do carvão, não com uso direto, pois que o carvão de Santa Catari­
na tem um alto teor de enxofie e não se prestaria para utilização em alto­
forno mas através da gaseificação e limpeza dos gases. A SUDENE foi Pio­
neira da produção de ferro-esponja no País, utilizando a redução através Q_e• 
gás natural da Bahia. Tenho notícia de que há também um projeto, no Méxi­
co, sendo implementado em cooperação com o governo alemão. V. Ex• sabe 
que o problema das alternativas da energia no mundo, hoje, empolga todas 
as grandes nações. As reservas de carvão no mundo são capazes de substituir 
o petróleo não Somente por 50, mas por 100 anos ou mais. O grande proble­
ma da utHizaçào do carvão é, porém, a sua gaseificação ou liquefação. Es-ses 
processos envolvem uma petda de 25% no rendimento do combustível. As 
tecnologias disponíveis ainda nào co'nduzem a um custo razoável para sua , 
utilização em siderurgia. Quero~ porém, me parabenizar com V, Ex', porque 
esta é uma das alternativas que deve continuar a ser estudada. Podemos 
lançar mão. Sei do pioneirismo desse projeto no seu Estado. Parabéns a 
v. Ex• 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA (MDB - SC) - Em relação a tecnologia 
par~ a gaseificação, para implantação da nossa siderúrgica não hâ. mais 
problema. Nem de custo. Se oferecermos o mesmo subsídio para a gaseifi­
cação, como estamos oferecendo a outros setores, temos condições de o fere· 
cer o gás a preço competitivo no mercado nacional. também, se não for con­
cedido esse subsídio à gaseificação, e se retirar os subsídios dos outros seto­
res, também temos condições, em Santa Catarina, de oferecer o produto a 
preço competitivo. O que precisamos do Governo é um tratamento em igual~ 
dade.de condições. Na hora tril. que o Governo estabelecer que teremos o 
mesmo tratamento, os empreendimentos começarão a ser implantados e co­
meçaremos imediatamente a produzir o gás, não apenas para Santa Catari­
na, para os seus principais parques industriais, mas para Curitiba e São Pau· 
lo, com a coristrução do gaseoduto até São Paulo, cujo investimento terã o 
seu retorno em apenas dois anos. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA (MDB - SC) - Ouço o nobre Senador 
Itamar Franco, representante de Minas Gerais. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG)- Nobre Senador Evelásio Vieira, 
era exatamente a observação que iria fazer, destacada, agora, na resposta 
que V. Ex• dá ao nobre Senador José Uns, que, diga-se de passagem, com a 
sua eJegância e sua inteligência, jâ destacou o significado do seu pronuncia­
mento. V. Ex• teve oportunidade de demonstrar a importância da gaseifi· 
cação do carvão-vapor, não só para o futuro projeto da SlDERSUL como 
para a unidade de amônia no Rio Grande do SuL Hoje, Senador Evelâsio 
Vieira, já se estuda - evidentemente, esses estudos não se deverão concluir 
com a rapidez que se espera a possível substituição do gás de nafta pelo gás 
de carvão. E claro que a substituição do gâ.s de nafta, para o Rio e para São 
Paulo, deveria exigir, como vai exigir do Governo, .uma maior e melhor me­
ditação, já que temos, em relação ao gás encanado, cerca de 130 mil habitan­
tes em relação a São Paulo e 400 mil habitantes em relação ao Rio de Janei­
ro. Mas, o importante a destacar na sua fala, nesta tarde, ê o problema da lo~ 
calização da matéria-prima perto do projeto, para que não aconteça o que 
aconteceu, hâ muitos anos, em relação a nossa Volta Redonda. Ninguém 
discute, hoje, o grande serviço que ela presta à Nação, mas nunca poderia ter 
sido localizada no Rio de Janeiro com a fonte da matéria-prima em Minas 
Gerais. 

O SR. EVELÂSIO VIEIRA (MDB - SC) - Agora se repete com a 
VALESUL localizando-se no Estado do Rio e buscandO energia que vai ser 
gerada na fronteira com o Paraguài e Argentina, em ITAIPU. E a matéria­
prima será conduzida do Parã.. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Veja V. Ex• que, além desse fa­
tor de ordem econômica, para' o qual V. Ex• chama a atenção, nós, mineiros, 
chamamos a atenção para o fato de que.a Vale do Rio Doce é uma empresa 
que tira matéria-prima de Minas Gerais, deixando aqueles buracos enormes 
e dando pouca contra produção dos serviços prestados, e vai empregar recur­
sos em outros Estados. Mas este nào é o aspecto do pronunciamento de V. 
Ex• que eu queria destacar, mas chamar a atenção, de V. Ex•, mais uma vez, 
para que não permita que se cometa, no seu Estado, o erro que se cometeu, 
há pouco, em Minas Gerais e na minha cidade de Juiz de Fora, com a 
chamada economia de escala ·para a Siderúrgica Mendes Júnior, que cito 

• 

sempre como exemplo e·que começou com um projeto de 300 mil tonefa~as, 
o Governo passou para 600 mil, foi para I milhão e 200 mil toneladas, foi 
para 2 milhões de toneladas, tornou inviâve] o projeto. E, veja V. Ex•, nobre 
Senador EveJásio Vieira, isto desde 1970. Se, naquela época,' com 300 mil 
unidadeS, O projeto tiveSse sido aprovado, hoje nós estaríamos, já, produzin· 
do, em Minas Gerais, Jaminados não planos. 

O Sr. Agenor Moria (MDB - RN) - Permite V. llx• um aparte? 

. O SR. EVELÃSIO VIEIRA (MDB - SC) - Muito obrigado pelo 
apoio que Minas Gerais presta a esse empreendimento catarínense, para ser­
vir melhor ao Brasil. 

Ouço, com prazer, o aparte do nobre Senador Agenor Maria. 

O Sr. Agenor Morla (MDB- RN)- Nobre Senador Evelâsio Vieira, o 
que ê de causar espécie é que se instale uma indústria no Rio de· Janeiro, 
onde não há matéria-prima, em termos de produção, e onde o braço, a mão~ 
de~obra já tem uma ocupação definida. Em Santa Catarina, há uma mão-de­
obra ociosa muito grande, peJo que estou informado. E há matérja .. prima 
·abundante. Então, seria o caso de se aproveitar as duas matérias-primas para· 
das: a matéria· prima econômica, no caso, o carvão, e a matéria-prima huma­
na, no caso o braço, que está parado, sem ter maior ocu~taçào. Eu açredito 
que o projeto que V. Ex• defende, tem importância econônlica e, muito mais, 
ainda. importância social. Congratulo-me com V. Ex•, porque, na reaUdade, 
se não se procurar mudar- ao ·braço ocioso, neste País, a ocupação definida, 
ninguém sabe para Ónde vai se arrastar. Muito obrigad,;:> a V. Ex•-

O SR. EVELASIO VIEIRA (MDB- SC).- Vai cClntribuir para are­
dução da importação de carvão para as nossas siderúrgíca.s, vai reduzir subs­
tancialmente a importação de petróleo com a gaseificação que estamos·a de-
fender. · 

Muito obrJgado a V. EX:•. pelo apoio que presta. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA (MDB- SC)- Ouço o representante do 
Cearâ, o nobre Senador Mauro Benevides. 

O Sr. Mauro Beneddos (MDB - CE)- Nobre Senador Eveii!Sio Viei­
ra, no momento que V. Ex• defende este projeto siderúrgico para o seu Esta .. 
do e se reporta ~ alternativas energétic.as para o Pafs, ;gos~aria de recordar 
aquilo que tem se constítuido uma preocupação nossa, do Movimento Demo­
crâ.tíco Brasileiro, no estabelecimento e na indicação dessas alternativas ap)i .. 
cadas à realidade brasileira. V. Ex•, inclusive, particip0\.1 conosco de·duas ou 
três reuniões com a comunidade científica de São Paulo, quando se pôs em 
debate a crise energ~Uca que atinge o universo. E depois daquele debate, 
coordenado pelo nosso então Líder. Senador Franco Montoro, e que teve, 
réalmente, a colaboração inestimável dos professores da Universidade de 
São Paulo, liderados pelo Professor José Goldemberg, no momento em que 
recordamos tudo isso, queremos prestar homenagem a.o nosso Partido, que 
despertou para essa problemática da maior significação para o mundo. Quei­
ra Deus que esse projeto, que V. Ex• defende de forma tão brilhante e de ma­
neira tão ardorosa~ queira Deus ele se concretize dentro desse fineamento 
qüe V. Ex.' preconiza para o mesmo. 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA (MDB- SC)- Muito obrigado a V. Ex• 
pelas considerações e pela manifestação de apoio do Cearâ a esses empreen­
dimentos tão importantes de Santa Catarina, para o interesse nacional. 

Sr. Presidente c Srs. Senadores, estâ aí mais uma manifestação nossa) 
com novos subs(qios, com ·novos dados, novos escl~recimentos a evidenciar 
a necessidade urgente das autoridades federais em decidir pelas novaS alttr~ 
nativas energétlcàs que estão send.o propostas corts·tantemente· neste País~ 
para se reduzirem as importações de petróleo, para se reduzirem as impor .. 
tações de carvão, para se reduzir o nosso endivídamc:nto externo, São alter~ 
nativas vãlidas, ê precíso o Governo despertar e se, 1:onscientiza:t .de <iue se 
não tem recursos para reSolver os cem problemas, os míl.problemas que an .. 
gustiam os brasileiros~ vamos resolver os dez prob'Jemas priorítáríos mais 
difíceis neste País. 

E preciso o estabelecimento dessas prioridades. Aqui estâ uma priorida· 
de que deve ser atacada. O que hós, de Santa Catarina, estamos, apenas, a 
pedir. é um tratamento equânime, um tratamento idêritico. Disp~nsado esse 
tratamento igual, nós, de Santa Catarina, estaremos implantartdo dois em­
preendimentos que representam mujto para o desenvotvimentQ n~acional. 

E a nova contribuição que o MDB presta ao Governo Fed~ral. (Muito 
bem!) 

' 
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O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE. Pronuncia o seguinte discur­
so.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Entre as formas mais corídenâveis de desrespeito aos direitos humanos, 
avulta a da violência praticada por elementos policiais que, sem o equilíbrio 
necessário na condução dos inquérito~ ou na prática da carceragein, têm res­
valado, não raro, para o sombrio processo das torturas e sevícias. 

A gravidade maior resulta do fato mesmo de o atentado ser cometido 
por agentes investidos de autoridade e, portanto, mais responsáveis pelo res­
guardo aos direitos humanos dos que estão sob sua custódia. 

E. quase inacreditável ,que seres humanos, investidos desse munus publico 
e legalmente obrigados à defesa da incolumidade flsica e moral dos prisionei· 
ros - não raro submetidos a prisào ilegal -, levantem o braço homicida ou 
se utilizem da arma para lesar indefesas criaturas. Estas, pelo simples i ato de 
se encontrarem recolhidas a delegacias, penitenciárias ou instituições penais 
outras, já estão por si mesmas amedrontadas, desorientadas ou desespera­
das. E, sobretudo, indefesas. 

Mesmo q~:~e julgados e condenados, todos os detentos, na forma da lei, 
têm direito ao respeito individual. O seu isolamento, o sofrimento por que 
passa no cumprimento da pena e o meio em que serã obrigado a conviver, 
deveriam ser os elementos da corrigenda da sociedade. Estes recursos puniti­
vos, a mais das vezes, são exagerados, desde que, até o momento, os penólo­
gos do mundo inteiro ainda rião conseguiram consenso nem quanto ao meio 
ideal de punição, nem quanto ao tempo de pena necessário ~ purgação dos 
delitos. 

Problema evidentemente amplo e complexo, o que nos prende a 
atenção, de um lado é a fase do inquêrito policial, oportunidade em que, fre­
qUentemente~ ocorrem as maiores violências, quando a "verdade" precisa ser 
arrancada de qualquer maneira, por vezes para encobrir outras pessoas ou 
fatos. São inúmeros os casos de maus profissionais que exageram e se locu­
pletam da situação em que se acham, trâ.nsformando-se em inquisidores de 
implacãvel maldade. 

Assim procedendo. merecem a repulsa popular e o repúdio dos setores 
mais responsâveis da coletividade. O próprio noticiârio da imprensa, aliás, 
comprava o grande número de atrocidades praticadas no recinto de estabele­
cimentos policiais. 

Aqui temos, em nossas mãos, Sr. Presidente e Srs. Senadores, alguns re­
cortes de jornais que fomos acumulando através do tempo, que em suas 
manchetes, por si só, revelam a situação em que nos encontramos. Assím,le­
mos: 

Do Rio de Janeiro: 
PARALIT!CO, TORTURADO CONFIRMA DENúN-

C IAS 

De Curitiba: 

VENDEDOR E TORTURADO NO PARANÀ 
Do Rio de Janeiro: 

MENINO E 
PRESO E 
ESPANCADO 

De Belo Horizonte: 
OPERARlO DENUNCIA A JUIZ 
TORTURA QUE SOFREU EM 7 
DIAS NA POLICIA DE MINAS 

Do Rio de Janeiro: 

De Curitiba: 

Do Paraná: 

Do Piauí: 

De Curitiba: 

MENOR E PRESO E 
MORRE NO QUARTEL 

ALFAIATE TORTURADO 
ANTES DE MORRER 

•PM ESPANCA 3 1)10 PARANÀ 

MENORES SÀO TORTURADOS 

PROFESSOR E LIBERTADO EM 
CURITIBA E DENUNCIA TORTURA 

De Belo Horizonte: 
ARQUITETO 
ESPANCADO 
EM MINAS 

De Pernambuco: 

De Brasília: 

MOTORISTA DIZ QUE FOI 
ESPANCADO PARA DEPOR 

FAZENDEIRO AFIRMA QUE 
SOFREU SEVICIAS PARA 
ACUSAR EX-PREFEITO 

MINISTRO DO STM CONFIRMA 
SEVICIAS, TORTURAS E MORTE 
DE 3 ACUSADOS NO DOPS-RJ 

Do O Estado de S. Paulo: 

De Santos: 

Do Recife: 

A OAB CONSTATA 
MAIS TORTURA EM 
DELEGACIAS DO RIO 

POLICIA DE SANTOS 
ACUSADA DE ROUBAR 
E TORTURAR PRESOS 

ELETRICISTA: 
"FUI TORTURADO 
NO 5• DISTRITO" 

De Salvador: 
PRESO BAIANO FAZ AOS GRITOS 
DENúNCIA SOBRE MAUS TRATOS, 
DURANTE VISITA DE O. A VELAR 

Da Folha de S. Paulo: 
DENUNCIADA 
TORTURA 
EM MENOR 

Do O Estado de S. Paulo: 
TORTURA EM 
DELEGACIA DE 
RONDONIA 

De Pernambuco: 
MENOR DIZ NA JUSTIÇA 
QUE SOFREU TORTURAS 

Do Jornal do Brasil: 
OPERÁRIO DIZ 
TER SIDO 
TORTURADO 

Do Jornal do Brasil: 
OFICIAL DE JUSTIÇA ESPANCA 
SUSPEITO ATE À PARALISIA 
E E CONDENADO A 14 ANOS 

Do O Estado de S. Paulo: 
COMERCIANTE 
E TORTURADO E 
MORRE NO HC 

LIBERADO O CORPO DO 
COMERCIANTE TORTURADO 

Uma outra manchete: 
EM CAMPINAS, VIOLI':NCIA 
POLICIAL CONTRA MECÂNICO 

Em Riberão Preto: 
VEREADOR 
DENUNCIA 
SEVICIAS 

Junho de 1979 
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Da Folha de S. Paulo: 
SEPULTADO COMERCIANTE 
TORTURADO NO 44• DP 

Do Jornal do Brasil: 

De Sergipe: 

ADVOGADOS ACUSAM A POLICIA 
FEDERAL DE PERNAMBUCO DE 
HAVER TORTURADO UMA MULHER 

LAUDO COMPROVA 
TORTURA EM SERGIPE 

Em Sorocaba: 

Do Rio: 

LAVRADOR MORRE DEPOIS DE 
SER ESPANCADO' PELA POLICIA 

POLICIAIS INVADEM MORADIA 
E AGRIDEM MOÇA PARALITICA 

Do O Estado de S. Paulo: 
SERVENTE SOBREVIVE E 
ACUSA A POLICIA NO RIO 

MÀE DE ACUSADO TAMBEM 
CONFIRMA TORTURAS NO DEIC 

Do O Estado de S. Paulo: 
PM PRENDE E ESPANCA JOVENS 

Do O Estado de S. Paulo: 
POLICIA DE ALAGOAS TORTURA REPOR TER 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, seria um repositório muíto grande para 
nos referirmos aqui a essas violências sistemáticas que ocorrem em casas que 
deveriam ser tão-somente o de garantidoras da lei, da segurança e da paz. 

Pelos próprios recortes aqui referidos,· vemos que se generalizou a vio­
lência neste Pais e não estamos nos reportando especificamente a casos polí­
ticos mas a todos aqueles que têm a desdita de caírem nas mãos das malhas 
da policia. 

Generalizou-se, repetimos. a violência neste País. Estes são alguns dos 
casos que vêm à publicidade, mas podemos imaginar quantos atos de igual 
jaez são feitos às ocultas ou urdidos na calada da noite, na intimidade das de­
legacias e institutos penais por este País afora, sem que a imprensa saiba ou 
possa informar à opinião pública. 

O fato, Sr. Presidente, é que esta Casa não pode deixar de levantar a sua 
voz, não apenas quando recebe de~úncias concretas e específicas mas, por 
igual, contra esta situação de violência institucionalizada. 

Ainda neste mês, o O Estado de S. Paulo trazia notícia, na ediçào do úl­
·timo dia 3, que "Esquadrão já matou mais de 2 mil pessoas na Baixada". 

E aqui está a notícia: 

"ESQUADRÀO JA MATOU MAIS DE 
DUAS MIL PESSOAS NA BAIXADA 

O Esquadrão da Morte jâ matou até hoje, na Baixada Flumi­
nense, mais de 2 mil pessoas, marginais ou não, segundo fontes da 
própria polícia. Sem contar os corpos atirados nos rios Guandu, 
São Francisco e Macacu, ou enterrados em distantes matagais, 
"para fazer o malandro comer capim pela raiz .. , como disSe um ve­
lho policial. 

Quando os corpos aparecem, geralmente em número de dOis, 
três ou quatro de cada vez, dezenas de pessoas da vizinhança acor­
rem curiosas, a pé, de bicicleta, a cavalo, de charrete ou automóvel, 
para ver os presuntos, algemados, amarrados, torturados, cheios de 
tiros e ultimamente até carbonizados para evitar o reconhecimen­
to." 

Esta notícia é recente, é deste mês, é deste Pais, é de um Estado desen­
volvido, corno é o Rio de Janeiro. Infelizmente, esse exemplo está sendo se­
guido inclusive no nosso Estado de Pernambuco, e por isso mesmo a Comis­
são de Justiça e Paz da Arquidiocese de Olinda e Recife deu à luz a seguinte 
nota: ... 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)-- V. Ex• permitiria um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana. Faz soar a campainha.) 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)-- Nós solicitaríamos ao Sr. 
Presidente verificar na Mesa, uma vez que estou regimentalmente inscrito e 

tenho a impressão de que nosso tempo é de 20 minutos e ainda não está 
exaurido. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)-- Realmente os vintes minutos não . ___ .,I 

se exauriram; informou-me o Senador Gastão Müller, que C!ítava presidindo 
e havia dado a palavra a V. Ex•, que V. Ex• tinha~se conformado em falar 
apenas no periodo restante para o início da' Ordem do Dia, às 15:30 horas. 
Isso não impede que V. Ex• tenha mais cinco minutos para concluir seu dis­
curso. Pois devem faltar mais dois ou três minutos sem o abatimento, ~~~m 
dos vinte, mas V. Ex• pode concluir tranqüilamente o seu discurso; terei 
muito prazer em ouv[ .. lo. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) ~Agradecemos a V. Ex•, 
sobretudo, porque nos parece que não têm sido exceções as vezes em que a 
Ordem do Dia não começa, rigorosamente, às 15:30 hora.s. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)-- V. Ex• tem toda a razão nesse 
ponto. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB -- PE)- Estão. nos esclarecendo, 
inclusive, que o tempo que disporíamos, normaJme-;Seria o de meia hora, 
e não de vinte minutos, de forma que agradecemos a compreensão àa Mesa. 

O Sr. Aloysio Chavts(ARENA- PA)-- Permite-m<: um aparte, Sena­
dor? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)-- Ouvimos V. Ex•, nobre 
Senador Aloysio Chaves. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA-- PA)- Nobre Senador. creio que 
V, Ex• estâ enumerando fatos notórios, os qU.~ís ocorrem com muita fre­
qliência neste País, como em todos os Estados da Federa.çào, e lamentavel­
mente em muitos Municípios do Brasil. A violência é abominâvéJ; deve ser 
condenada sob qualquer forma, onde quer que ela se aprc:sente. O responsá­
vel por esses atos de violência e de tortura devem ser·responsabi1izados no 
âmbito administrativo, apurada rigorosamente as responsabilidades. Cieio 
que não há um cidadão, de mediano bom senso, ne~té f2tÍs, que não oomun- . 
gue destas idéias. Não para justificar esses fatos, mas' ~e certa maneira para 
corrOborar o que V. Ex• estâ dizendo, desejo realçar q~.:.e essa onda ·de vio­
lência que avassalao País, hâ muito tempo espalhou-se pelo mundo inteiro. 
Visitando cidades como Washington, eu recebi um mapa. marcando, em ver­
melho, as quadras chamadas de assalto; eJn Nova Iorque e na Europa, en- · 
fim, hoje, em qualquer parte do mundo a viOiencia parece ser o signo: da nos­
sa era. Desgraçadamente este é um fato qúei·.está se constatando. De certa 

· maneira, ele se apresenta de uma forma mais cruel em função também de 
certos estâgios de desenvolvimento social e econômico. Daí se concluí que há 
de se educar e esclarecer o povo e, sobretudo, punir os responsâveis para eÍí­
rninar essa viotência que. todos nós condenamos. O esforço de reformular ó 
sistema penitenciário nacion'al; o esforço, inclusive,, do Governo Federal de 
transferir verbas aos Estados para construção de novas penitenciárias. Nada 
disso serâ suficiente se nós Dão conseguuirmos modificar, sobretudo~ a men­
talidade do povo e orientá-lo, no sentido de evitar a prlitica dil violência sob 
qualqu~r forma. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB-- PE)- Somos gratos a V. Ex• e 
temos tido oportunidade de expressar os nossos aplausos quando a polícia 
esclarece rapidamente certos crimes, referenternente a certas personalidades 

que, por estes Ou aqueJes títulos, assumiram certa notoriedade neste País. 
Ocorre, entretanto, que no outro canto - a que há pouco nos refería­

mos, em que, por exemplo, se constata que na Baixada. Fluminense cerca de 
2.000 pessoas já foram mortas pelo Esquadrão da Morte- nós desconhece­
mos a eficiência da polícia. Em relação a tais crimes -- e por isso mesmo é 
que íamos ler a nota da Comissão de Justiça e Paz da Arquidiocese de Olinda 
e Recife, quando V. Ex• nos solicitou o aparte - há certas colocações que 
merecem ficar transcritas nesta Casa. 

Aqui está o ·pronunciamento da Comissão de Justiça e Paz: 

COMISSAO DE JUSTIÇA E PAZ DA 
ARQUIDIOCESE DE OLINDA E RECIFE 

"A Opinião Pública de Pernambuco, perplexa, vem acompu· 
nhando pelos jornais, noticias de sucessivas desCobertas de cadáve­
res sem nenhuma identificação, em locais sempre muito· dcsertQs, 
em crimes que a Polícia, invariavelmente, não tem conseguido elu­
cidar. Além de· marcas de rara selvageria, apresentam sempre ou­
tras características eomuns·: são geral de j(lvens entre JJ e ·25 anos, 
não trazem identifica~ão alguma, estão parciatmen.te :quC::imados, 

. ..,_·:. 
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com marcas de algemas ou de cordas, estão ~us, ou seminus, rnaw 
gros e com a barba por fazer -como se arites da morte estivessem 
longo tempo privados da liberdade. 

A própria Imprensa de Pernambuco levantou suspeitas de que 
tais crimes seriam obra de um recém-fundado Esquadrão da Morte 
(DN 26w4w 79). O Secretário de Segurança reagiu, com o argumento 
principal de que esquadrÕes do gênero não podem existir sem o be­
neplácito das autoridades. São sempre esperançosas declarações 
oficiais de respeito à Vida e ao Homem. Mas são tantas e tão in­
quietantes estas dúvidas que se reforçam a cada noticiário que, 
mais que princípios e propósitos vagos, estão a clamar por atos 
concretos, definitivamente esclarecedores às perguntas da consciênw 
cia pernambucana. 

Por que a Polícia apressouwse em enterrar, como anônimos in­
digentes, os dois corpos encontrados em Vitória de Santo Antão, 
sem sequer trazêwlos, como era de esperar, para o Instituto de Me­
dicina Legal, onde pres.umive)mente haveria condições de serem 
identificados e reclamados por familiares? Por que o sepultamento 
antes do noticiário do achado, se os cadáveres, seguramente, não 
haviam chegado à putrefação? 

Que investigações se fizeram para apurar denúncias de jornais 
do Recife, de que os moradores próximos das matas de Guabiraba 
testemunham frequentes movimentos de carro, seguidos de gritos, 
tiros, imediatamente antes do surgimento dos tais cadáveres não 
identif1cados? 

Por que os presos do's xadrezes policiais temem como a prów 
pria morte, o que eles chamam de "passeios no metrô"- um ter 
mú sinistro que já se incorporou à gíria dos crimes e da morte? 

Onde ç,stão quase duas dezenas de marginais dados como de­
saparecidos em Pernambuco somente nos últimos doze meses? Biu 
da Lambreta, Timbu, Marquinhos, Xuxu, Dabanha (Carlos Alber­
to da Sllva), Vaca, Macaca, Sauba, Matuto, Damázio da Silva, Gew 
raldo Pezão; Valdomiro e Lau. Estão presos ou mortos? Pois nos 
locais ·ondé a.polícia sempre os encontrou a tê com muita facilidade, 
já não aparecem. 

Quem são os onze mortos de Caaporã, na Paraíba, depoSÍtt!w 
dos na divisa entre Pernambuco e Paraíba no curto espaço de dez 
meses? Seria excessivo esperar mera identificação de onze cadáve­
res, de uma só Policia que mobiliza até 200 homens, dezenas de via­
turas e um considerável arsenal para prender uma só pessoa? Por 
que não se levou em conta o precioso, detalhadíssimo depoimento 
de dona Geruza dos Santos, que identificou seu companheiro entre 
os chacinad<;>s. de Caaporà? 

Se porta-vozes -da sociedade, corno a 1m prensa, levantam dúvi­
das consistentes sobre a atuação de um Esquadrão da Morte, por 
que não se constitui uma insuspeita comissão judiciária de inquéri­
to? Suas conclusões só poder:am engrandecer a instituição policial 
e a própria autoridade. Não bastam inquêritos formais, meramente 
protocolareS, qUe nada conhecem, como dezenas, de que se tem 
notícia. 

Nos últimos anos "desovas" inquietantes de cadáveres tem se 
sucedido. Quantos corpos em Panelas, seis em Canhotinho, três em 
Sirinhaém, dois em Barreiros, três na 01 Mata do Lundgreen", em 
Paulista, um na Mata do "Brennand", na Vázea, onze em Caaporã, 
nove em Vitória, um em Guabiraba, um em Ponte dos Carvalhos. 
Não se incluem os "Mortos em tiroteio com a Polícia'\ ou durante 
"partilha de roubo entre quadrilhas", esparsos pelo Recife inteiro. 

Diante de crimes hediondos assim contra a vida, é inócuo fi~ 
car a discutir firu11ls, sobre se existe ou não um Esquadrão porque 
não há o beneplâcito oficial, deixando de lado o essencial represen~ 
tado por dezenas de cadáveres de características tào peculiares -
muitos deles presumivelmente de marginais sempre às voltas com a 
própria Polícia. Não se pretende acusar aprioristicamente insti~ 
tuições ou pessoas. Mas suspeitas como as que a Imprensa levantou 
não se desfazem com sofismas, ou com firulas linguísticas. Sequer 
com argumentos estapafúrdios corno os utilizados Para incentivar 
as polícias da Paraíba e de Pernambuco da chacina de Caaporà: 
não seriam cadáveres paraíbanos porque lá não se usam algemas, 
nem pernambucanos, porque aqui não se utílizam facaswpeixeiras. 

Recife, 12 de maio de 1979. 

O Sr_ Leite Chaves (MDB - ~R) - Permite V. Ex• um aparte• 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Com prazer, Ex• 

O Sr. Leite Chaves (MDB - PR)- V. Ex• está de parabéns, porque 
traz à baila um assunto de grande oportunidade. Mas o meu aparte se repor~ 
ta mais à matéria suscítada pelo VicewLíder do Governo, Senador Aloysio 
Chaves. Na tentativa de diminuir a responsabilidade do Governo atual, S. 
Ex• procurou estabelecer comparações entre o índice de críminalidade dos 
Estados Unidos e o do Brasil, sendo que os nossos já ultrapassaram de muito 
os de lá. Mas quero dizer a V. Ex• o seguinte: o crime norewamericano tem 
uma longa tradição histórica, ele é ligado à Máfia e à KuwK1ux-K1an; aqui 
no Brasil ele é de ordem econômica. Veja V. Ex• que no ano atrasado apro­
vamos um projeto, uma mensagem presidencial para soltar bandidos, porque 
só em São Paulo havia cinqüenta mandados de prisão sem condição de curnw 
primento e as cadeias cheias. E quero dizer a V. Ex• que 80% da ocorrência 
criminosa no Brasil está entre crianças da faixa de 14 a 18 anos, isto é, aque­
les que nasceram e já se criaram sob o período da Revolução. E eles sofreram 
o esmagamento dessa concentração de rendas. Filhos de pais camponeses, 
víeram para as cidades, os pais não arranjam empregos, eles, débeis fisica­
mente, constituem quadrilhas e as cidades como Rio de Janeiro e SãO Paulo, 
já não oferecem o mínimo de segurança para ninguém, nem para brasileiro, 
n~m para estrangeiro. E o pior é que, a manter~se esse quadro, dentro de 
mais dois ou três anos, serão verdadeiros fulcros de criminalidade. A segu~ 
rança será, apenas, uma miragem neste País, em decorrência deste Governo 
concentracionista, que voltou-se, apenas, para a concessão do privilégio. Pa~ 
rabéns a V. Ex•. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB.- PE)- Nossos agradecimentos a 
V. Ex• 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, vamos concluir, mas queremos dizer que 
este nosso novo protesto contra as violências registradas neste País, é feito 
alguns meses depois de ocorridas essas tragédias a que há pouco nos referi­
mos, sem que, até hoje, malgrado o tempo decorrido, as autoridades de Per:.. 
nambuco tivessem responsabilizado quem quer que fosse, sem ter, muito me­
nos, punido os responsâveis ou esclarecido a opinião públiCa. E talvez devi­
do a essa ineficiência, a essa impunidade dos que praticam violência, não 
apenas em nosso Estado, mas no território nacional, é que, para tristeza 
nossa, os jornais desta semana, do último domingo, dão notícia de que novos 
corpos foram achados no território pernambucano, com aquelas mesmas ca­
racterísticas, dessa vez no Município de Paulista, no local não por acaso de­
nominado Poço das Caveiras, porque lá, exatamente, vêm sendo encontra­
dos, sucessivamente, cadáveres de pessoas mortas violentamente, e não é 
possível que em um Estado que· tem todo um arsenal de segurança, o Poder 
Público, que visa manter a paz e a segurança, fique de mãos atadas diante de 
episódios dolorosos como esses que se sucedem. 

Aí está no Diário de Pernambuco, do último dia 17: ''A chacina de Caaw 
porã ainda não foi elucidada, e nova chacina ocorre, dessa vez, em Paulista. 
Será mais um caso insolúvel?" 

E no Jornai'do Commércio, do dia 15: 

NO MANGUE, UM ENORME DEPOSITO 
DE CADÀ VERES 

O Poço das Caveiras é um local de difícil acesso, incrustado no 
meio de um mangue, localizado entre o Projeto Mutirão e a fábrica 
de cimento Poty. A área ê totalmente desabitada e cortada por uma 
estrada carroçável que liga a praia de Conceição à estrada de Pau~ 
lista. i\ denominação, segundo moradores de alguns casebres dare­
gião é por causa da grande incidência de .. achados macabros" nos 
últimos anos. 

As três testemunhas, Manuel, Laura e Damerinda moram 
acerca de 800 metros do Poço das Caveiras, na Vila do Apulso, na 
Rua dos Aflitos, ou no local que eles preferem chamar de "Muti~ 
ràozinho". 

Eles contaram a história do lugar: "Vivemos aqui há um ano, 
depois que invadimos o local. Desde que chegamos é comum enw 
contrarmos cadáveres na fazenda Ma ruim". 

- Até agora 26, disse Manuel Carmelindo Geraldo, nos últiw 
mos anos. Foi o que me disse um policial que, ontem, veio fazer o 
levantamento dos cadáveres. Esse agente é da Polícia Técnica e na 
_conversa revelou que só ele tinha comparecido àquele número de 
levantamentos. 1 

E acrescentou: H Posso garantir que somente eu erlcontrei cinco 
cadáveres do início do ano até agora e qtle eu saiba não foram iden· 
tificados. Não posso dizer quem são os autores, porque sempre os 
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corpos estão podres quando os encontramos. Não deixam pístas, 
nem fazem barulho. Sempre temos a atenção voltada pelos urubus. 
Quando vemos um grupo ~as aves voando no Poço das Caveiras jâ 
sabemos que alguém foi morto e atirado no mangue. Por isso é que 
o lugar tem esse nome." 

Portanto, é a falência daqueles órgãos que o Poder Público mantêm 
com o dinheiro do povo, e que esclarecem, muitas vezes em 24 e 48 horas, as­
saltos que se praticam contra homens que são prestigíados neste País. E não 
censuramos, pelo contrário, até louvamos que, por exemplo, recentemente, 
num assalto ocorrido no Rio de Janeiro com o General Antonio Carlos Mu­
rici, personalidade que todo o País conhece, o assalto à sua residência tenha 
sido elucidado, se não nos enganamos, em 48 horas. btima. a eficiência da 
polícia. 

Só temos, repita-se, a aplaudir. O que não se justifica é que estejam se 
sucedendo casos, em que- se pressupõe uma organização que procura fazer 
justiça com suas próprias mãos e que, sem dúvida alguma, a poHcia não pode 
implicitamente se declarar inCapaz de escJarecê-los. 

Portanto, a nossa voz é de protesto contra mais esta chacina ocorrida 
em Pernambuco, que sucede- repetimos- a o~tras que vêm ocorrendo na~ 
quela região do Pais; dezenas e dezenas de casos de vítimas que estão aqui 
nominadas e não tiveram a necessária apuração. 

Portanto, corno Senador de Pernambuco, trazemos ao conhecimento da 
Nação e desta Casa mais este fato ocorrido para que, pelo menos desta vez, 
não ocorra o que aconteceu com os episódios anteriores: a não responsabili· 
zação, o não esclarecimento e a não punição daqueles que, muitas vezes 
agentes da lei, usam e abusam do poder e das funções que detêm. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (M u.ito bem!) 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA)- Peço a palavra, Sr. Presi­
dente, como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Jarbas Passarinho, como líder. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA. Como Líder, pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Acabo de receber uma nota expedida pelo General de Exército Walter 
Pires. de Carvalho e Albuquerque, Ministro do Exército, neste teor: 

"MINlSTERlO DO EXERCITO 
Gabinete do Ministro 

Brasília, DF, 20 de junho de 1979 
Os jornais de todo o País transcreveram, no dia 18 último, pa· 

lavras proferidas peJo Sr. Leonel Brizola, em reunião realizada em 
Lisboa com seus correligionários, nas quais se insere o seguinte tre· 
cho: "os militares não representarão uma grande preocupação, 
porque a organização popular, através de um Partido prestigioso e 
forte, vai discíplinâ~los". 

Na qualidade de Ministro do Exército e responsável pela pre~ 
servação dos princípios basilares da disciplina e da hierarquia no 
âmbito da Força Terrestre, julgo de meu dever declarar que falece 
autoridade para ditar normas disciplinadoras a nossas instituições 
militares, a um evadido de 1964, que às vésperas do ~ovirnento de 
31 de março pregou ostensivamente a subversão e a indisciplina no 
seio das Forças Armadas, incitando subordinados contra superio~ 
res e que abandonou seus-correligionários para refugiar· se em terti· 
tório estrangeiro, de onde tem estado em permanente conspiração 
contra a democracia brasileira. 

O Exército jamais esteve tão disciplinado corno nos últimos 15 
anos, no estrito cumprimento de sua destinação constitucional e 
fiel às mais legítimas aspirações do Povo Brasileiro. E continuará 
unido, coeso e disciplinado, em comunhão com as forças co· irmãs, 
a Marinha e a Aeronáutica, seguindo as ordens e diretrizes emana· 
das do Comandante Supremo das Forças Armadas, o Exm9 Sr. 
Presidente da RepúbJica, João Baptista de Oliveira Figueiredo, a 
quem cabe a nobre missão de conduzir a Nação nessa nova e decisi· 
va etapa de sua evolução democrática. - Gen. Ex. Walter Plrf'!l de 
Carnlho e Albuquerque, Ministro do Exército." 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Para uma comunicação, 
concedo a palavra ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG. Para uma comunicação.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Todos nós estamos acorripanhando os acontecimentos na Nicarágua, e 
recebo, neste· instante, um apelo de uma família juiz~forana, que transmito 
ao Líder da mínha Bancada, S~nador Paulo Brossard, ao Líder do Governo 
nesta Casa, Senador- Jarbas ·PaSsarinho, e a S. Ex• o Sr. Ministro das R e~ 
!ações Exteriores, na Íentativ~.de localizar o Dr. Luiz Roberto Palácio Alva~ 
rado e sua famílía, sua esposa ~aria Filomena Fortes Paládo, os filhos me­
nores Maria Eleonora Fortes.·de Palácio, Mayra Elizabeth Fortes de Palácio 
e Margarita Helena Fortes de Palácio, mineiros de Juiz de Fora. 

O Dr. Luiz Roberto Palácio AI varado chegou ao Br:=tsil, onde fez um. 
curso na Acadeinia Militar de Agulhas Negras, tendo sido depois transfCrido 
para Juiz de Fora~ onde se casou. Essa fámília, hoje, está rc:si~indo naNica­
rágua. Esses fatos estão sendo acompanhados, dentro do p()ssível, peta Em­
baixada Brasileira, e o Sr. Ministro das Relações Exteriores1 sendo o respon· 
sável pela nossa política externa, fazemos um apelo às autoridades'brasilei~ 
ras para que, num menor Cspaço de tempo, ·passam dar indicações, face ao 
aspecto humanitário que reveste o caso. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS) '--O apelo de V. Ex• é tamllém o 
meu apelo. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB.,... MG)- Muito obrigado, Sena· 
dor Paulo Brossard. Estou certo de que agora;.,apoiado com a fala de V. Ex•, 
mais ainda o Senhor Ministro das Relações Exteriores ter1tarâ conseguir in­
formações sobre a localização da famíliajuiz~forana, na tentativa deenviá·Ja 
de volta ao Brasil. · 

O Sr. Jarbas Passarlnho(ARENA- PA)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Com prazer, Senador· 
Jarbas Passarinho. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Apenas para comunicar a 
V. Ext que a Liderança da Maioria é também absolutam_e-tlte sensível ao ape~ 
lo que V. Ex• faz, e o transformará como seu, ao Ministrà· daS Relações Exte­
riores do BrasiL 

O SR. ITAMAR FRANCO (MOB- MG)- Agradeço a intervenção 
de V. Ex• O apoio dO Líder do Governo reforça a certeza de que os ·anseios 
de todos nós1 juiz~foranos, recebemos, por parte do Govc:rno brasileiro, a de~ 
vida comPr~ensão e o iriteresse humano. 

O SR. PRESJDEI)'TE (Lourival Baptista)- Para uma comunicação, 
concedo a. palavra ao ~nobre Senador Orestes Quércia. 

O SR. ·o1iESTES .Q\JtRCIA (MDB- SP. Para uma c~municação. 
Sem revisão, do ofador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Tão·somente .para· c.omunicar à Casa que estou r:ncaminhando, hoje, 
um <futro requ·erimento· ao Ministério da Justiça, através do protoco1o do 
Ministério da Justiça~ e que tem a seguinte redaçãO: 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho de Defesa- dos Di~ 
reitos da Pessoa Humana 
Ministro Petrí\oio Portella 

Em aditamento à representação por nós encaminhada a esse 
Conselho no dia 9 de maio do corrente ano, protocolad~ sol) o n• 
013748, na Divisão de Comunicações do Ministério da Justiça, de 
acordo com o item 13 do art. 4• da Lei n• 4.3 19, de 16 de março de 
l964, onde· denunciamos casos de violação dos direitos da pessoa 
humana~ aneXándo relação publicada na ediçào da reVista f~to E 
de 27 de setembro de 1978 e revista Veja de 21 de fevereiro de 1979, 
estamos incorPorando nova relaçào de pessoas desaparecidas, en­
caminhada {Comissão de Deputados _Federais que estuda na Câ-

- mara o problema em questão: OI) Celso Gilberto de Oliveira; 02) 
Jorge Leal Górtçalves Pereira; 03) Mário Alves Vieira de Souza; 04) 
Antônio Joa@im Machado; 05) Ailton Adalberto Mortatí; 06) 
Luis de Almeida Araújo; 07) Ivan Mo ta Dias; 08) Ezequias Bezerra 
da Rocha; 09) Paulo Cesar Botelho Massa; 10) José'Porfírio de 
Souza; li) Ramirez Maranhão do Valle; 12) Adriano Fonseca; 13) 
André Grabois; 14) Antônio Guilherme Ribeiro Ribas; lS) Antô· 
nio Monteiro. Teixeira; 16) Bergson Gurjão Farias; 17) Ciro Flávio 
Salazar; 18) Dinal'<ll Conceição Teixeira; 19) Elenira deSouza Na­
zaré; 20) ldalício Aranha Filh1>; 21) Jaime Peti da Silva; 22),losé 
Francisco Chaves; 23) José Humberto Bronca; 24) José Toledo de 
Oliveira; 25) João Carlos Haas Sobrinho; 26) Lúcio Peti da Silva; 
27) Maria Lúcia Peti da Silva; 28) Manoel José Nurcbes; 29) 

I • 
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Maurício Grabois; 30) Nelson Dourado; 31) Osvaldo Orlando Cos­
ta; 32) Paulo Rodrigues; 33) Sueli Ioniko Kanayama; 34) Paulo 
Norberto Pereira Matos; e 35) Walquíria Aranha. 

Desta forma, rei.teramos a nossa reivindicação de pleno e cabal 
esdarecimento da matéria, mediante a instalação das competentes 
comissões de inquérito previstas na legislação em causa, a critério 
do Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana. 

Brasília, 20 de junho de 1979. -Orestes Quércia. 

Era esta a comunicação que queria fazer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Sobre a mesa, projeto de lei que 
será lido pelo Sr. !~'-Secretário. 

É' lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 185, DE 1979 

Estabelece que a grltificatão paga aos diretores de empresas 
púbJicas e de economia mista será também devida, proporcionalmen­
te, aos reSpectivos empregados. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Toda vez que for paga gratificação às diretorías das empresas 
públícas ou das sociedades de economia mista, será ela também devida aos 
respectivos empregados. 

Art. 29 O pagamento da gratificação aos empregados guardará, em re~ 
Jação aos seus salários, a mesma proporção que houver entre a gratificação e 
os vencimentos dos diretores. 

Art. 39 As gratificações a que se refere a presente lei somente poderão 
ser concedidas quando o balanço demonstrar saldos positivos. 

Art. 49 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificação 

Tem sido amplamente debatido, pela imprensa e através da tribuna 
parlame_ntar, 0 caso da remuneração dos Diretores das empresas e das socie­
dades' dC economia mista. 

Veio o assunto à baila a propósito da publicação do balançQ da PE· 
TROBRÃS. O eminente Senador Luiz Cavalcante, abordando o 'problema 
da tribuna do Senado, ffiostrou que os vencimentos dos Diretores da PE· 
TROBRAS haviam simplesmente dobrado, atingindo o montante de duzen­
tos mil cruzeiros mensais. 

As verbas destinadas a essas vantagens adicionais não têm limites, de tal 
sorfe que, computados os vencimentos e as vantagens adicionais, na verdade 
tais Diretores percebem remunerações superiores as do próprio Presid~qte 
da República, o que con~titui privilégio incompatível com a austeridade que 
deve orientar o empregá dos dinheiros públicos. 

Apesar das interpelações pela imprensa e pela tribuna parlamentar, o 
fato é que as empresas públicas e as sociedades de economia mista guardam 
um silêncio sepulcral, não vindo a público para esclarecer devidamente o as­
sunto e mostrar ao povo qual a verdade. 

Além desse aspecto da questão~ por si só suficiente para justificar a 
maior preocupação de todos quantos se interessam pelo bom emprego do di· 
nheiro da Nação, existe outro aspecto, o social, que merece não menor consi­
deração. 

Não é justo o pagamento de vencimentos elevados aos Diretores, acres· 
cidos de gratificações milionárias, sem qualquer participação dos emprega­
dos de tais empresas. 

Essa prática, incompatível com a grave situação econômica e financeira 
que o País enfrenta, contrasta gravemente a penúria em que se deba~m os 
assalariados. Basta dizer que, segundo os algarismos publicados- e que não 
foram ainda validamente contestados, porque nenhum.a empresa pública ou 
sociedade de economia mista teve ainda a coragem de esclarecer a opinião 
pública a respeito do que paga realmente a seus diretores~ mantendo-se em 
total e sintomático silêncio- o que paga às privilegiadas diretorias, equiva­
le a centenas de vezes o maior salário mínimo vigente no Brasil. 

Cava-se, assim, um abismo entre os maiores salários e o mínimo, fato 
que atenta contra as normas mais elementares da jus"tjça e põe em risco a 
própria paz social, que todos almejamos. 

Fbi por isso que a Constituição de 1946 sabiamente incluiu, entre as 
normas que deveriam informar a legislação do trabalho, a da "participação 
obrigatória e direta do trabalhador nos lucros da empresa" (art. 157, IV)~ 

/,-' 

princípio que a Carta de 1969 derrogou, abolindo a participação obrigatória 
e direta (art. 165, V), embora reconheça o direito à participação. -

Entretanto, nenhuma lei foi realmente votada para assegurá· la efetiva· 
mente. Os trabalhadores se vêem, assim, espoliados desse direito universal­
mente proclamado mas não cumprido, fato que levou o Papa Paulo VI a 
proclamar na enciclica Populorum Progressio: 

"9. Ao mesmo tempo, os conflitos sociais propagaram-se 
em dimensões rnundíais. A violenta inquietação que se apoderou 
das classes pobres, nos países em via de industrialização, atinge 
agora aqueles, cuja economia é quase exclusivamente agrária; tam­
bém os camponeses tomam consciência da sua ~merecida miséria. 
Junta-se a isto o escândalo de desproporções revoltantes, não só na 
posse dos bens mas ainda no exercício do poder. Enquanto, em 
certas regiões, uma oligarquia goza da civilização requintada, o 
resto da população, pobre e dispersa, é privada de quase toda a 
possibilidade de iniciativa pessoa) e de responsabilidade e, muitas 

. vezes, colocada, até, em condições de vida e de trabalho indignas 
da pessoa humana." 

A desprOporção existente, no Brasil, entre os vencimentos e vantagens 
adicionais dos Diretores das empresas públicas e das sociedades de economia 
mista e os dos respectivos empregados, evidencia aquela desproporção a que 
alude o Sumo Pontífice. ~ 

Este fato pode comprometer gravemente a paz social, porque atenta 
frontal e violentamente contra os princípios elementares da justiça. 

Daí a razão de ser deste projeto, que subordina a concessão de gratifi· 
cação aos Diretores a duas condições: 

a'} a existência de saldos positivos; 
b) a concessão simultânea de gratificação aos-empregados, na mesma 

proporção da outorgada aos Diretores, tendo em vista os respectivos venci· 
rnentos e salários. 

Ao apresentar esta proposição, procuramos um instrumento de justiça 
e, portanto, de paz social. 

E com tal preocupação que submetemos este projeto ao exame do Con· 
gresso Nacional. 

Sala das Sessões, 20 de junho de 1979. -Franco Montoro. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação Social e 
de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) -0 projeto lido será publicado e 
remetido às comissões competentes. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

1 José Guiomard- Gabriel Hermes.- Alexandre Costa- Jessé Freire 
-Humberto Lucena- Milton Cabral- Nilo Coelho- Arnon de Mello 
- Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela- Gilvan Rocha- Lourival Baptista 
- Passos Porto - Moacyr Dana - AnÍaral Peixoto - Hugo Ramos -
Nelson Carneiro- Roberto Saturnino- Murilo Badaró-=- Tancredo Ne­
ves- Amaral Furlan- Franco Montara- Benedito Canelas- Mendes 
Canale- Pedro Pedrossian- Saldanha Derzi- José Richa- Leite Cha­
ves-- Jaison Barreto - Lenoir Vargas - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Está finda a hora do expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

It"m 1: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei dó Senado n9 47, 
de 1979~CompJementar, do Senador Franco Montara, que altera 
a Lei Complementar n• 25, de 2 de julho de !975, para permitir o 
pagamento da verba de representação aos Presídentes das Câmaras 
Municipais,_ tendo 

PARECER, sob n• 240, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridi­

cidade e, no mérito, favorável. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão anterior, tendo a votação 
adiada por falta de quorum. 

Nos termos do inci$o 11 do art. 322 do Regimento Interno. a matéria 
depende, para sua aprovação. do voto favorâvel da maioria absoluta da 
composição da Casa. 
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Em. votação o projeto, em primeiro turno. 
Tem a palavra o nobre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Para encaminhar a vo­
tação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Desejo dizer algumas palavras a respeito_ da votação desfe projeto. 
Trata-se de projeto de lei complementar. e sua aprovação depende do voto 
da maioria dos rnelnbros desta Casa. A simples vitórja, por uma diferença 
parcial, no caso de votarem pela "abstenção" alguns dos Srs. Senadores, o 
projeto não será aprovado. _ 

Trago esta explicação porque houve muita dúvida entre os membros 
desta Casa, a respeito da sua aprovação. 

Lembro, ainda,-que o projeto não aumenta nenhuma despesa; ele_ ape­
nas interpreta: a legislação vigente, no sentido de dizer que as Câmaras Muni­
cipais não estão proibidas de estabelecer uma verba de representação para 
os seus respectivos presidentes. Quem aumentará ou não as despesas do 
orçamento municipal serâ a Câmara de cada município, onde a medida for 
proposta. 

Com estas explicações, penso que se afasta, também, qualquer eiva de 
que o projeto seria inconstitucional. pelo fato de aumentar despesa. Na reali­
dade, ele apenas reconhece aquilo que é da competência da·s Câmaras Muni­
cipais, eleitas pelo voto direto da população, que podem decidir sobre a ver­
ba de representação de seus respectivos presidentes. 

Lembfo que em quase todas as repartições do Executivo, que não são 
eleitas pelo povo, mas designadas pelas autoridades superiores, a verba de 
representação existe, e dela presta conta a autoridade perante o Tribunal de 
Contas. 

Com estes esclarecimentos, faço um apelo à nobre Maioria para que, 
confiimando os propósitos aqui já afirmados, vote favoravelmente à ma­
téria, porque ela representa uma reivindicação dos municípios brasileiros. 
F oi objeto de deliberação em recente reunião da Associação. Brasileira dos 
Municípios, 

Esta, Sr. Presidente, a explicação que presto à Casa. (Muito bem!) 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA)- Sr. Presidente, peço· a pa­
lavra. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Jai-bas Passarinho, para encaminhar a votação. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, para uma declaração de 
posição da minha Bancada ern re-Jação ao projeto de autoria do Senador 
Franco Montoro. 

Há, de fato, uma dúvida, que o Senador Franco Montara procura escla~ 
recer e eliminar. Há a suspeita de que o projeto realmente arranharia um dís· 
positivo constitucional, na medida em que ele cria despesas. 

Como a Comissão de Constituição e Justiça da Casa opinou favoravel· 
mente, o meu dever de Líder é assessorar-me nesta comissão, razão pela 
qual, Sr. Presidente, a minha Bancada estâ livre de votar, como desejar, o 
projeto de aut-oria do nobre Senador Franco Montoro. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- A votação será feita pelo proces­
so nominal, fazendo-se o registro dos votos pelo sistema de computação ele­
trônico. 

Solicito aOs Srs. Senadores que ocupem os seus respectivos lugares. 
Os Srs. Líderes já podem votar. (Pausa.) 
Os Srs. Senadores também já podem votar. (Pausa.) 

Procede-se à apuração do resultado da votação 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Paulo Brossard - Aderbal Jurema- Affonso Camargo- Alberto Sil­
va- Almir Pin-to~ Aloysio Chaves- Amaral Furlan- Benedito Ferreira 
- Bernardino Viana- Gabriel Hermes- Gastào MUUer- Henrique de 
La Rocqu.e- Jorge Kaiume- José Lins- Jutahy Magalhães- Lomanto 
Júnior- Mendes Canale- Pedro Pedrossian- Raimundo Parente- Tar~ 

so Dutra - Adalberto Sena - Cunha Lima - Evelásio Vieira- Franco 
Montara - Itamar Franco - Lâzaro Barboza- Leite Chaves- Marcos 
Freire - Mauro Benevides - Nelson Carneiro - Teotônio Vilela. 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 

Benedito Canelas - Dinarte Mariz- Eunice Michiles- Jessé Freire 
Milton Cabral - Murilo Badaró ..- Nilo Coelho - Passos Pôrto. 

ABSTEM-SE VOTAR OS SRS. SENADORES: 

Jarbas Passarinho - Alexandre Costa - Helvídjl} .N.u"es - lenoir 
Vargas - Saldanha Derzi - Lourival Baptista. __ ., -.. ---, 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Votam ,;s~·.: 3! Srs. Senado­
res; contra, 8. Abstêm·se de votar 6 Srs. Senadores, 

Não obtendo o voto favorável da maioria absoluta ela Casa, atingido 
porém o quorum necessário para delibe:~ação, a matéria ê conSiderada rejeita .. 
da, nos termos regimentais e vai ao Arquivo. 

E o seguince o projeto rejeitiido: 

PROJETO DE LEI DOSJ;NADO 
N• 46, de 1979-Compl-tar 

Altera 1 Lei Complementar n• .25, de 2 de julho de 1975, para 
permitir o pagameato da verba de representaçio r.os presidentes das 
Câmaras Municipais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. (9 Acrescente~se ao art. J9 da Lei Complemenu.r n9 25, de 2 de ju~ 

lho de 1975, que estabeleceu critério e limites para a fixação da remuneração 
de vereadores, o seguinte parágrafo único: 

"Art. 39 ................................. , ......... . 
Parágrafo único. Não se compreende na vedação deste arti~ 

go o pagamento de verba de representação aos presidentes das Câ~ 
maras Municipais, cuja fixação de~·obedecec os percentuais es~ 
tatuídos peJo art. 49H ... 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor da data de sua publicação~ revogadas 
as dispos~ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item l: · 

Votação, em turno único, do Requeiíinenio n• 185, de.l979, 
do Senador Mauro Benevides, pela LideraMa do MDB, solicitan­
do, nos termos do art. 37 f, alínea c, do Regimento Interno, urgên­
cia para o Projeto de Lei do Senado n9 247, de 1977, de autoria do 
Senador Itamar Franco, que dispõe sobre a aplicação dos recursos 
do Fundo de Participação dos Municípios, e dà outras providên~ 
das. 

Em votação o requerimento. ·:.\. 
Os Srs. Se':Jadores que o aprovam queiram permanecer como se acham. 

(Pausa.) 
Rejeitado. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Sr. Presid1:nte, requeiro verifi­
cação de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Vai ser preocedida a verificação 
solicitada. 

Solicito aos Srs. Senadores que ocupem os seus lugares para que seja 
efetuada a verificação requetida, através do sistema eletrônico.. · 

Os Srs. Lideres votarão em primeiro lugar, votando em seguida os de~ 
mais Srs. Senadores. (Pausa.) · 

Procede-se à votação 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 
Paulo Brossard - Adalberto Sena- Cunha lima- Mauro Benevides 

- Teotônio Vilela - Amaral Furlan. 

·VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 

Jarbas Passarinho - Aderbal Jurema - Affonso Camargo - Almir 
Pinto - Aloysio Chaves - Benedito Canelas - Ben1:dito Ferreir~ - Ber­
nardino Viana- Dinarte Máriz- Eunice Michíles --Gabriel 'Hermes­
Gastão Mülle.r- Helvídio Nunes- Henrique de La Rocque- Jessé Freire 
-João Calmon- Jorge Kalume- José Lins -José Sarney.....: Jutahy Ma­
galhães- Lenoir Vargas- Lomanto Junior- Lourival Baptista- Men­
des Canale - Murilo Badaró - Nilo Coelho - Passos Porto - l'edro Pe­
drossian - Raimundo Parente - Saldanha Derzi. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Votaram favoravelmente ao re­
querimento 6 Srs. Senadores; contra, 30 Srs. Senadoms. Está rejeitado-_ o re­
querimento. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 3: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 186, de 1979, 
do Senador Pedro Simon, pela liderança do MDB, solicitando, 
nos termos do art. 371, alínea c, do RegirW=nto Interno, urgência 

I 
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para o Projeto de Resolução n917, de 1979, que altera o Regimento 
Interno do Senado Federal. 

Em Votação. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO !l\1DB- MG. Para encaminhar a votação. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores~ lamentavelmente 
assistimos, mais uma vez, à Liderança do Governo negar urgência para um 
projeto de nossa autoria que data de novembro de 1977. 

De qualquer forma, Sr. Presidente, vamos tentar, a partir de amanhã, 
outro recurso regimental para obrigar a Aliança Renovadora Nacional, nes­
ta Casa, a votar o projeto, projeto esse que diz muito bem de perto aos mu­
nicípios brasileiros, quando pretende vincular normas e percentuais do Fun­
do de Participação dos MUnicípios. 

Sr. Presidente, cabe-nos agora defender o requerimento da Liderança 
do MDB, através do Senador Pedro Simon, em relação ao nosso Projeto de 
Resolução nç. l7 /79. Vamos aguardar qual vai ser o comportamento do Go­
verno nesta Casa. 

Ainda há' poucos dias o Senador Dirceu Cardoso relcamava, do ple­
nário, a ausência, numa Comissão P-arlamentar de Inquérito, de alguns sena­
dores. 

O Regiment~ é profundamente falho quando, na constituição de uma 
Comissão Parlamentar de InquéritO, não indica sequer o Relator Substítuto 
e não permite também suplentes nessa Comissão, razão pela qual apresenta­
mos o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÀO No 17, DE 1979 

Altera o Regimento Interno do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Art. f o O art. 170, do Regimento Interno do Senado Federal, passa a 

' vigorar com o acréscimo dos seguintes parágrafos: . . 
"§ 4' Para apuração do fato ou fatQs será indicado Relator 

pelo Presidente da Comissão. 
§ 5ç. Não estando o Relator presente a qualquer ato do in~ 

quérito, poderá o Presidente da Comissão designar~lhe substituto 
para a ocasião, mantida a escolha na mesma Representação Parti· 
dária. 

§ 69 A Comissão terá suplentes em número igual à metade 
do número dos titulares mais um, escolhidos no ato do preenchi~ 
menta destes, observadas as normas constantes dos arts. 81 e 83." 

Sr. Presidente, a justificativa é cristalina: 

O Regimento Interno do Senado Federal consagra capítulo es­
pecial à disciplina da matéria relativa à constituição de comissões 
de inquérito. Contudo,. o f~z de modo incompleto, deixando niar­
gem a interpretações que nem sempre se coadunam com as finalida­
des precípuas do instituto. Um aspecto, por exemplo, a considerar 
é o referente à indicação de Relator,- e para este ponto chamo a 
atenção da Casa- circunstância omissa no citado capítulo quere­
gula a constituição e funcionamento das comissões de inquérito. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Conceda a palavra. para encami· 
nhar a votação, ao nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA. Para encaminhar a 
votação. Não foi revisto pelo orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Senador Itamar Franco disse que gostaria de ver qual seria o compor­
tamento da Bancada da Maioria em relação a esse requerimento. O projeto 
de resolução de S. Ex• é bom; apenas, no nosso entender, ele precisa ser mo­
dificado para ficar ótimo. 

Aqui, diz, por exemplo: 

"O art. 170. do Regimento"- que é o que rege o problema 
das Comissões Parlamentares de Inquérito- "passa a vigorar com 
o acréscimo dos seguintes parágrafos: § 4"' Para apuração do fato 
ou fatos, será indicado o Relator pelo Presidente da Comissão." 

Já sabemos que a praxe nossa faz com que o Presidente da Comissão in­
dique naturalmente o Relator da Comissão, de acordo com o outro Partido. 
O Presidente é um do sistema bipartidário, automaticamente:, o Relator é in­
dicado pefa Liderança e honrado pelo acordo partidário. 

O que me parece prejudicial ao projeto é essa tentativa de inclusão do§ 
59. Diz ele: 

§ Sv Não estando o Relator presente a qualquer ato do in­
quérito, poderá o Presidente da Comissão designar-lhe substituto 
para a ocasião, mantida a escolha na mesma Represeritação Parti­
dária. 

Ora, em primeiro lugar, valeria a pena dizer que temos duas Comissões 
Parlamentares de Inquérito funcionando na Casa: -a que investíga o acordo 
nuclear e a que investiga a devastação da Amazônia. Tanto o nobre Relator 
Milton Cabral como o nobre Relator Aloysio Chaves não têm perdido uma 
só dessas reuniões - comparecem a todas. Dar-se~ia a impressão de que, ao 
aprovarmos com urgência, um requerimento dessa natureza, estaríamos ca­
racterizando a necessidade de cobrir soluções de continuidade, por faha de 
zelo e de exação no cumprimento do dever._ pelo Relator. 

Mas, admitamos - e tenho a certeza de que admito corretamente -
não é esta a intenção do autor da resolução. Ainda assim, eu a combato, por­
que imagino que, em cada comissão, havendo a falta do Relator, por um mo­
tivo qualquer- e, naturalmente, não será fortuito, esse qualquer aí será re­
levante- nomear-se-á um Relator ad hoc; pode haver a chegada, inclusive, 
atrasada do Relator~ o Relator ad hoc deixa a função e a passa ao outro; em 
qutra reunião! um outro Relator ad hoc. 

Então, é muito mais interessante que- se o ilustre autor do proj~to de 
resolução concordar- façamos uma alteração aqui, propondo que a comis­
são passe a ter, também, a figura do Relator Substituto. E a este, sim, caberia 
substituir nos impedimentos normais o Relator, porque aí seria um entendi­
mento entre dois relatores numa mesma comissão. 

O Sr. Paulo Brossard {MDB- RS)- A sugestão parece interessante. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Eu, naturalmen· 
te, agradeço muito a V. Ex•, pela altitude de onde vem esse apoio; mas, sem 
medir as qu<. .. d.:> dessa altitude, gostaria de recebê-lo também do ilustre Sena- · 
dor Itamar Franco, que, entretanto, não aquiesceu até agora. 

Outro ponto a considerar, na espécie, é o relativo a impedi­
mentos ocasionais do Relator, o qual, como se sabe, terá, nas co­
missões de inquérito, também função inquiridora, que obriga a sua 
presença em todos os atos da apuração. 

O Sr. Ítamar Franco (MDB- MG)- Senador Jarbas Passarinho, eu 
não pude aquiesçer por dois motivos: V. Ex• poderia aceitar ou não o meu 
aparte, e como a_ Mesa não estã, às vezes, atenta, eu vou aparteá~lo sem po­Aí há outro aspecto positivo para o projeto de resolução: é que o Presi-
der. Depois, V. Ex• é um regimentalista, e poderia, ao ser aparteado, dizer dente pode ser substituído pelo Vice~ Presidente, mas, se o Relator não esti-

ver presente, Sr. Presidente, a Comissão Parlamentar de Inquérito não pode que o aparte não caberia, porque estâ encaminhando a votação. Mas, se v. 
dar andamento aos seus trabalhos. Ex.• me permite o aparte e a Mesa também ... Vê V. Ex• que estou tentando 

!ma · se 0 n b e R lato d C m' - p la t d 1 que' ri't ue trazer o Projeto de Resolução para a votação. Nós não estamos votando, ho-gme: o r e r a o 1ssao ar men ar e n o q 
J'nve t'ga Acordo Nucle r adoe a C . ã fi , a ada p je, o projeto. Evidentemente, se V. Ex• concordar ... V. Ex" deu-me o apar-s t o a cer, om1ss o 1cara p r , arque o 

te! Regulamento não permite substituição, nem a indicação de um Relator que O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)...:. Estou calado. 
possa, eventualmente, substituir o Relator efetivo. Sepulcralmente calado. 

Esta, a razão pela qual apresentamos o projeto de resolução; e apresen~ O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Se V. Ex• concordar que o re· 
tamos, também, numa lacuna que o Regulamento diz que nas Comissões querimento seja colocado na Ordem do Dia, ele poderá sofrer as modifi­
Parlamentares de Inquérito, a exemplo de outras comissões permanentes do caçàes que V. Ex.• pretende e·que, evidentemente, nós as aceitaremos. Agora 
Senado, nós temos suplentes. Na Comissão Parlamentar de Inquérito nós _...;.e V. Ex• já disse -através do.seu pensamento_ em absoluto, quando nós 
não temos suplentes. Razão pela q'ual, Sr. Presidente, espero que desta vez a apresentamos·esse projeto de resolução, nào visamos este ou aquele Relator. 
Maioria seja sensível, aprovando o requerimento da Liderança do Movimen-
to Democrãtico Brasileiro. {Muito beml) · Ao contrário. Muitas vezes, o Senador Milton Cabral, aqui presente, tem 

que se_ retirar por qualquer motivo e, às vezes, se vê impedido, constrangido, 
O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Sr. Presidente, peço . .a pa- porque ele sabe -que sem a presença dele, por exemplo, a Comissão Paria-

lavra para encaminhar- a v.otação, . _ mentar._.,de.lnquê:.ri.to-não. pode .funcionar, razão pela qual concordamos.com 
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o pensamento de V. Ex•, mas queremos que V. Ex• concorde em votar que o 
requerimento seja colocado na Ordem do J?ia. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA:___ PA)- Sr. Presidente, 
-como vê V. Ex•, hâ intervenções que transgridem o Regimento, mas que são 
úteis; algumas, entretanto, silo excessivas. A do nobre Senador Líder da Mi~ 
noria limhou~se a uma frase; então, com urna simples frase, o Uder da Mí~ 
no ria concordou, mas já o nobre Senador Itamar Franco, não. Discutiu~ êu 
acolho, em parte, o ponto de vista de S. Ex', para discordar no mérito, por­
que em verdade admito que não há necessidade de votar uma urgência para 
termos que apresentar as emendas e relatá~las em plenário. 

Este é um assunto que correrá tranqüilo, pacífico dentro da Casa e po~ 
de, perfeitamente, ser revigorado pelo seu último parágrafo, que me parece 
de extrema oportunidade e que até me sugere o nobre Líder da Minoria que 
pudéssemos fazer um acordo de lideranças para apresentar um documento 
comum para também fazer a mesma coisa nas Comissões Mistas, onde a f ai~ 
ta dos titulares, muitas vezes, prejudica, em definitivo, a discussão e a vo~ 
tação de uma matéria, porque não há suplentes. 

Prevê o nobre Senador Itamar Franco, no seu parágrafo 69 , que: 
"A comissão terá suplentes,em número igual à metade do nú~ 

mero dos titulares mais um, esco}hidos no ato do preenchimento 
destes, observadas as normas constantes nos arts. 81 e 83." 

O Sr. Paulo Brossard" (MDB- RS)- Mas não seria emenda ao Regi­
mento Comum? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Seria emenda ao 
Regimc:llto Comum, Jâ; aqui, seria emenda ao nosso Regimento. De maneira 
que, se estivermos de acordo,_ poderemos aprovar isso sem a necessidade do 
recurso da urgência. 

E daro, quando V. Exf diz que não iremos discutir o projeto hoje, que 
todos nós sabemos. A aprovação da urgência não implica na imediata dis~ 
cussão. mas implica, isso sim, a partir do momento em que entra na Ordem 
do Di ••. a imediata discussão em plenário, onde todas as comissões têm que 
falar. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Permite V. Ex• um aparte? (As­
sentimento do orador.) Qual a dificuldade em se apressar este projeto? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) -A dificuldade, 
nobre· Senador. é essa que acabei de dizer e não consegui comover V. Ex• São 
duas. 

O Sr.ltamar Franco (MDB- MG) ~Já concordei com as correções. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA)- Uma das cor­
reções !>·~ria uma emenda supressiva, e a outra seria uma alteração de re· 
dação. 

O Sr.ltamar Franco (MDB- MG)-Acho que quem está sendo desta 
vez excessivo não sou eu; já concordei com estas correções. 

OSR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Vamos adotar um 
outfo processo, para não prejudicar a votação. Se não votarmos este projeto 
agora, acredito que não prejudicaremos muito o resto da Ordem do Dia. En­
tão, a ausência de nú-mero e ausência de quorum para dar a decisão final, 
pode ensejar a oportunidade de o nobre Senador Itamar Franco, se concor· 
dar, apresentar o projeto modificado. Teria que recorrer à Mesa para saber 
se isso seria possíveL O que eu estava pretendendo era exatamente isso: der· 
rubada ~\ urgência, S. Ex• reapresentaria o projeto de acordo com que acaba· 
mos de combinar, já que ele aceita o que acabei de dizer. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Nobre Sepador Jarbas Passari­
nho, vou acatar a determinação da Liderança do meu Partido. V. Ex•, se qui· 
ser rejeitar o projeto, pode rejeitar._ O meu Líder estâ presente, não peÇo veri· 
ficaçào de quorum. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Estamos prontos 
para a verificação de quorum. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA)- Com prazer. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Não se tratava de recomendar 
nem de traçar orientação. Eu ia fazer era uma ponderação: dado que o Sena­
do encerra os seus trabalhos no fim da próxima semana, sexta-feira, 29 de ju~ 
nho, eu indagaria se, havendo entendimento entre as lideranças, não seria 
possível, até esse dia, introquzir essa alteração regimental. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA)- Nobre Senador, 
tenho a impressão de que devo estar falando grego e sendo entenóftrffeiD·ta~ 
tiro, au!>.então, não estou sendo, evidentemente, feliz. Estou;~:e~ehdo mos­
trar que, modificadas as redações, que eu, como a maio.JMw;Jilelusive com 
a honrosa participação de V. Ex•. achanios que era pr~ferível urna outra for~ 
ma, modificadas, eu aceito t Então o que é que eu admitia: rejeitado o projeto 
hoje, iria ser apresentado, amanhã, um projeto, com requerimento de urgên­
cia, com a proposta nos seus termos definitivos, cabendo o mérito ao Sena~ 
dor Itamar Franco. NingUém iria fazer um~ projeto para tirar de S. Ex• o 
mérito. Então, poderíamos aprovar novo proje~_Q até depois de amanhã, e 
não haveria problema: rejeitaríamos hoje e, arnarflti; o projeto seria apresen­
tado. 

Agora, eu não entendo o porquê do afastamento. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Eu creio até qu~ não haveria ne­
cessidade de rejeitar o projeto, ·hoje. Se for apresentado um--projeto amanhã 
e, em regime de urgêncía, aprovado, esse de hoje ficària prejudicado. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA)- Ele está prejudi­
cado já na redação. A dificuldade que eu estou achando ê regimental~ como, 
na redação, discutir o problema. Então não acho desdouro nenhum que ele 
seja rejeitado hoje e apresentado ama"nhã, de comum acordo com as duas u.: 
deranças, com a assinatura do Senador Itamar Franco. Como S. Ex• diz- que 
não discute o problema e eu, entendendo que S. Ex f, assim, ficaria satisfeíto, 
vou recomendar aos meus companheiros a rejeição, porque só a rejeição 
pode ensejar a correção. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Vai-se proceder à votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o requerimento, qu1:iram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Está rejeitado. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 4f '" 

Votação, em tur_no único, do" Requerimento n~ 19!, de 1979, 
do Senador Passos Porto, solicitando a retirada, em caráter definfw 
tivo, do Projeto de Resolução tl9: 3(}, de 1979, de sua autoria,;deter­
minando que os atuais SecretáfiOltParlamentares sejam incluídos 
no Quadro Permanente do Senàdó;j'ederal, e dá outras providên-
cias. --,-.:·· 

Em votação. 
Os Srs. Senadores ,que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
A Presidência fará cumprir a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 5: 

Votação, em turno único (apreciação prel.iminar da constitu­
cionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno). do 
Projeto de Lei do Senado n' 305, de 1977-Complementar, do Se­
nador ltamar Franco, que dá nova redação aos§§ 29, 39, 4~ e s~. e 
acrescenta parágrafos (antigos e.novos) à Lei n• 5.172, de 25 de ou· 
tubro de !966 (Código Tributário Nacional), tendo 

PARECER, sob n' 222, de i979, da Comissão: 
- de Constitui("ào e- Justiça, pela inconslitucionalidade, com 

voto vencido dos Senadores Tancredo Neves, Cunha Lima, Hugo 
Ramos e Amara) Furlan. · 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. !'~~Secretário. 

E lido o seguinie 

REQUERIMENTO No 107, DE 1979 

Nos termos do art. 35(i, combinado com a alínea '''b'' do art. 310do Re­
gimento Interno, requeiro adiamento da discussão do Projeto de Lei do Se­
nado n9 305, de 1977-CompJementar, a fim de que seja encaminhado ao 
reexame da Comissão de Çonstituiçào e Justiça. 

Sala das Sessões, 20 de junho de 1979. - Franco Montoro. 

O Sr. Franco Mootor~> (MDB - SP)- Sr. Presi.dente, peça"a palavra 
para encaminhar a votaç~o~. · 

O SR- PRESIDENTE' (Luiz Viana)- Concedo a pahivraâoinobre Se­
nador Franoo.Molll&ro-,..- para encaminhar a votação. 
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O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Para encaminhar a vo· 
\ação. Não foi revisto pelo orador.)- Sr. PreSidente e Srs. Senadores: 

O presente projeto tem o parecer contrãrio da ~aioria da Co~issão de 
Constituição e Justiça. Reconhece, entretanto, como disse na sua apresen­
tação, o Relator, Senador Aderbal Jurema: 

"Na verdade, ifata-se de uma das proposições mais bem ela­
boradas jã encaminhada à minha atribuição de Relator, oferecen­
do, além do texto de alto interesse público, uma justificação judi­
ciosa e brilhante, autêntico ensaio jurídico sobre problemas doutri­
nários que têm suscitado, nesta Comissão, veementes e prolonga­
dos debates." 

Seguem-se c_onsiderações do Relator, reconhecendo o mérito, a validade 
e o interesse público da medida. Masf lamenta_ o Relator que não pode dar o 
seu voto favor~v:ei por considerar. o assunto matéria financeira. E, como tal, 
matéria nã9 .sujeita à iniciativa d~_ parlamentares. 

Entretanto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, essa matéria, longe d: ser 
tranqüila, foi objeto de longas discussõeS n·a Comissão de Constituição e v u.s­
tíça. Na última legislatura, depois de um longo debate, prevaleceu um voto' 
vencedor do Senador Wilson Gonçalves e, em outro caso, o voto do Senador 
Accioly Filho, que acabaram determinando a orientação dominante na Co­
missão de Constituição e Justiça, diSt4nguindo, claramente, matéria financei­
ra de direito tributário. 

No caso presente, não há nenhum aumento de despesa, não há matéria 
financeira em sentido estrito. Existe, sim, urna norma que dispõe sobre Di­
reito Financeiro, ou sobre Direito Tributário. 

Recentemente foram aprovados', na Comissão de Constituição e Jus­
tiça, no plenário da Casa, várias proposições em que prevaleceu o entendi­
mento contrário. 

Neste sentido, _$r. Presidente, co~ duplo 9bjetivo, o primeiro, de salvar 
o mérito desta pr.óp?siçào que ê, rec9nhecidamente, uma das mais perfeitas e 
de interesse púbi~Cb das recentemen~e ~present'adas na Casa; em segundo lu­
gar, para fixar um-a_~ôrientaçào únka p. respÇito desta matéria que, até este 
momento, tem coffi.portado interpretações divergentes, formulamos o reque­
rimento de que a matéria retorne à Comissão de Constituição e Justiça, em 
face dos motivos que acabo de apresentar de improviso. Não recebemos, até 
este momento, a relação de projetos r~centemente aprovados com orientação 
em contrário, mas até a reunião da Comissão de Constituição e Justiça terei 
a indicação concreta 'desses casos,. para que a matéria, sujeita a reexame, 
possa merecer a aprovação da Casa. 

Ê a tentativa que faço, para salvar uma proposição do maior interesse 
para a Nação brasileira. (Muito bem!) 

O Sr. Aderbal Jurema (ARENA - PE)- Sr. Presidente, peço a pala­
vra, como Relator) para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Aderbal Jur~ma, para encaminhar a votação. 

O SR. ADERBAL JUREMA (ARENA- PE. Para encaminhar avo, 
taçào. Sem revisão. do orador.) -·Sr. Presidente: 

Reafirmo, nesta oportunidade, o que disse no meu parecer recentemente 
aprovado pela Comissão de Constituição e Justiça: 

.. Na verdade trata-se de uma das proposições mais bem elabo­
radas jà encaminhadas à minha atribuição de Relator, oferecendo, 
além do texto de alto interesse público, uma justificação judiciosa e 
brilhante, aut~ntico ensaio jurídico sobre problemas doutrinários 
que têm suscitado, nesta Comissão, veementes e prolongados deba­
tes." 

No entanto, com toda a beleza da justificação desse projeto, tive que ser 
contra, porque ele atenta contra a Constituição, fere diretamente a Consti­
tuição. Chamei a atenÇão dos nobres pares da.,Comissão de Constituição e 
Justiça que o Fundo de Participação dos Munidpios é matéria tributária, en­
caixada, por conseguinte, no ramo do Direito Tributário. Foi o próprio e 
saudoso Aliomar Baleeiro, parlamentar e jurista citado pelo autor, que assi­
nalou que o Direito Tributário é um ramo do Direito Financeiro, o qual, por 
sua vez, está contido no amplo universo da matéria financeira. 

Diante disto, Sr. Presidente, sendo um parecer votado a 23 de maio de 
l979, nada mais tem a acrescentar do que negar a sua volta à Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Sr. Presidente, peço a pa­
lavra. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Con~edo a palavra ao nobre Se­
nador Jarbas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do or<:tdor.) - Sr. Presidente: 

Várias vezes aqui o Senador Franco Montara tem solicitado esse tipo de 
remédio, que é o retorno de um projeto, que està sob exame, à comissão que 
sobre ele opinou. 

O que se tem provado, Sr. Presidente, é que as comissões, evidentemen­
te, não discutem isso de uma maneira leviana. Elas se debruçam sobre o as­
sunto, analisam-no em profundidade - está aqui o voto do Relator confir­
mado, foi voto amplamente vitorioso, inclusive acompanhado por Senado­
res do M DB. Não entendo que um projeto, que foi analisado em 2:3 de maio 
de· 1979, deva voltar à mesma comissão, para que esta, porque hOje estamos 
no mês de junho, tenh.a pensamento diferente daquele que teve f\'0 mês de 
maio. ' 

De maneira que acompanho o Relator; é um prob1erna ck economia 
para nós, economia de trabalho para a Casa, senão vamos manter isso como 
uma devolução às comissões, a partir do momento em que tenhamos receio 
de que a proposição seja derrotada no Plenário. 

Encaminhando a votação, Sr. Presidente, votaremos contra a solici­
tação do Senador Franco Montoro. (Muito bem!) 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Peço a palavra, para encaminhar 
a votação, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Tem V. Ex• a palavra, para en­
caminhar a votação. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG. Para encaminhara votação. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

É uma tentativa para que a Maioria entenda o pensamento do Senador 
Franco Montoro. Gostaria lembrar, em relação a esse meu pJojeto, que os 
indicadores sociais são apresentados pelo próprio Governo Federal, através 
da Fundação IBGE. 

O critério adotado hoje para o Fundo de Participação dos Municípios é 
neutro, em que se leva, normalmente, como condição principal, a população. 
Verificamos então que um grande Município, em seu aspecto demográfico, é 
o que recebe a maior parcela do Fundo de Participação dos Municípios. E o 
pequeno Município, o que mais sofre e que vive do Fundo, é o que menos re­
cebe. 

Jâ tive oportunidade de aqui destacar o exemplo do nosso Estado, o Es­
tado de Minas Gerais, em que de 722 Municípíos, temos cerca de 630 com 
aproximadamente 20 mil habitantesj que praticamente vivem à custa do 
Fundo de Participação dos Municípios, já que o Município brasileiro hoje 
vive, geralmente, da transferência de recursos federais. Mas é claro que o 
graQde Município, o que tem indústrias, pode, através do ICM, obter uma 
melhor arrecadação. E foi a razão que ditou para que nós apresentássemos o 
primeiro projeto desvinculando normas e percentuais do Fundo de Partici­
pação dos Municípios. Assim é que o próprio Governo Federal agora, atra­
vés do Decreto baixado por Sua Excelêncía o Senhor Presidente da Repúblí­
ca, já eliminou alguns percentuais que eram vinculados ao Fundo de Partici­
pação dos Municípios, mas evidentemente não desvinculando todos eles, 
deixando alguns ainda, como aqueles relativos à educação e ao pâtrimônio 
do servidor público. 

O nosso desejo é que o Prefeito, a Câmara Municipal, que conhecem 
melhor as necessidades do Município, possam gerir mais de perto e com mais 
eficiência os recursos federais transferidos. E no caso dos indicadores sociais, 
vale recordar que o próprio Relator, Senador Aderbal Jurema, disse o se­
guinte: 

"Na verdade, trata-se de uma das proposições mais bem ela­
boradas jâ encaminhadas à mínha atribuição de Relator, oferecen­
do, além do texto de alto interesse público, uma justificação judi­
ciosa e brilhante, autêntico ensaio jurídico sobre problemas doutrí­
nârios, que têm suscitado nesta Comissão veementes e prolongados 
debates." 

S. Ex• diz isso tudo para depois concluir pela inconstitucionalidade do 
projeto. Mas jâ não vou buscar argumentação do Senador da Oposição, in­
clusive do Senador que exerce a profissão de engenheiro, mas vou buscar 
Porites de Miranda, quando diz o seguinte: 

Pontes de Miranda, com sua habitual precisão, já distinguia, 
na Constituição de 1946, os dois conceitos: 

"Tem-se de distiOguir do Direito Financeiro a matéria finan­
ceira. Finanças não são direito. Direito financeiro é direito, embora 
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sobre finanças" (Comeritãrios à Constítuição de 1946--,-ob. cit. 
- pág. 496). 

E na justificativa vou mais além,. Sr. Presidente: 

~mister que o Congresso Nacional assuma a plenitude de suas 
funções e faculdades, tais como definidas na Carta Magna, pois 
caso contrário será reforçada a tendência, que hoje se mostra avas· 
saladora, de reduzi~lo-a um mero papel figurativo. A prática Jegis· 
!ativa recente está a demonstrar inúmeros casos de invasão do cam· 
po reservado à lei, pelo decreto executivo. Para citar apenas um 
pertinente à matéria objeto desta proposição, podemos mencionar 
o Decreto n• 69.680, de 3 de dezembro de 1971, que pura e simples­
mente revogou, em parte, o texto do§ 2•, do art. 91 da Lei n• 5.172, 
de 1966 (Côdigo Tributário Nacional). O§ 4• do precitado artigo, 
ao determinar que "os limites das faixas de número de habitantes 
previstos neste artigo serão reajustados sempre que por meio de re­
censeamento demográfico geral seja conhecida a população tota-l 
do País", em momento algum defere esta atribuição à esfera de 
compet~ncia do decreto executivo. 

Portanto, Sr. Presidente, no nosso entendimento - e assim entendeu 
também o Senador Tailcredo Neves- a proposição é constitucional, razão 
pela qual o Senador Franco Motttoro dizia e é o próprio Relator que lembra 
em seu parecer os veementes e prolongados debates surgidos no Congresso 
Nacional e, particularmente, no Senado Federal, sobre a matéria. t: que 
S. Ex• entende que esse projeto deveria retornar à Comissão de Constituição . . 
e Justiça. 

Lamentavelmente, mais uma vez, o Lider do Governo nesta Casa se 
opõe a essa iniciativa, o que vai obrigar V. Ex•, Sr. Presidente, a colocar em 
votação o projeto, e mais uma vez solicitar a devida verificação do quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Em votação o requerimento. 

O Sr. Leite Ola>es (MDB- PR) -Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Perdoe V. Ex•. mas não é mais 
possível, pois já foí completado o número regimental de Senadores para en~ 
caminhar a votação. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer como se acham. 

(Pausa.) 

te. 

da. 

Rejeitado. 

O Sr.Itamar Franco (MDB- MG)- Peço verificação, Sr. Presiden-

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Serâ feita a verificação solicita-

Peço aos Srs. Senadores que ocupem seus lugares. 
Vai·se proceder à verificação. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA)- Solicito uma questão de 
ordem a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Verificação do requerimento do 
Senador Franco Montara, pedindo que voltasse à Comissão de Constituição 
e Justiça. 

O Sr. Jarbas P...,.rlnho (ARENA- PA)- Pergunto a V. Ex•, com a 
devida vênia, se a Liderança da Maioria pode modificar, nesta altura, a sua 
decisão, para concordar com o retorno do projeto à Comissão de Consti~ 
tuição e Justiça. Se é viável. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Foi anunciada uma votação, 
mas que pode ser contrariada pela verificação. 

De forma que, se a Maioria liderada por V. Ex• votar pela aprovação, 
não haverá nenhum problema. 

O Sr. Jarbas P...,.rlnho (ARENA- PA)- Então, faço um apelo aos· 
meus companheiros de Bancada que, sem atingirmos o nosso companheiro 
Relator. façamos com que o projeto possa voltar à Comissão de Consti­
tuição e Justiça, para dar uma demonstração arriais da nossa posição de de­
sejar não deixar a menor aparência de que pretendemos tirar partido de uma 
minoria eventual. E, neste caso, eu solicitaria ao nobre Senador Aderbal Ju-· 
rema que nos acompanhasse na votação favorável ao requerimento do nobre 
Senador Franco Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) -Os Srs. Lideres podem votar. 
(Pausa.) · .. __ 

Peço aos nobres Senadores que ocupem os seus lugares pa!a(J.tie possam 
votar. (Pausa.) . :,~- .· 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 
Jarbas Passarinho- Mauro Benevides - Aderbal Jurema -Affonso 

Camargo - Alberto Silva - Almir Pinto '--- Aloysio Chaves - Benedito 
Canelas -Benedito Ferreira - Bernardino Viana - Dinarte Mariz- Eu .. 
nice Michiles -_Gabriel Hermes - Gastão MUller - Helvídio Nunes -
Henrique La RocqUe- Jessé Freire- João- Calmon -Jorge Kalume­
José Lins - Jutahy Magalhães - Lenoir Vargas - Lomanto Júnior -
Mendes Canale- Milton Cabral - Murilo Ba1Tár6 -Nilo Coelho- Pas­
sos Pôrto - Pedro Pedrossfan - Raimundo Parente ~ --Adalberto Sen'a 
- Cunha Lima- Franco Montoro - Itamar Franco - Jaison Barr<.'to­
Lázaro Barboza - Leite ChaVes - Marcos Freire - Teotônio Vifelá. 

VOTA "NÀO" O SR. SENADOR: 
Saldanha Derzi. 

ABSTEM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR':"' 
Evelàsio Vieira. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Votaram, pela aprovação do re­
querimento, 39 Srs. Senadores; contra, i Sr . .Senador. Houve uma abstenção. -

O requerimento foi aprovado. 
A matéria saí da Ordem do Dia para reexame da Comissão de Consti­

tuição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 6: 

Votação, em se8,undo turno, do Projeto d1: Lei 49 sê,Jado n9 

104, de 1977, do Senador Vasconcelos Torres, que dispõe sobre a . 
doação de terras aos ex-combatentes da FEB, ·tendo 

PARECERES, sob n•s 842 e 843, de 1977, e 193 e 194, qe !979, 
das Comissões: 

-de Constilulçio e Justiça- J• pronunciamento: pela consti·, 
fucionalidade, juridicidade e aprovação; 29 pronunciamentó: favo­
rável ao .,Projeto e à Emenda n9 I, de plenárill; 

-de Finanças- l'i' pronundamento: comrârioi l'~~ pronuncia­
mento: contrário ao Projeto e à Elnenda n9 l, de plenãrio.· 

Em votação o projeto, em segundo turno, sem prejuízo da emenda. 
Os Sr.tSenadores que o apro-vam queiram conserva.r·se como se acham. 

(Pausa.) 
Rejeitado. 
Rejeitado o projeto, fica prejudicada a emenda. A matéria vai ao Arqui· 

vo. 

E o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• J04, DE I977 

Dispõe sobre a doaçio de terras aos ex·<:ombatentes da FEB. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• E a União Federal autorizada a entregar a ex-combatentes da 
FEB lotes rurais de até JOO (cem) hectares, desmembrados de terras dé seu 
patrimônio fundiário. 

Parágrafo úniCo, . A entrega a que se refere este artjgo .será feita Jl!e· 
díante requerimento do interessado. 

Art. 7:> O titulo definitivo da propriedade será dado ao bene!iciãrio 
após 5 (cinco) anos de ocupação da ãrea, desde que se comprove seu·bom 
aprovíetamento em -àtividades agropecuârias ou hortigranjeiras. 

Parágrafo único. O título de propriedade em refferência estabelecerá a 
inalienabilidade do lote transferido pelo prazo de 10 (dez) anos. ·-

Art. 3• Esta Lei será regulamentada no prazo de 90 (nov,nta) dias, 
com estipulação, inclusive, dos critérios e dos meios flUe atenderia a finan~ 
ciamentos a serem concedidos aos recipiendários de lotes, pata que promo .. 
vam seu aproveitamento econômico. 

Art. 4• Esta Leí eptra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições contrárias. 

O SR. PRESID.ENTE (Luiz Viana) -Item 7: 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei lfGJ Senado nt 
106, de 1979, do Senador Aloysio Chaves, que altera o ~rt. 134,,in·. 
ciso .11. do Cbdigo Civil Brasileiro, tendo 

I 
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PARECER, sob n' 237, de l979, da Comissão: 
-de Constituitão e JustitaJ pela constitucionalidade e juridi-

cidade, e, no mérito, favorável. 

Em votação o projeto, em primeiro turno. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Aloysio Chaves. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Aloysio Chaves, -para encaminhar a votação. 

O SR. ALOYSIO CHAVES (ARENA- PA. Para encaminhar avo­
tação.) - Sr. Presidente, Srs. Sena<lores: 

Tive a oportunidade de fazer uma-exposição a este Senado, no momento 
em que fiz a apresentação desse pÍ'ojeto de lei. O projeto de lei é extremamen­
te simples e na justificação estão alinhadas as razões de ordem social e de or­
dem jurídica que me conduziram a apresentar esse projeto. Corrige-se, nele, 
apenas o valor atribuído em legislação já inteiramente superada. 

Os contratos constitutivos ou translativos de direitos reais sobre imó­
veis, na primitiva redação do Código Civil, quando o valor era de um conto 
de réis, podiam ser feitos mediante escrito protocolar; mais tarde, em 1972, 
por um projeto de lei apresentado pelo então Deputado Augusto Meira, foi 
elevado para dez mil cruzeiros, mas que, hoje, em matéria de cruzeiros no­
vos, está reduzido a 10 cruzeiros. 

Esses p·roblemas são realmente problemas sociais da maior importância, 
porque para pequenos atos constitutivos ou -translativos a exigência de escri­
tura pública está obrigando a uma despesa excessiva qué atinge principal­
mente às pe!lsoas mais humildes, mais pobres, às pessoas mais necesSitadas. 

Levaram-me à apresentação desse projeto, sobretudo, vãrias ocorrências 
que chegaram ao meu conhecimento no Parã. Uma delas.é que um simples 
operário, para legalizar um terreno de 30 mil cruzeiros, estava sendo obriga­
do a pagar inicialmente 4 rníl cruzeiros, além de outras despesas de despa­
chantes e impostos. E, na cidade de Belém, com a criação da Cia. de Desen­
volvimento Metropolitana, o pobre que requer o aforamento, hoje, está su~ 
jeito também a lavrar essa escritura, que é uma despesa elevada, que antes 
não existia, porque a prefeitura, sendo a senhoria de todos os bens imóveis, 
éxpedia diretamente o título de aforamento. 

De sorte, Sr. Presidente, que o projeto, por ser extremamente simples, é-, 
entretanto, de grande alcance social e creio que merecerá a aprovação desse 
Senado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Continua em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados, 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria voltará oportunamente à Ordem do Dia para o segundo tur-

no regímental. -

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 106, DE 1979 

Altera o artigo 134, Inciso 11, do Código Civil Brasileiro. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• O inciso 11 do artigo 134, do Código Civil, passa a ter a seguin­
te redação. 

"Art. 134. . ........................................ . 
I- ............................................... . 
li _...; Nos contratos constitutivos ou translativos de direitos 

reais sobre.imóv~is de valor superiór'A cem (100) vezes o maior va· 
lor de referência de que trata g Lei Federal n9 6.205, de 29 de abril­
de 1975, exCetuado o penhor agrícota." 

Art. 29 Esta Lei entrará em-vigor tfinta dias após a sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 8: 

' Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da consti~ 
tucionalidade, nos termos do art. 296, do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n• 72, de l979, do Senador Orestes Quér­
cia, que isenta do Imposto de Renda o 13"' salário, tendo 

PARECER, sob n• 239, de 1979, da Comissão: 
-de Constltulçio e Justiça, peta inconstitucionalidade. 

Em votação o projeto, quanto à constitucionalidade. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer como se acham. 

(Pausa.) 
Rejeitado. 
A matéria será remetida ao Arquivo. 

E o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 72, DE 1979 

Isenta do Imposto de Renda o 13•-salárlo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. \9 Fica isenta da incidência do Imposto de Renda a Gratificação 
de Natal instituída pela Lei n• 4.090, de 13 de julho de 1962. 

Art. 2"' Esta Lei entrará em vigor no exercício seguinte ao de sua apro­
vação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 9: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 3, 
de 1979 (n• 5.483, de 1978, na Casa de origem), de iniciativa do Se­
nhor Presidente da República, que dispõe sobre a Política Nacional 
de Irrigação, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 285 a 289, de 1979, das Comissões: 
-de Constituiçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridi-

cidade~ 
-de Assuntos Regionali, favorãvel; 
- de Agricultura, favorável; 
-de Economia, favorável ao projeto, com as emendas de n9s I 

a 9-CE, que apresenta, e voto vencido do Senador Milton Cabral; e 
- de Finanças, favorável. 

A Presidência esclarece que, embora o parecer do Relator na Comissão 
de Economia tenha concluído pela apresentação de 16 emendas, as de n9s 10 
a 16 não foram aprovadas pela Comissão, sendo, assim, consideradas inexis­
tentes, nos termos do disposto no ari. 144, item 1, do Regimento Interno. 

Em discussão o projeto e as emendas. 
Tem a palavra o nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ PUBLI­
CADO POSTERIORMENTE: 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Sr. Presidente, peço a palavra para 
discutir o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Com a palavra o nobre Se­
nador José Lins. 

O SR. JOSt LINS (ARENA- CE. Para discutir o projeto. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

E bem recente, no Brasil, a ênfase que se vem dando à necessidade de 
definir os aspectos jurídicos da irrigação, havendo o tema sido relegado, até 
agora, a plano secundârio, seja pela inexistência de disposições legais orgâni­
cas, seja pela complexidade e implicações dessa matéria. 

Por certo, o pouco uso da irrigação pela agricultura nacional, seja por 
parte da iniciativa privada, que quase só a utiliza em algumas âreas do sul do 
I País; seja através do setor público, que só agora cogita desse processo como 
fator indispensável ao desenvolvimento rural, fez com que se considerassem 
desnecessários a institucionalização e o disciplinamento jurídico dessa ativi­
dade. 

Dessa maneira, a irrigação vem sendo regulada no âmbito das leis de 
Direito privado, na condição de problema emergente da utilização da ãgua 
pelos proprietários de terras, sendo bem recente a intervenção do Poder 
Público na regularização do aproveitamento da ãgua para fins agrícolas. 

O Código de Ãguas, baixado pelo Decreto n• 24.643, de 10 de julho de 
1934, constituiu um marco importantíssimo na sistematização do direito de 
águas no Brasil, embora pouco, muito pouco, disponha sobre irrigação, 
voltando-se quase que inteiramente ao objetivo de possibilitar, ao Poder 
Público, "controlar e incentivar o aproveitamento industrial das águas", 
consoante estâ explícito no~próprio preâmbulo do mencionado Decreto n9 

24.643, de 1934. 
Mais recentemente, a Lei n• 4.593, de 29 de dezembro de 1964, não obs· 

tante se refira às desapropriações para a execução de obras de combate às se· 
cas do Nordeste, contém vários. dispositivos voJtados para a irrigação e, em 
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que pese sua destinação dirigida ao polígono das secas, empresta caráter 
publicístico à atividade de irrigação, permitindo a intervenção do Poder 
Público no setor, na medida em que lhe atribui a realít.ação de projetos e 
obras com vistas à agricultura irrigada. 

A partir da edição do Decreto-lei nq 200, de 1967, que inclui a irrigação 
na área de competência do Ministério do Interior, surgiu a necessidade de lei 
específica sobre a matêria, permitindo a promoção do desenvolvimento da 
agricultura irrigada. 

O Projeto de Lei n"' 5.483, de 1978, representa o esforço coordenado do 
Ministério do Interior com a Secr-etaria de Planejamento da Presidência da 
República e com os Ministérios das Minas e Energia, da Agricultura, da 
Saúde. e da Fazenda, além da colaboração das Superintendências de Desen­
volvimento Regional, do ONOCS, ONOS e CODEVASF. 

Por outro lado, o Projeto resguarda os princípios consagrados pelo Có­
digo de Àg.uas e pelo Estatuto da Terra, consolidando disposições legais vi­
gentes e enfatizando a função social e a utilidade pública da água e dos solos 
irrigáveis. 

Do ponto de vista jurídico, o projeto irá propiciar os meios institucio­
nais necessários. ao desenvolvimento da irrigação, preenchendo uma lacuna 
há. muito reclamada pelos órgãos públicos incumbidos da implantação dessa 
atividade no meio rural brasileiro. 

Aspecto Agricola. 
Quanto ao mérito é desnecessário enfatizar o papel que a irrigação de­

sempenhará, cada vez com mais ênfase, no mundo. 
O Brasil, a médio e longo prazos, poderá desempenhar um papel de des­

taque no combate à fome, graças às suas imensas áreas de terras agricultáveis 
e, em grande parte, irrigáveis, as quais ainda aguardam a sua utilização ra­
cional. 

Nosso País desfruta de amplas alternativas e possibilidades, não só de se 
tornar auto-suficiente em produtos agropecuários, tanto ín nmura como "in­
dustrializados", mas também de fornecer alimentos e matérias-primas de 
origem rural a otitros países, em quantidade e qualidade compatíveis com as 
exigências do mercado internacional. 

Do vasto território brasileiro, $abe-se que, atualmente, são utilizados 
apenas 24%, ou seja, cerca de 200 milhões de hectares,-com baixos índices de 
produtividade, dos quais 50 milhões de hectares explorados com agricultura 
e 150 milhões de hectares com pecuária. 

Estima-se que, atualmente. no Brasil, apenas 400 mil hectares estão sen­
do utilizados com agricultura irrigada, o que representa apenas 0,5% do total 
das terras exploradas com fins agropecuârios e cerca de J ,8% da ãrea total 
cultivada no País. Essa cifra, mesmo insignificante, representa um grande es­
forço conjunto da iniciativa privada e dos governos federal e estaduais. 

O potencial brasileiro de terras irrigáveis é porém imenso. Levantamen­
tos recentes estimam em 30 milhões de hectares a potencialidade de várzeas 
irrigáveis no Brasil, ainda sem aproveitamento definido. 

Esse potencial, segundo estimativas preliminares, está assim distribuído 
regionalmente: 51% na Região Norte, 25% na Região Centro-Oeste, 17% na 
Região Nordeste, 5% na Região Sudeste e 2% na Região Sul. 

,. Em muitos países, além das terras, um outro fator reconhecido como li~ 
mitante para o desenvolvimento da agricultura irrigada é, sem dúvida algu~ 
ma, a água, a qual é abundante no Brasil -tanto sob o aspecto de águas su~ 

·perficiais como subterrâneas-, graças à predominância de condições edofo~ 
climáticas favoráveis e à existência de um conjunto de bacias hidrográficas, 
que constituem, em verdade, um dos maiores complexos aqUíferos do globo. 

Experiências no mundo e nas várias regiões brasileiras têm revelado que 
a agricultura irrigada responde prontamente e com eficiência aos esforços e 
investimentos despendidos, pois a produtividade é sempre multiplicada e o 
número de safras/ano _é freqUentemente dobrado ou triplicado. 

Com terra e água diSponíveis, aliadas a uma tecnologia adequada, pode 
o Brasil emergir como um grande produtor de alimentos e de culturas indus~ 
triais através da irrigação. 

Aspecto de relevância ligado à irrigação é o que se refere ao novo encar· 
go que a agricultura assume hoje perante a humanidade, que é o de fornecer 
energia para substituir os combustíveis fósseis, permitindo assim dar conti~ 
nuidade ao progresso humano, mesmo quando esses combustíveis tenham se 
esgotado. 

Particularmente para o Nordeste brasileiro, a irrigação é uma atividade 
que requer mais do que uma simples aceitação, tanto dos poderes constituí~ 
dos quanto da própria comunidade porque ali ela se faz essencial, não só 
como meio de desenvolvimento econômico e bem-estar social, mas como f a~ 
tor vita) para viabilizar o desenvolvimento daquela grande região. 

Ali sua contribuição transcende aos limites da atividade pura e simples 
do setor agrícola. Sua presença pode influenciar a formaçãc' de um novo am~ 
biente cultural, a reorganização das comunidades rurais, e do setor agroin~ 
dustrial, transformando totalmente a vida nas áreas mais afetas p.elas in tem· 
péríes climáticas. 

Para se ter uma idéia da int)uênciá. que terâ a irrigação no Nordeste bra­
sileiro, basta citar que 500 mil hectares irrigados na região podem produzir 
mais, e com mais segurança, do que toda a ârea ali cultivada atualmente. No . 
entanto 500 mil hectares nada representam em termos de objetivo. Na reali­
dade, países como o México e a Espanha jâ dispõem de mais de 5 milhões.de 
hectares irrigados, e países confo a Argentina dispõe de 2 milhões de hectares 
e o Chile de mais de l milhão e meio de hectares. 

Quanto ao mérito, em ge~1:11, do projeto .em análise, devemos observar 
que, a nosso ver, toda a agrjqultura do mundo tende a se transformar em 
agri~ultura irrigada, ganhando cada vez mais o ritmo dos processos contí~ · 
nu os de produção. Em um m"ndo cuja população cresce explosivamente, já 
não se compreende que as áreas destínadas à produção de alimentos ou.rues-: 
mo a outras culturas permaneçam por meses improdutivas, oferecendo suas" 
safras apenas nos meses de chuva. 

No que tange ao Nordeste brasileiro e quanto aos problemas levantados 
pelos nobre Senadores Mauro Benevides, Marcos Frein: e Dinarte Mariz, 
entendo, Sr. Presidente, que devo estender o meu apelo ao Ministro Mário 
Andreazza, no sentido não apenas de que autorize a revisão das tab:etas de 
desapropriação de tempos em tempos, mas que autorize ou baixe normas 
para que essas tabelas sejam elaboradas de modo específico e tempestivo 
para cada projeto, de mo(io que se atenda aos reclamos da justiça soCial, que 
é o objetivo fundamental da, Lei de Irrigação 

Quanto à questão levantada pelo nobre Senador Dirceu CardQse e 
coadjuvado pelo nosso nobre colega Marcos Freire, de que há necessidade 
de um planejamento global ~os recursos_ hídricos, não tenho dúvida .de 
apoiar também este pensamento, mas esclareço a S. Exts que, na realidade~. 
no âmbito do Ministé-rio do Interior. existe um órgão d1:nominado C1)orde~ 
ilação de Recursos de Sol e Àgua, cujo objetivo é exatamente esse, e:, a nível 
nacional, compete ao DNAEE ditar toda a política de aproveitamento das 
ãguas de um modo integrado, em todo o território nacional. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, peço, portanto, a atenção de ~odos os 
meus pares e, junto a esta atenção, peço que aprovemos este projeto} cujo 
objetivo é de grande alcance para o Brasil e, principalmente, par~ regiões· 
pobres, desassistidas e necessitadas do apoio deste projeto, como o Nordeste 
brasileiro. 

Muito obrigado a V. Ex• (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO D.O ORADOR. SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Agenor Maria. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN. Para discutir o projeto, Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Considero este projeto de lei de alta significação para o Brasil. Mas, no 
meu modo de entender, deveria ser um projeto regíortal e não ·na4ional. Eu 
explico, Sr. Presidente: a estação de chuvas, no Sudest1e e no Sul, se inicia en .. 
tre setembro e outubro. Oito meses depois, se não está mais caindo chuva, 
pelo menos geada e garoa ainda estão caindo. Então, temos, aqui no Sul e no 
Sudeste, de 8 a 9 meses de.chuva, ao passo que, no Nc1rdeste, quartdo chove, 
temos no mâximo três meses de chuvas e três meses de chuvas ín\ercaladas: 
chove um dia e oito não. 

O projeto de irrigação, no Brasil, num pais onde o dinheiro é pouco, de­
veria ser prioritârio. Não entendo um projeto de irrigação nacional. quando, 
se conseguíssemos numerârio para 20% das terras irrigáveis do Nordeste, 
seríamos o maior produtor de irrigação do mundo. Se conseguissemos di­
nheiro para irrigar 20% das terras do Nordeste, serlamos O País CQm mais 
terras irrigadas, no mundo. 

Segundo: o Nordeste tem sol os doze meses do 1100 e o sol~ essencial à 
irrigação. O Nordeste tem solos excepcionais. Enfim~ com o Nordeste irriga .. 
do, seríamos o celeiro do mundo. · 

Ora, se temos, no NQrdeste, condições excepcionais para .a irrigação, se 
temos solos fertilíssimoS~ temos, portanto, todas as condições 4e- produzir. 
Mas produzir não em termos de produtividade, não; produzir trit termos de 
safras. Podemos colher quatro safras no mesmo ro~ado, no Nor~este, desde 

. ~ . - . j 
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que irrigado. Temos feijão que produz em 60 dias. Então, podemos ter, no 
Nordeste, quatro colheitas de cereais: de feijão, milho ou arroz, no mesmo 
terreno, porque as nossas terras são ociosas. Não se trata de terra ociosa nos 
anos de seca; são ociosas nos anos de inverno. Chove fevereiro, março, abril 
e cabau o-inverno. As terras passam junho, julho, agosto, setembro, ou~ 
tubro, novembro, dezembro, janeiro, até fevereiro~ nove meses ociosas, por· 
que não chove. Terras excepcionais. 

Estou de ãcordo com o projeto. Agora, considero inoportuno ele ser um 
_projeto abrangente: Plano Nacional de Irrigação, quando devia ser Projeto 
Regional de Irrigação ou, então, dentro desse projeto, dar-se prioridade para 
o Nordeste, pelo meno~, no que diz respeito aos projetos do Governo. Se o 
particular quer fazer, sem aj"u da do Governo, no SuJou Sudeste, faç_a; mas, o 
particular só teria a ajuda do Governo Federal se o projeto de irrigação fosse 
no Nordeste. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Permite um aparte, nobre Senador? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Com o maior prazer, Sena­
dor José Lins. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - Nobre Senador Agenor Maria, 
'uma informação para V. Ex•: primeiro, no Rio Grande do Sul, a ârea irri­
gada pelo Governo, não equivalente talvez a l/3 do que jâ temos no Nordes­
te. A ação direta do Governo no Rio Grande do Sul tem sido muito limitada. 
Hoje, o Rio Grande do Sul deve ter mais de 350 mil hectares irrigados, mas 
todos por iniciativa privada. Por outro lado, concordo com V. Ex• em que a 
irrigação deve ser utilizada, prioritariamente, no Nordeste brasileiro. E, 
aliás, o que preconiza o projeto em discussão. Veja V. Ex•, no art. I~", item 2, 
podemos ler: "A política de irrigação tem como objetivo: estímulo e segu~ 
rança às atividades agropecuárias, prioritariamente nas regiões sujeitas a 
condições climáticas adversas". 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Senador José Lins, primei­
ro que a irrigação no Rio Grande do Sul teve juros subsidiados, empréstimos 
a longo prazo e posso dizer a V. Ex•: 90% do arroz produzido no Rio Gran­
de do Sul são de terras irrigadas. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - Pelos particulares. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Pelos particulares, com a 
ajuda de dinheiro a longo prazo e a juros subsidiados pelo Governo. No 
Nordeste não tivemos isso não. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - Os empréstimos normais. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Segundo, posso dizer a 
V. Ex• que o nobre Senador Marcos Freire, na realidade, através de suas 

.emendas, dava obrigação. Mas, eles não tinham nenhuma obrigação. 

O Sr. Marcos Freire (M DB - PE) - Não é imperativo, na verdade. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- O plano é abrangente, e o 
que nós, do Nordeste, teremos que ver é o seguinte: digo, confesso e acredito 
na boa-vontade do Ministro Mário Andreazza. S. Ex• está imbuído dos me­
lhores propósitos. Mas, amanhã ou depois, S. Ex• sai e o Nordeste continua 
e esse projeto continuará. Nós, no Nordeste, somàs obrigados a não confiar 
mais em ninguém. Ternos Qtle aproveitar essa .. deixa" e amarrar tudo o que 
for necessário em beneficio do Nordeste. Porque não é possível, Senador, 
que o Nordeste continue sendo o primo pobre, o prímo desgraçado deste 
País. 

Na realidade, não somos nada disso. 
O Sr. José Lins(ARENA- CE)- Estou de pleno acordo com V. Ex• 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - O que exportamos para o 
I exterior em tungstênio, em algodão fibroso, em cera de carnaúba, em ma­
mona, em babaçu, em cacau, em tudo, enfim, para ser mais claro, se o Nor­
deste fosse um País estaríamos na OPEP, porque produzimos petróleo acima 
do que consumimos. Esta é a realidade. No entanto, quem se cria aqui no Sul 
acha que o nosdestino é miserável. 

A concepção de muita gente de São Paulo, do Paraná, é de que o nor­
dest1no é um desgraçado. Ele está vivo porque deram esmola para que o 
Nordeste não morresse. Ê preciso acabar com isto, porque o Nordeste ê tão 
ou mais rico do que o resto do País. Sim, porque o valor do petróleo é enor­
me e nós temos petróleo, algodão fibroso, cera de carnaúba. 

Vou até o ponto de dizer o seguinte: o Sul produz algodão, mas nunca 
conseguiu produzir algodão fibroso, porque não tem condições para isto -
V. Ex• sabe disto, porque é um técnico. O Sul produz mamona, mas o teor 
do o!éo de mamona do Sul não chega nem perto do teor do óleo de mamona 
da Bahia. 

Esta é a realidade que precisa ser patenteada na Casa do povo. E preciso 
que se diga que não precisamos de esrno)a, mas de justiça. E é uma injustiça 
dar prioridade a piano de irrigação para o Sul, quando o Sul não tem neces­
sidade disto. Tem _sim, o Nordeste. 

O Sr. Marcos Frelre (MDB- PE)- V. Ex• me concede um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Pois não. 

O Sr. Marcos Frelre (MDB- PE)- Nilo ê por acaso que é lá que se lo­
caliza o Polígono das Secas e não no Sul do País. Agora, V. Ex•, por exem­
plo, quando fala no Programa Regional de Irrigação. Na minha emenda, de 
_n~" _3, eu me preocupaya não apenas com a elaboração desse ProgramaRe­
giOnal, mas eu me preocupava também que esse programa ficasse a cargo do 
órgão de desenvolvimento da região. Aquela regiào que comportasse um 
programa regional d~ irrigação deveria ser elaborado pelos próprios técnicos 
do órgão desenvoivimentista e não apenaS pelos órgãos técnicos. Eu procu­
rava democratizar ao máximo, inclusiVe. assegurando a participação dos ór· 
gãos da administração pública federal, estadual e municipal, bem como os 
grupos sociais com interesses econômicos vinculados à matéria. Porque, V. 
Ex• sabe, há homens do interior que conhecem muito mais do que· muito té­
nico- pode·, -talvez. até não saber explicar; pode, talvez, nào saber as fórmu­
)as. Mas tem aquela vivência, o famoso saber da experiência feita. Então, eu 
procurava democratizar, que o plano regional fosse feito lá, no próprio Nor­
deste, na SUDENE, com a equipe valorosa que temos de técnicos da SUDE· 
NE - e o Senador José Lins, sem dúvida, testemunharA isso- infelizmen­
te tão mal remunerada, aquinhoada. Mas, tem um ideal. A SUDENE, ape­
sar de tudo, ainda é um ideal do nordestino. ConseqUentemente, era uma 
maneira até de fortalecer o Nordeste. Tudo que se disser a respeito do desen­
volvimento do Nordeste cabe dentro da SUDENE. Isto deveria ser uma má­
xima, porque, sem isso, a SUDENE não é o que tem de·.ser o que é pela lei, 
não é aquilo a que se propôs, que é exatamente o de ser o órgão de planeja­
mento do desenvolvimento regional, de coordenação, até mesmo de todos os 
investimentos públicos no Nordeste. Mas isso acabou. Acabou, exatamente, 
porque desprestigiaram a SUDENE1 enfraqueceram a SUDENE, tiraram 
os recursos da SUDENE, desviaram os recursos do Nordeste, então, a SU­
DENE quase que se resumiu a órgão aprovador de projetos. Portanto, a mi­
nha emenda -se V. Ex• me permite -mostra a preocupação que tive, vol· 
tada toda ela para a defesa do Nordeste e dos seus órgãos desenvolvímentis· 
tas. Mas, Senador Agenor Maria, ou o Governo, realmente, está imbuído, 
agora, da convicção de que é preciso resolver o problema do Nordeste, ou 
então ele parte para uma reformulação total da política de desenvolvimento 
do Nordeste. Quanto ao setor industrial, sabemos que a industrialização que 
houve lá somente agravAu o problema de concentração de renda; o que se fez 
foi acabar com o empÚ.:sário regional; hoje, 70% do capital que lá está é de 
fora, é extra-regional, vem do sul, vem do estrangeiro. Então, o Governo 
precisa é entrar na reformulação da economia agrária, mas com vontade. 
para valer. O Banco Mundial- nào é o MDB, não é a Oposição, não é o Se­

I nado r Marcos Freire ...- o Banco Mundial já di-sse que esses programas 
agrários não foram ao cerne do problema; que precisava ser feita a reforma 

1agrária. E não se diga: "Vai desmantelar a produção do Pais!" Nada disso! 
Que se pegue os 70% das terras sem uti1izaçào do Nordeste e que estão nas 
mãos de latifundiários. Portanto, Ex•. há solução para os problemas do Nor­
deste, o que não existe é o que afirmei no meu discurso, é falta de decisão 
política. Congratulo~me, portanto, com V. Ex• E nossa sina continuar lutan­
do, aqui, embo:-a saibamos da guilhotina em relação a todas nossas emen­
das. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Senador Marcos Freire, 
acho que o Senador José Lins pode conversar com o Ministro do Interior. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- S. Ex• já o fez, e não foi bem suce­
dido. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Não, a respeito de determi­
nadas emendas que V. Ex• apresentou, a fim de que elas sejam mantidas. E 
quero lembrar aqui o seguinte: o poder de barganha do Nordeste é muito pe­
queno. É tão limitado o _poder de ba~ganha do Nordeste _que a nossa SU· 
DENE foi esvaziada. E foi esvaziada para quê? Para não ter condições de lu· 
tar pelo Nordeste. O esvaziamento da SUOENE não foi nada mais nada me­
nos do que ela ficar sem condições de lutar pelo Nordeste. A SUDENE, que 
era o órgão subordinado à Presidência da República, com força total, deixou 
de ser por quê? Para que não tivesse condições de soerguer aquela região. O 
Senador José Lins sabe disso. O Senador Josê Lins sabe que se deixar alguma· 
brecha, nesse projeto, é lógico que o sul vai ter muito mais condições ~e pu-
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x.ar para ele do que deixar ir para o norte. Ê dentro desses considerandos, 
dentro do sofrimento, das am~rguras que vimos atravessando que não pode­
mos confiar mais. 

Então, é importante que nós que vamos aprovar esse projeto, nóS que 
na oportunidade estamos tendo todas as condições, até de ordem psicológ,ica 
para aprová-lo, aprovemos, mas dando ao Nordeste as prioridades que se­
jam necessárias dar, amarrando, segundo as emendas do Senador Marcos 
Freire, determinadas condições que possamos, realmente, contar com elas já 
agora com o Ministro Mário Andreazza e com o futuro ministro, porque 
ninguém sabe se o outro ministro terá a boa vontade de que este está possuí­
do. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Com prazer. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Um esclarecimento, nobre Senador 
Agenor Maria, sobre um problerria levantado pelo Senador Marcos Freire. 
Estou de pleno e absoluto acordo com o pensamento de V. Ex•s que precisa­
mos de uma política muito mais agressiva para o desenvolvimento do Nor­
deste. Concordo também em que depois da criação do Ministério do Plane­
jamento, a SUDENE foi esvaziada em suas atribuições, embora, em termos 
de investimento, não tenhamos ficado aquém dos períodos anteriores. Mas, 
quanto ao problema espedfico levantado pelo Senador Marcos Freire, de 
que deveria ser atribuída à Superintendência de Desenvolvimento R-egional 
autorização para elaborar os planos regionais, quero dizer a V. Ex• que a lei 
é claríssima, o projeto e claro quanto a isso. No seu art. 79, o projeto reza: 

.. Art. 7~ Os programas de irrigação serào consolidados e 
coOrdenados, a nível regional, pelas Superintendências de Desen­
volvimento Regional. 

Parágrafo único. A elaboração e execução dos programas de 
irrigação, fora da ârea de atuação das Superintendências de Desen­
volvimento Regional, serão coordenadas diretamente pelo Minis­
tério do Interior!' 

Vê-se, então, que o' objetivo do Senador Marcos Freire, que é essencial, 
já está expresso no projeto. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN)- O Ministério do Interior 
não é regional, é nacional. A SUDENE é regional, mas o Ministério do Inte­
rior não é. 

O Sr. Josk Lins (ARENA- CE)- Mas, note bem, acho que V. Ex• en­
tendeu bem o que falei. O artigo é extremamente claro e atribui à Superinten­
dência de Desenvolvimento Regional o papel de elaboradora dos planos de 
desenvolvimentos. regionais. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Senador José Lins, quero 
dizer a V. Ex• o seguinte: Alumínio, por exemplo, nós ternos alumínio de­
mais-no Norte, e temos no N arte, junto ao alumínio, a energia. O Ministro 
Cesar Cals chamou-me, um dia desses, para tomar café com ele, pela ma· 
nhã, e disse-me o seguinte: Senador, eu não vou permitir que o Rio de Janei­
ro fique com a industrialização de um alumínio que ele não tem, dependen· 
do de uma energia que ele não possuí. Disse a S. Ex• que me mandasse o rela­
tório, porque eu estaria pronto para, da Tribuna do Senado, defender o Nor­
te, com o seu alumínio e a sua energia. Li, hâ três dias, que o Sr. Ministro 
re~uou, pois serâ implantado o plano no Rio de Janeiro. Por quê? Porque o 
Rio de Janeiro tem poder de barganha. E lá, o Norte, também do nosso Pre­
sidente desta tarde, Senador Gabriel Hermes, não tem, infelizmente. 

O Sr. josk Lins (ARENA - CE) - Permite, V. Ex•? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Com o maior prazer. 

O Sr. Josk Lins (ARENA - CE)- Esse é um outro ponto essenCial. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - É um exemplo; eu quis 
exemplificar, para que V. Ex• sentisse bem o problema. · 

O Sr. José Lins (ARENA - CE)- Mas, nobre Senador Agenor Ma­
ria, tenho a impressão de que a nossa missão deve ser de reivindicar os prO· 
gramas e os recursos necessários ao desenvolvimento do Nordeste. Jsso não 
nos obriga a estar contra a implantação de um projeto de alumínio no Rio de 
Janeiro. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Não estou contra nada, 
apenas dei um exemplo. 

O Sr. Josk LinsJARENA- CE)- Quero informar a V. Ex• que o pro­
grama de instalação de novas unidades de produção de alumínio, no País, 

para satisfazer as necessidades nacionais, deve contemp!JJT uma produção 
adicional de 600.000 toneladas desse metal. Ora, a unidade a ser aprovada 
para o Rio de Janeiro, isto é, o projeto da VALESUL, é de apenas 85.000 to­
neladas. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- É o que disse o Ministro. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Por outro lado, hã um projeto para 
o Nordeste brasileiro, o da ALUNORTE, de 100.000 toneladas, cuja !'Pro­
vação devemos ao Presidente Geisel, que prestigiou uma iniciativa nossa na 
SUDENE, a pelo quartemos que lutar. O projeto do Rio de Janeiro, pode e 
deve ser implantado, contanto que-seja implementado, também, o Projeto 
nordestino. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Permite V. E:<• mais um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Senado1: José Lins, lembrei 
a V. Ex• e à Casa o que o Ministro Cesar Cals me disse, que não via rentabi­
lidade na implantação de um projeto no Rio de Janeiro, pois lá não tinha 
alumínio nem tinha energia. No entan.to, o Rio de Janeiro conseguiu a apro­
vação desse projeto. O que eu quis foi ilustrar o argume~:~to de que o Sul tem 
poder de barganha e nós não temos. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes. Fazendo soar a campainha.) 
-Nobre Senador Agenor Maria, sinceramente, se eu estivesse no plenário 
estaria ajudando a V. Ex•, e acredito até que precisamos trabalhar muito nas 
batalhas desse tipo. Mas, lamentavelmente. somos escr.a.vos do Reg~mento e 
eu pediria a colaboração de V. Ex•. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Muito obrigado a V. Ex•, 
Sr. Presidente. Concluirei após o aparte-do Senador 1\rtarcos Freir-e. 

O Sr. Marcos Freire (M DB- PE)- Apenas para me contrapor ao pe­
núltimo aparte do Senador José Lins, quando S. Ex• tentou refugar a minha 
emenda, quando disse que no art. 79 jã estava estabelecido que os programas 
de irrigação serão consolidados e coordenados, a níve.{ regional, pela Supe-­
rintendência do Desenvolvimento Regional, e automaticamente a minha 
emenda era despícienda, desnecessária. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Pode ler o parágrafo único, tam­
bém, Senador Marcos Freire? 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE) - Pois não. 

"A elaboração e execução dos progran1as de irrigação, fora" 
- portanto,jâ não é o caso- "da área das Superintendências .•. '' 

O Sr. José Lins (ARENA- CE) -Isso significa que dentro da área ... 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE)- Dentro da área, está no art. 7•: 

"Os programas de irrigação serão consolidados e· coordena~ 
dos, a nível regional, pelas Superintendências de Desenvolvimento 
Regional." 

Aqui, cuida da área, lá, fora da área. Portanto, a política não restringia 
isso, e a minha emenda é diferente, porque aqui fala que serão consolidados 
e coordenados, o que é diferente. O que eu estabelecia era: os programas re­
gionais e sub~regionaís de irrigação serão elaborados e coordenados. E dife: 
rente. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- E por isso que pedi a V. Ex• lesse o 
parãgrafo. Como o· parágrafo faz parte do ·artigo, é evidente que a elabo­
ração dos projetos, a nível regional, deverá ser da alçada da Superintendên. 
cia. · 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE) - Mas, EJ<•, eu nlio tenho esse en­
tendimento. O entendimento é exatamente o inverso. Fora da área .. ete·faz o 
disciplinamento e, .dentro das âreas, faz outro e estabelece apenas a consoli~ 
dação e coordenação. E por consolidação e coordenação, não podemos en~ 
tender elaboração. No que se refere ao problema desses empreendimentos de 
capital de vulto~ isso é 0;utro .problema pelo qual eu me tenho· batido aqui 
nesta Casa. Não pode continuar o Norte e o Nordeste sendo preteridos dos 
grandes programas de investimento neste País. Os grandes investimentos de 
capital, sejam públicos, sejam Privados, desde que beneficiàdos pelos incenti· 
vos fiscais ou financeiros do Governá, têm, desde C!Üe tenham indiferença lo~ 
cacional, que ser co'locados nas regiões pobres deste País, a não ser quando, 
por questões locais, determinadas indústrias precisam ser localizadas mesmo 
no Centro·Sul. Mas V . .Px• apresentou um exemplo que, segundo o depoi­
mento que )he deu o próprio Ministro, era exatamente o inverso. E, apesar 
disso, o Norte foi preterido. Eujâ propus aqui qw: se estabeleCesse obrigato­
riamente percentuais. Há o Programa Nacional do Álcool, há o Programa 1 
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das Ferrovias, há' os empréstimos do BNDE. Por que não se estabelece um 
percet;~tual mínimo de tudo isto para ir para a região pobre? Portanto, preci­
sa haver um imperativo de regionalização nos orçamentos da União e nos 
grandes programas de investimento de capital deste País, para que o Sul não 
seja o grande beneficiário e para que se possa, então, tentar enfrentar o 
problema das desigualdades regionais. Perdoe-me V. Ex• o aparte. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Muito obrigado a V. Ex•, 
mas devo dizer o seguinte: o Norte tem, na pessoa do Senador Gabriel Her­
mes, um batalhador incansável em defesa dos seus direitos, mas, infelizmen­
te, apesar de o próprio Ministro estar interessado no problema nada conse­
guiu, porque forças maiores levaram para o Rio de Janeiro o projeto. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - Permite V. Ex• um aparte? (Assen­
timento do orador). Não levaram. O projeto é originariamente do_ Rio de Ja­
neiro. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Nobre Senador, estamos no 
final da sessão. O tempo de V. Ex• està esgotando~se. Chamo a atenção de V. 
Ex• para o fato de que haverá sessão extraordinária às 18 horas e 30 minutos. 
Peço que V. Ex• colabore. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Vou concluir, dizendo o se­
guinte: estou de acordo com o projeto. Mas acho, Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, que o Nordeste precisa ter prioridade absoluta dentro deste projeto, 
porque, no Nordeste, como aCabei de dizer, chove no máximo três vezes ao 
ano, enquanto, aqui, no Sul, Sudeste e no Centro-Oeste começa a chover de 
setembro a outubro, e, ademais, quando não está chovendo, está caindo gea­
da. Então, há necessidade premente de irrigação no Nordeste. 

Mas, se não houver dentro do projeto determinados condicionamentos, 
o dinheiro será muito mais jogado para o Sul e Sudeste do que para o Nor­
deste. Digo isso porque quando criaram a SUDENE o objetivo era enqua· 
drar o Nordeste dentro de sua realidade, desde a Bahia ao Ceará e o que 
acontece, agora, é o seguinte: está Minas Gerais quase toda dentro da SU­
DENE. Pulverizaram todas as verbas da SUDENE e do Nordeste, a si­
tuação agora é esta. 

Sr. Presidente, agradeço a deferência da Mesa. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Continuam em discussão o 
projeto e as emendas. (Pausa.) . 

Não havendo quem queira prossegui-la, declaro-a encerrada. 
Em votação o projeto, sem prejuízo das emendas. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer como se encon­

tram. (Pausa.) 
Aprovado. 

E a seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N• 3, DE 1979 
(N' 5.483/78, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Dispõe sobre a Política Nacional de Irrigação, e dá outras pro-­
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPITULO I 
Da Política N.acion"/ de Irrigação 

Art. (9 A Po1ítíca Nacional de Irrigação tem como objetivo o apro­
veitamento racional de recursos de âgua e solos para a implantação e fiesen­
volvimento da agricultura irrigada, atendidos: os seguintes postulados 'bá­
sicos: 

I - pn;emlnência da função sociaJ e utilidade pública do uso da água e 
solos irrigáveis; 

li -:-estímulo e maior segurança às atividades agropecuárias, priori­
tanamente nas regiões sujeitas a· condições climáticas adversas; 

IJJ -promoção de ccrndlções que possam elevar a produção e a pro­
dutividade agrícolas; 

IV - atuação principal ou supletiva do Poder Público na elaboração, 
financiamento, execução; operação, fiscalização e acompanhamento de pro~ 
jetos de irrigação. 

Art. 29 O aproveitamento de ãguaS e solos, para fins de irrigação, rege~ 
se pelas disposições desta Lei e, no que couber, pela legislação sobre ãguas. 

P:lrâgrafo único. O regime de uso de âgua.s e solos, para fins .de irri-
gação, obedecerá aos seguintes princípios: · 

I -utilização racional das águas e solos irrigáveis, atribuindo-se priori­
dade à utilização que assegurai maior benefício sócio-econômico; 

11 _ planificação da utilização dos recursos hídricos e .de s.o~os ~e uni­
dade hidrográfica, mediante integraÇão com outros planos setonats,.v1sando 
ao seu múltiplo aproveitamento e à sua adequada distribuição; 

HI -adoção de normas especiais para a definição da prioridade de 
utilização da água, com a finalidade de atender às áreas .sujeitas a fenô~ 
menos climáticos peculiares; 

IV- definição dos deveres dos concessionários e usuários de água, 
objetivando a utilização racional dos sistemas de irrigação, segundo o inte~ 
resse público e social; 

V - observância das normas de prevenção de endemias rl\rais e de sali­
nização dos solos, bem como a preservação do meio ambiente e da boa 
qualidade das águas. 

Art. )9 Compete a.o Poder Executivo: 
I- estabelecer as diTetrizes da Política Nacional de Irrigação; 
11- aprOvar o Plano Nacional de Irrigação; 
J li - baixar normas referentes a créditos e incentívos. tendo em vista a 

execução do Plano Na~ional de Irrigação. 

Art. 4q Compete ao Ministêrío do Interior: 
J -elaborar p Piano Nacional de irrigação; 
11- baixar normas, objetivando o aproveitamento dos recursos hídri­

cos destinados à irrigação; 
lll-. aprovar os programas regiOnais e sub-regionais de irrigação; 
IV - firmar acordos com entidades públicas ou privadas e organismos 

internacionais, visando à consecução dos objetivos da Política Nacional de 
(rrigação; 

V- estabelecer critérios para planejamento, execução, operação, fisca­
Hzação e avaliação de projetos de irrig'açào; 

VI- incentivar o desenvolvimento de programas estaduais e muni­
cipais de irrigação e a implantação de projetos partículares; 

VIl ...:,_estabelecer normas e critérios para a fixação das tarifas de água 
e_para o coÕtrole de sua aplicação. 

Art. 5q São órgãos auxiliares do Ministério do Interior, para a exe~ 
cução do Plano Nacional de Irrigação: 

I- as autarquias de desenvolvimento regional ou sub-regional e outras 
entidades vinculadas ao Ministério, de acordo com as respectivas atribui­
ções legais, ou com as que lhe forem cometidas por delegação ou ato norma­
tivo do Ministro de Estado do Interior; 

11 -as empresas públicas ou sociedades de economia mista existentes 
ou que vierem a ser constituídas em consonância com os objetivos desta Lei; 

li I- outras entidades públicas ou privadas, quando em regime de con­
vênio com o Ministério do Interior. 

CAPITULO li 
Dos Programas de Irrigação 

Art. 69 Programa de Irrigação é o conjunto de ações que tenha por' 
fina!ldade o desenvolvimento sócio-econômico de determinada área do 
meio rural, através da implantação da agricultura irrigada. 

Art. 79 Os programas de irrigação serão consolidados e coordenados, 
a nível regional, Jflas Superintendências de DesenvOlvimento Regional._ . . 

Parâgrafo único. A elaboração e execução dos programas de . trn~ 
gação, fora· da área de atuação das Superintendências de Desenvolvimento 
Regional, serão coordenadas diretamente peiQ Ministério·do ·Interior. 

CAPITULO ili 

Dos Projetos de Irrigação 

Art. 89 Os projetos de irrigação, para os efeitos desta lei, são públicos 
ou privados. 

§ \9 Projetos Públicos são aqueles cuja infra-estrutura -de irrigação _ê 
projetada, implantada e operada, direta ou indiretamente. sob a responsabt­
iidade do Poder Público. 

§ 29 Projetos Privádos são aqueles cuja infra-estrutura ~e. irri~ação é 
projetada, implantada e operada por particulares, oom ou senr mcenttvos do 
Poder Público •. 

§ )9 Os projetos privados, que pretendam beneficiar~se de incentivos 
do Poder PúblicO, deverão ser analisados e aprovados pelo Ministtrio do In­
terior. 

Art. 9q Os projetos públicos de irrigação, a cargo do Governo Fe~ 
deral, serão elaborados, implantados e operados, direta ou indiretamente, 
sob a responsabilidade do Ministêrio do Interior. 
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ArL lO. O Ministério do Interior poderá colaborar com os Governos 
estaduais e , municipais, na implementação de seus projetos públicos de 
irrigação. 

Art. I I. O Poder Ex.ecutivo concederá financiamentos ou estabelecerá 
linhas de incentivos aos projetos de irrigação que vierem a ser executados 
por iniciativa- de empresas privadas, cooperativas e produtores rurais iso­
lados, desde que os respectivos projetos tenham sido aprovados pelo Minis­
tério do Interior. 

SEÇÃO I 

Do Uso do Solo 

Art. 12. Os projetos públicos de irrigação serão localizados, priori­
tariamente, em terras-do patrimônio público, para esse fim reservadas ou 
adquiridas. · 

Art. 13. Nas âreas reservadas ou adquiridas, de que trata o artigo 
anter~or;as terras agricultâveis serão sempre destinadas à exploração inten­
siva, agfopecuãria ou agroindustrial, e divididas em lotes de dimensões 
variáveis de acordo com a estrutura de produção projetada, observados os 
crítérfos estebe!ecidas pelo Ministério do Interior. 

Parágrafo único. Os lotes poderão ser alienados ou ·cedidós a irri­
gantes ou cooperativas, ou, ainda., incorporados ao capital social de empre­
sas ou sociedades civis, que tenh(lm como objetivo a agricultura irrigada. 

Art. 14. As áreas dos projetos de interesse social predominante serão 
divididas em loteS familiares. 

ArL 15. O lote familiar, cuja dimen~o deverã corresponder à área 
mínima de produção capaz de assegurar a promoÇão econômica e social do 
irrigante e sua família, constitui .propriedade resolúvel e indivisível, de acor­
do com esta lei. 

§ I\' Na hipótese em que, falecido d'proprietãrio, o lote familiar não 
caiba na meação do cônjuge sobrevivente ou no quinhão de um dos herdei­
ros, será escolhido dentre eles o itdminístrador do lote, salvo se, preferindo 
extinguir a comunhão, o côil.juge sobrevivente ou um dos herdeiros requerer 
a respectiva adiudicaçào, repondo a diferença em dinheiro, 

§ 29 A adjudicação. de que trata o parágrafo anterior, far-se-á, prefe­
rencialmente, ao cônjUge sobrevivente, seguindo-se, quanto aos herdeiros, 
_por ordem de idade, dentre os domicílíados no Iate familiar e com e\pe~ 
ríência em irrigação. 

§ 39 Ainda no caso de morte do irrigante, não ocorrendo qualquer das 
hipóteses previstas nos JYdrâgrafos anteriores, proceder~se-á à 'venda judicial,. 
independentemente de formalidade de praça ou leílào, pelo preço mínimo de 
avaliação, tendo preferência para a aquisição a entidade administradora do 
projeto de irrigação, ou a peSSoa por ela indicada. 

§ 49 A preferência assegurada no parágrafo anterior também se aplica 
aos casos de tran~missão inter vivos. 

Art. 16. Todas as obras e serviços executados no lote terão seu custo 
incorporado ao valor da terra para efeito de cessão de u,.;o, alienação ou · 
incorporação sodetária. 

Art. 17. As áreas, não irrigadas, interiores ou adjacentes a um Projeto 
de Irrigação, poderão ser consideradas como compreend!das no Projeto, pa­
ra efeito de programação da ·sua produção integrada., de sequeiro e soO irri­
gação. 

Art. 18. Em caso de aproveítamento, total ou parcial, nos projetos 
públicos de irrigação, da estrutura fundiâria preexistente, os proprietãríos 
das terras serão considerados irrigantes, para os efeitos desta lei, desde que 
atendam aos requisitos legais e aos objetivos dos respectivos projetos. 

SEÇ~O 11 

Do U<o da .4gua 

Art. 19. A utilização de âguas públicas, superficiais ou subt'errâneas., 
para fins de irrigação, serâ supervisionada, coordenada e fiscalizada pelo 
Ministério do Interior. 

Parágrafo único. O Ministério do [nterior articular-se~ã cpm os 
demais Ministério-s setoriais, tendo em vista uma adequada programação 
para o uso múltiplo das águas públicas. • 

Art. 20. O uso das ãguas públicas para irrigação e atividades decor­
rentes, por pessoas físicas ou jurídicas, deper.derâ de prévia concessão ou au­
torização do Ministêrio do Interior. 

Parãgrafo único. Os atuais usuários, que não disponham da conces­
são ou autorização de que trata este artigo. deverão obtê-las na forma a ser 
estabelecida em regulamento .. 

Art. 21. A utHiiação de águas públicas, para fin~ de jrrigaÇão e ativi­
dades decorrentes, dependerá de remuneração a ser fixada de acordo com a 
sistemática estabelecida em regulamento,· 

Art. 22. A con<:essão ou a autorização de distribuição de águas públi­
cas, para fins de irrigação, extingue~se nas seguintes hipóteses: 

l - abandono ou renúncia, de forma expressa ou tácita, do· conces-
sionãúo ou autorizado; 

11- inadimplemento; 
111 -caducidade; 
IV- poluição ou salinização das águas, com prejuizo·i de terceiros; 

V- a critério do·órgão ou eÓtídade pUblica, quando considerar o uso 
da âguá inadequado para atender às finalidades sócio~econômicas do 
projeto de irrigação; ' 

VI- dissolução ou ínsolvência da entidade concessionária ou· 
autorizada; 

VIl - encampação. , 
Parágrafo único. Nas hipóteses deste artigo, o Ministério do Interior 

dará continuidade à distribuição -õa água de modo a evitar pr..ejuizos aos 
irrigantes, respOndendo, o concessionário ou o autorizado, -pelas perQas e 
danos decorrentes da. interrupção do fornecimento. 

SEÇÃO !li 
Da Infra-Estrutura 

Art. 23, As obras e benfeitorias nos Projetos Públil:os compreenderãO: 
I- as infra-estruturas de irrigação, de uso comum, voltadas para o 

apoio direto à produção, compreendendo barragens e diques; estruturas e 
equipamentos de adução, condução e distribuição de água; estradas e linhas 
de transmissão de energia internas; rede de drenagem principal e prédios- de 
uso,da administração; 

li- as infra~estruturas sociais, de uso comum, incluindo as obras e 
equipamentos ambuiÍ!toriai§. ou hospitalares, prédios e equipamentos es­
colares, estruturas e equipamentos urbanos e de saneamento; 

IH- as benfeitotias internas realizadas nos lotes, abrangendo- o desma~ 
lamento, sistematização, canais e drenas parcelares, habit,a,ções e outras 
obras de utilização índividual. 

Art. 24. O Ministério do Interior dotará suas entidades vi.nculadaS 
dos recursos necessários à implantação das infra-estw!uras e das benfeito­
rias internas realizadas nos lotes que se destinarem a irrigantes individt!ais. 

§ 1<? Serão da .. responSBbilidade das empresas os recursos para inves­
timento em benfeitorias internas nos lotes a elas destinados. 

§ 2? A forma Qe amortização das aplicações de recursos públicos, em 
benfeitoriaS realizadas nos lotes destinados a ii'rigantes individuais~ será estã~ 
belecída pelo Mínistêrio do InteriOr, atendidas as peculiaridades de cada 
projeto. 

§ 3? A infra-estiUtura de irrigação terá seus investim.entos anl.C)rti­
zados. total ou parcialmente, pelos irrigantes, confor1rie estabelecer a'PoQer 
EXecutivo. 

Art. 25. As infra-estr-uturas de irrigação, nos Projetos Pilblicos im­
plantados cçm r~cursos orçamentáríos da União 1 serão de propriedade do 
Governo Federal, representado pelas entidades vinculadas ao Ministêrio do 
Interior. · 

§ I 'i' As infra·estruturas a que se refere este artigo serão projetadas, 
implantadas, operadas, conservadas e mantidas sob a administração "direta 
ou indireta das entidades vinculadas ao Ministério der Interior. 

§ 29 As despesas correspondentes à administração, operação,· conser­
vação e manutenção das infra~estruturas, mencionadas -no Oaput deste 
artigo, serão divididas proporcionalmente entre os irrigan~es; na forma 
fixada pelo Poder Executivo. 

§ Jço O Ministério do interior fixará as diretrizes para e)abor3ção dos 
regulamentos e normas para operação, conservação e manutenç~o das infra­
estruturas dos projetos de jrrigaçà0, sob a responsabilidade de ·soas entí­
pades vinculadas. 

CAPITULO IV 
Do lrrigante 

Art. 26. Considera-se irrigante. para os efe:itos de§ta l~i. a- pessoa 
física ou jurídica que se dedique, em determinado projeto de iáigação, à eX­
ploração de lote agrícola, do qual sCja proprietâria, promlten~compradora 
ou concessionária de uso. 

§ I• São deveres do irrígante: · , 
I -adotar medidas c práticas recomendadas pela administração, para 

o uso da âgua, utilização _e conservação do solO; 
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U - obedecer a normas legais, regulamentos e 'decisões administrativas 
pertinentes à situação e atividade de irrigante; 

UI- cumprir os contratos de comercialização de produtos, celebrados 
pelas cooperativas ou associações de que partÍCipe: 

IV- explorar, direta e integralmente, a ârea irrigável sob sua responsa­
bilidade; 

V -permitir a fiscalização de suas atividades pela adm'inistraçào e 
prestar-lhe as informações solicitadas; 

VI- proporcionar facilidades à execução dos trabalhos neceSsárlos ou 
úteis à conservação, ampliação ou modificação das obras e instalações de 
irrigação; 

Vll ~cumprir as obrigações assumidas no·contrato pelo qual se tenha 
investido na posse e exploração do lote. 

§ 29 A inobservância dos deveres estabelecidos neste artigo e nas dis­
posições legais, regulamentares óu contratuais, inerentes à condição de 

irrigante, e cuja gravidade" exceda .à simples aplicação das mu~tàs previstas 
no contrato, acarretará a rescisão, de pleno direito, do contrato de promessa 
de venda, ou concessão de uso, reintegrando·se, automatícarnente, a pro~ 
mitente vendedora ou cedente, na posse do imóvel. 

§ 3q A rescisão, operada na forma do parágrafo anterior.- dará direito 
a indenização pelas benfeitorias necessárias e úteis, e ao reembolso, _ao pro· 
mitente comprador, das_ prçstações pagas.. 

§ 4v Quando se tratar de proprietário, de lote ou de área admítida no 
projeto, na forma do art. 18, que comprovadamente -descumpra as dis~ 
posições dos§§ l9 e 29 deste artigo, promover-se·á a. desapropriação, por 
interesse social, das terras respectivas, não considerados, no cálculo da in~ 
denização, o custo das obras de infra-estrutura e a valorização delas 
decorrente. 

Art. 27. Se o adquirente do lote ou seu sucessor vier a desistir da ex­
ploração direta, Ou deixar injustificadamente inexploradas áreas suscetíveis 
de"aproveitarn~nto, o imóvel vendido,.originariarnente, nos "termos desta lei. 
reverterá ao patriritônio da entidade alienante, indenizadas as despesas 
feitas com a aquisição, aS benfeitorias necessárias e as úteis. 

ÇAPi'fULO V 
Da Desapropriacão 

Art. 28. Por ato do Presidente da República serão declaradas de uti­
lidade pública 0'4 interesse social, Para fins de expropriação, as áreas de 
terras ~elecionadas para a irnplanta'ção ou expansão de projetos públicos de 
irrigaçãoj aplicando-se, no que couber, a legislação sobre desapropriações. 

Art. 29. Publicado o ato declaratório de utilidade pública ou interesse 
social, havendo concOrdância do .proprietário com o valor do laudo de 
avaliação, o expropriante poderá Proceder de forma amigável, exigindo. do 
expropriado, além da prova de propriedade, a de inexistência de ônus sobre 
os bens. 

Parâirafo único. As normas sobre a liquidação amigável dos pro­
cessos de desapropriação de que trata este artigo serão aprovadas pelo Mi­
nistro de Estado do Interior. 

Art. 30. Inexistindo acordo~ ou ocorrendo qualquer outra causa legal 
impeditiva do procedimento amigáv~l. o expropriante ajuizará ação de desa. 
propriação, e se alegar urgência e depositar o. valor do laudo de avaliação, o 
Juiz mandará imiti-lo provisOriamente na pÓsse dos bens. 

Art. 3L No valor da· indenização, que será contemporâneo da 
avaliação, não serão co.Qsiderados direi~os do terceiros contra o expro­
priado, inclusive os d'ecorrentes de relação trabalhista. 

§ 19 Fica?l sub~rogados· no pteço quaisquer ônus oU direitos que 
recaiam sobre o bem expropriado. 

§ 2'~ Serão da responsabilidade do _expropriado as obrigações 
cçntraíq~s antes .da iínissão do expropriante na posse do .bem_, objeto da 
expropri.ação. 

§ )9 Decorrido prazo superior a um ano ·a partir da avaliação, o Juiz 
ou Tribunal, antes da decisão final. determinará a coireção monetária do 
valor apurado. conforme índice que será fixado, trimestralmente, pela Se­
cretaria de Planejamento da Presidêncía da República. 

Art. 32. E de dois anos, contados da data da publicação, o pr~zo de 
caducidade do ato declaratório de .utilidade pública ou interesse social; in~ 
terrompendo~se~ automaticamente, quando do ajuizamento da ação expro­
priatóría. 

Art. · 33. As disposições deste Capitulo aplicam· se aos processos 
ami-gâveis ou judiciais em andamento. 

CAPITULO VI 
Das DijPOsições Gerais 

Art. 34. As empresas privadas de exploração agropecuária ou agroin~ 
dustrial, com base na irrigação, cujos projetos tenham sido beneficiados 
com incentivos do Poder !;Júblico, não poderão dar às terras destinação 
diversa da prevista nos respectivos projetos, sem prévia autorização do Mi~ 
nistérjo do Interior. 

Art. 35. A constituição de empresas públicas ou sociedades de 
economia mista, visando à prestação de Servjços concernentes aos objetivos 
da Política Nacional de Irrigação, dependerá, em cada caso, da autorização 
legislativa. 

Art. 36. O Poder Executivo regulamentará esta lei, na sua integrali~ 
dade, ou por partes, expedindo, ao final, a Consolidação da matéria regu­
lamentada. 

Parágrafo único. Até que se cumpra o disposto no caput, deste artigo, 
o Ministro de Estado do Interior ex.pedirá, quando couber, os atos ne~ 
cessários à execuçãO:desta lei. 

Art. 37. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publícação. 
Art. 38. Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Em votação as emendas. 
Os Srs. Senadores que as aprovam queiram conservar~se como se encon~ 

tram. (Pausa.) 
Rejeitadas. 
O projeto vai à sanção. 

São as seguintes as emendas rejeitadas 

EMENDA N• I-CE 

Dê-se ao art. J9 a seguinte ~dação: 

- Art. )'>' Compete ao Poder Executivo: 
I- elaborar as diretrizes da Política Nacional de Irrigação e o 

Plano Nacional de Irrigação, submetendo-os à apreciação do Con­
gresso Nacional, através de projeto de lei; 

11 -baixar normas, objetivando o aproveitamento dos recur­
sos hídricos destinados à irrigação. 

EMENDA N• 2-CE 

Acrescente-se o seguinte paràgrafo ao art. 4'>': 

Art. 49 
Parágrafo único. O Ministério do Interior, deverá conter, em 

sua estrutura administrativa, órgão, de âmbito nacional, com a 
atribuição de: 

a) Assessorar o Ministério do Interior na formulação norma­
tiva das matérias sobre política nacional de irrigação; 

b) Elaborar o Plano Nacional de Irrigação com base nos Pro­
gramas Regionais de Irrigação; 

c) Supervisionar a atuação integrada dos diversos órgãos e 
meios de execução, do programa de irrigação; 

d) Promover a compatibilização do Programa Nacional de 
Agricultura Irrigada com as políticas setoriais para o desenvolvi­
mento econômico e social; 

e) Selecionar os projetos de irrigaÇão com o objetivo de, entre 
outroS, estabelecer prioridades à captação de recursos financeiros 
internos e externos; 

f) Outras que forem conferidas pelo Ministério do Interior. 

EMENDA N• 3-CE 

Acrescentem-se os seguintes parágrafos ao artigo 59: 

Art. 5• 
§ (9 Os programas regionais e sub~regionais de irrigação se­

rão elaborad9s e coordenados pelas respectivas Superintendências 
de Desenvolvimento Regional, com a participação dos demais ór­
gãos da administração pública federal, estadual e municipal, bem 
como grupos sociais com interesses econômicos vinculados à ma­
téria, cabendo, às mesmas superintendências, as tarefas de supervi­
sionar, analisar, avaHar e sugerir medidas de implantação e modi.fi­
caçào dos respectivos programas. 

§ 2'~ As Superintendências de Desenvolvimento Regionãl, 
que tenham em suas ãreas de jurisdição programas de irrigação, de-
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verão conter, em sua estrutura adrninístrativa, setor específico com 
a atribuição de: 

a) assessorar o dirigente da Superintendência de Dc~senvolvi­
mento Regional de-· que faça parte; 

b} elaborar os programas regionais de irrigação; 
c) acompanhar o desenvolvimento dos projetos de irrigação e 

avaliar suas repercussões sócio-econômicas; 
d) outras que forem conferidas pelo dirigente da Superinten­

dência de Desenvolvimento Regional. 

EMENDA N' 4-CE 

Dê-se ao Capítulo lii a cognominação de .. Dos Programas e dos Perí­
metros de Irrigação", substituindo-se, por igual, o termo "projeto" pela pa­
lavra "perímetro" nos parágrafos 19 e 29 do art. gç, nos arts. 12, '!7, 18 (ape­
nas primeiro termo), 23, 25, no§ 4• do art. 26, e nos arts. 28 e 34 (apenas se­
gundo termo). 

EMENDA N• S-CE 

Dê-se ao art. 8P a seguinte redação: 

"Art. 89 Os perímetros de irrigação, para os efeitos desta lei, 
são públicos e privados. 

§ lq Perímetros públicos são aqueles cuja infra-c~strutura de 
irrigação é projetada, implantada e operada, direta ou indiretamenM 
te, sob a responsabilidade do Poder Público, federal, f:stadual ou 
municipal. 

§ zç Perímetros privados são aqueles cuja infra-estrutura de 
irrigação é projetada, implantada e operada por particulares, com 
ou sem incentivos do Poder Público. 

§ 39 Os projetos privados que pretendam se bendiciar de in­
centivos do Poder Público deverão ser analisados e apl"ovados pelo 
Ministério do Interior, que estabelecerá prazo para a plena utili­
zação das respectivas terras." 

EMENDA N• 6-CE 

"Suprima-se o art. 99, renumerando .. se os artigos subseqüentes." 

EMENDA N• 7-CE 

DêMse a se:guinte redação ao art. 11: 

Art. J 1. O Poder Executivo poderá conceder financiamentos 
ou estabelecer linhas de incentivos aos perímetros de irrigação que 
vierem a ser executados por iniciativa de emPresas privadas, coope­
rativas e produtores rurais isolados, desde que os respectivos proje­
tos tenham sido aprovados pelo Ministério do Interior. 

Parágrafo único. Os financiamentos ·ou incentivos concedi­
dos deverão ser diferenciados. príviJegiando aqueles que absorvam 
maior quantidade de mão-de-obra ou que implantem um número 
maior de lotes familiares. 

EMENDA N• 8-CE 

Dê-se a seguinte redação ao art. 12. 

•• Art. 12. Os perímetros públicos de irrigação ·lerão localíza­
dos, prioritariamente, êm regiões semi-áridas e, ne,:essariamente, 
em terras devolutas ou do patrimônio público, rese:rvadas ou ad­
quiridas para tal fim. 

§ lç. Cabe prioridade especial às áreas irrigáveis do Nordeste, 
quando da elaboração e execução do Plano N aciona\ de Irrigação. 

§ 2'il Dois terços das âreas irrigâveis do Nordeste devem ser 
destinadas à implantação de perímetros públicos." 

EMENDA N• 9-CE 

Dê~se a seguinte redação ao art. 13. 

'
1Art. 13. Nas áreas reservadas ou adquiridas, de que trata o 

artigo anterior, as terras agricultáveis serão sempre destinadas a ex­
ploração intensiva, agropecuária nu agroindustrial, e divididas em 
lotes familiares de dimensões variáveis de acordo com a estrutura 
de produção projetada, observados os critérios estabelecidos pelo 
Ministério do Interior. 

Parágrafo único. Os lotes poderão ser alienados ou cedidos a 
colonos ou cooperativas, ou, ainda, incorporados ao capital social 
dessas sociedades, _que tenham por objetivo a agricultura irrigada.'' 

Os,. Marcos Freire (MDB- PE) -Sr. Presidente, !<olicito a V. Ex• 
:onsignar o voto favorável do MDB. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - V. Ex• será atendido. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Item 10: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n97, 
de !979 (n• 2.150(76, na Casa de origem), que dá nova redação ao 
capul do art. 843 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei n' 5.452. de i' de maio de I943, tendo · 

PARECERES FAVORÃ VEIS, sob n's 253 e 254,de I979,das 
Comissões: 

-de Constituição e Justi(a; e::--
- de Legislação Social. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada. 
Em votação. ,~ 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiranl per.cc:r sentados. (Pau~ 
sa.) 'i!!il 

Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N• 7, DE 1979 . 
(n.' 2.150/76, na Casa de origem) 

Dá novo redação ao caput do"art.'1!43 da Con.solidação das lei$ 
do Trabalho, aprovada pelo Decret4I.Jéí n' 5.452, de I' de maio de 
1943. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I' O caput do art. 843 da Consolidação das Leis do Trabalho pas• 
sa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 843. _ Ná audiência de julgariiénta deverão estar presen­
tes o reclamante e o reclamado, independ~fti:em1:nte do compareci­
mento de seus representantes, salvo nos casos .de Reclamatórias 
Plúrimas ou Ações de Cumprimento~ quando os empregados pode­
rão fazer-se representar pelo Sindicato de sua categoria." 

Art. zç Esta Lei entrarâ em vigor ·na d!].ta de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições cO) ·:c.ontrário. 

··~f 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Item 11: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
98, de 1978, do Senador Lázaro Barboza, que altera o art. 2• da Lei 
n' 5.I73, de 27 de outubro de I966, que dispõe sobre o Plano deVa­
lorização Econômica da Amazônla, tendo 

PARECERES, sob n•s 699, 700 e 8I4, de 1978 e orais, das Co­
missões: 

-de Constituição e Justiça- I• pronunciamento: pela consti­
tucionalidade e juridicidade do projeto, na f erma de· substitutivo 
que apresenta; 

19 pronunciamento: (reexame solicitado em plenârio) ratifica·n­
do o parecer anterior, com votó vencido, em separado, do Senador 
Helvídio Nunes, e voto vencido do Senador Otto Lehmann; 

3• pronunciamento: pela constitucionalidade da emenda de Ple-
nárío; """ 

-de AS811ntos Regionais - I• pronunciamento: favorãvel ao 
substitutivo da Comissão de Constituição e JU-stiça, com subemen­
da que apresenta;: 

2;9 pronuncia111e11to: contrário à emenda de plenário.· 

A Presidência esclarece que, tanto o substítutivo da Comíssão de Cons~ _. 
tituiçào e Justiça quanto a emenda de plenário foram rejeitados por ocasíão 
da votação da matéria em seu primeiro turno, prevalef:endo, portanto, ape­
nas o projeto. 

A discussão do projeto, em segundo turno, foi enc::errada na sessão de 4 
de dezembro de I978. 

Entretanto, em obediê·ncia ao dispos.to no art. 368, in fine, do Regimen­
to Interno, na presente legislatura a matéria prosseguirá s~ curso, 
reabrindo~se a discussão encerrada. Passa-se, portanto, à 

Discussão do PrOjeto~ em s_eg!Jndo turno. 
Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira usar da11alavra, declaro-a encerrada. 

' I 
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Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer como se acham. 

(Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

l: o seguinte ·o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 98, DE 1978 

Altera o art. 2• da Leh• 5.173, de 27 de outubro de !966, que 
dispõe sobre o Plano de Valorização Econômica da Amazônia. 

O Congresso Nacional decreta: · 

Art. I• O art. 29 daLein• 5.173,de27deoutubrode 1966,quedispõe 
sobre o Plano de Valorização Econômica da Amazônia, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 29 A Amazônia, para os efeitos desta lei, abrange a re­
gião compreendida pelos Estados do Acre, Pará, Amazonas e Mato 
Grosso, pelos Territórios Federais do Amapá, Roraima e Rondô­
nia, e ainda pelas áreas do Estado de Goiás no norte do paralelo de 
169 e do Estado do Maranhão a oeste do meridiano de 449". 

"Parágrafo único. Inclui-se na área da Amazônia acima defi­
nida todo o território dos m'unicípios que forem atravessados pelo 
paralelo e meridiano referidos no caput deste artigo." 

Art. 29 Esta lei entrarã em vigGr na data de sua publicação. 
Art. 311 Revogam-se as disposiç'ões em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Item ll: 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da cons­
titucionalidade e juridicidade nos termos do art. 296 do Regimento 
Interno) do Projeto de Lei do Senado n• 131, de 1975, do Senador 
Vasconcelos Torres, que inclui a dona-de-casa entre os segurados 
facultativos d3 Previdência Social, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.341 e 1.342, de !977, das Comissões: 
- de Constituiçio e Justiça, pela inconstitucionalidade e inju­

ridicidade apresentando errienda (substitutivo) visando sanar o 
vício argüido, e no mérito, favorável nos termos do substitutivo 
que apresenta, e 

- de Legislação Social, contrário. 

Em discussão o projeto e o substitutivo, quanto à constitucionalidade e 
juridicidade. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti~los, declaro-a encerrada. 
Nos termos do art. 299 do Regimento Interno, havendo emenda sanea­

dora da inconstitucionalidade ou injuridicidade, a votação far-se-á ,primeiro 
sobre elas. 

Em votação o substitUtivo. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar-se como se acham. 

(Pausa.) 
Rejeitado. 

E o seguinte o substitutivo rejeitado 

EMENDA N• 1-CCJ (Substitutivo) 

Inclui a dona-de-casa entre os segurados facultati\'os da Previ .. 
dêncla Soclol. 

O Congresso N aciona\ decreta: 
Art. {9 À dona .. de-caSa, assim considerada a mulher casada, viúva, 

desquitada ou solteira, sem vínculo empregatício e sem rendimentos pró· 
prios, cuja atividade é administrar o próprio lar, são assegurados os benefí­
cios e serviços da Lei Orgânica da Previdência Social, na qualidade de segu .. 
rado facultativo. 

Art. 29 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (no-
venta) dias. 

Art.· 31' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 411 Revogam·se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer corno se encon-

tram. (Pausa.) 
Rejeitado. 
A matéria vai ao Arquivo. 

E o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• !31, DE 1975 

Inclui a donaoode-casa entre os segurados facultativos da Previ­
dência Social. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l9 Acrescente-se no artigo 2~' da Lei n~' 3.807/60, que dispõe sobre 

a Previdência Social, redação dada pela Lei fl9 5.890/73, inciso com a se­
guinte ~edação: 

lil - donas-de-casa: 
a) mulher solte;ira, casada, viúva ou desquitada, sem vínculo empregatí­

cio e sem rendimento próprio, cuja atividade é administrar a própria residên-
cia. 

Parâgrafo único. Donas-de--casa são contribuintes facultativas da Pre­
vidência Social, na base de cinco por cento sobre o salário mínimo regional e 
os direitos de segurada a que farão jus podem coexistir com outros que te­
nham, ou venham a ter, corno dependentes ou herdeiros de segurados obri­
gatórios. 

Art. 2~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Esgotada a matéria cons­
tante da Ordem do Dia. 

O Sr. Senador Nelson Carneiro enviou à Mesa o projeto. De acordo 
com o disposto no inciso UI, alínea a, n9 3 do art. 259 do Regimento Inter­
no, a proposição será anunciada na hora do expediente da próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Tem a palavra o nobre Se­
,,ador Gastào MUller, orador inscrito para esta oportunidade. 

O SR. GASTÀO MÜLLER (ARENA - MT) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Recebi de várias figuras de destaque da cidade de Pontes e Lacerda, em 
Mato Grosso, um telex, cuja cópia vou transcrever, no fim deste pronuncia­
mento. 

Dizem os signatários do referido te1ex1 que há urna ameaça de 
transferir-se o traçado da Rodovia Cuiabá - Cáceres-pontes e Lacerda, 
conforme está previsto no projeto. 

Esse trecho é da Rodovia que ligará Cuiabá a Porto Velho, através de 
estrada pavimentada. 

Peço, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a atenção do Sr. Ministro dos 
Transportes, por várias r~zões entre as quais o atraso que isso representaria 
na execução da obra, com estudos, projetos, etc. 

Faço um apelo, ao Sr. Ministro Eliseu Resende, que dê ordens, no senti­
do de ser mantido o traçado e providencie, isso sim, maior volume de ve:rba, 
a fim de chegar-se ao objetivo mais rapidamente, poís, as verbas alocadas 
para este triênio são de pouca monta e portanto o andamento da pavimen­
tação será moroso. 

Transcrevo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, repito, o telex dos líderes da 
comunidade de Pontes e Lacerda: 

Exm~ Sr. 
Senador Gastão M Uller 
Senado Federal 
Brasnia-DF 

Em nome companheiros Joaquim Alves Cândido, DD. Prefei­
to Municipal, Luziário José Rodrigues e população Município Vila 
Bela e, principalmente, do Distrito de Pontes e Lacerda e Vale do 
Guaporé, solicitamos sua valiosa e indispensável atenção, ou seja, 
interferência junto Diretoria DNER, para o problema a seguir: 

Em meados de 1970.7!, foi elaborado o Projeto da Rodovia 
Cuiabá-Porto Velho, passando pelo mencionado distrito e rico 
Vale do Guaporé, tendo sido aprovado por aquele ~rgão. 

Presentemente esteve naquela região uma comissão do 
DNER, vinda do Rio de Janeiro, fazendo estudos no sentido de 
mudar o traçado inicial da mencionada rodovia, objetivando pas­
sar pela existente atualmente, região árida, totalmente inutilizada 
tanto para agricultura como também para a pecuária, composta so­
mente de imensos areões. 

O desvio em estudo seria deixar Pontes e Lacerda a esquerda e 
passar por Jauru e então seguiria pela existente como já dissemos, 
deixando de atender região de grande produção, além de encarecer 
e retardar a obra. pois certamente terã que ser elaborado novo pro­
jeto. 
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Por se tratar de medida de certa urgência informo-lhe via telex, 
mas brevemente mandarei a V. Ex• correspondência com dados 
mais precisos sobre o problema. 

Certo do pronto at~ndimento de V. Ex• a nossa justa reivindi­
cação renovamo-lhes, em nosso nome e dos citados cotirtpanheiros, 
nossos propósitos de consideração e apreço, agradecendo a atenção 
que peculiarmente dispensa aos problemas afeto ao querido Estado 
de Mato GrosSo que honrosa e dignamente representa no Senado 
Federal. 

Atenciosamente. - Edison Wagner Soares dos Santos." 
Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Tem a palavr" o nobre Se· 
nadar Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - Sr. Presidente. 
Srs. Senadores: 

O O Globo, em sua edição do dia 27 de maio passado, publicou excelen­
te reportagem intitulada "Concentração de Conjuntos é a Maior Queixa da 
Zona Rural". descrevendo uma realidade carioca que há muito me preocupa 
e que tem sido objeto de grande preocupação de minha parte. 

A reportagem não alude a todos os problemas que atormentam as po­
pulações da zona rural carioca, enfatizando apenas alguns deles, os mais im­
portantes, examinando, isoladamente, a Situação atualme~te existente em 
Bangu, Campo Grande, Santa Cruz e Sepetiba. 

A reportagem merece toda atenção por parte do Ministro do Interior, 
Mário Andreazza, do Presidente do Banco Nacional da Habitação, pois nela 
são destacados aspectos fundamentais para uma ação mais benéfica do po­
der público numa área onde ainda se pode preservar um pouco da qualidade 
de vida, ali infelizmente já em deterioração. 

De início, há a insistir no erro da proliferação de imensos conjuntos re­
sidenciais, construídos quase sempre com muitas e graves irregularidades, 
sem a realização indispensâvel de infra~estrutura, com desrespeito a normas 
mínimas de segurança e qualidade e a preços elevadíssimos. Conjuntos enor­
mes, mal construídos e abandonados, se transformam em lastimáveis fave­
las, na mais impiedosa exploração dos mais necessitados. LoJcalizam-se_ em 
pontos distantes, onde não hã possibilidade de absorção de mão-de-obra, na 
criação de graves problemas sociais. b inaceitável que isso se dê com o apoio 
de órgão governamentais e, sobretudo, recursos públicos ou pertencentes aos 
trabalhadores, tal como são os do BNH, o grande financiador dessas obras. 

Dada a forma objetiva e verdadeira da rêportagem a que venho aludin­
do, que aponta muitos problemas sérios de populosos bairros cariocas, cuja 
solução não seria difícil, desde que a isso se dispusessem os governantes, 
para ela peço a atenção de todos, especialmente do Ministro Andreazza e do 
Prefeito Klabin. Peço ainda a Vossa Excelência, Senhor Presidente, conside­
re a reportagem de O Globo parte integrante deste meu pronunciamento, 
desde que é uma valiosa contribuição para uma administração positiva e be­
néfica na capítal do meu Estado no tocante à zona rural. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Tem a palavra o nobre Se­
nador Cunha Uma. 

O SR. CUNHA LIMA (MDB- PB)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
O jovem Prefeito Rqberto Paulino, do município paraibano de Guara­

bira, uma das maiores revelações de homens públicos do meu Estado, desen­
volve, atualmente, uma série de gestões em função de um objetivo de grande 
alcance para a aceleração do desenvolvimento da cidade 1: da região. 

Trata-se da inclusão da capital do brejo paraibano entre as cidades bra­
sileiras que dispõem do moderno sistema de comunicaçôes denominado 
DDD (Discagem Direta à Distância), instrumento hoje índ.ispensável ao in­
cremento dos negócios, pela facilidade que traz a rápida e st!gura troca de in­
formações imprescindível ao dinamismo da vida moderna. 

Guarabira, com cerca de 50 mil habitantes é a cidadc.-pólo de uma re­
gião com mais de 400 mil habitantes. A principal atívidade econômica dessa 
área da Paraíba é a agricultura e sua produção, além de di.vetsificada, é das 
mais representativas dentro dos níveis obtidos na região nordestina. 

Cinco estabelecimentos bancários já operam em Guatabira com suas 
agências em franco progresso e o Município, concentrando as atividades 
econômicas das comunas adjacentes, mantém um elevado intercâmbio com 
João Pessoa, Campina Grande, Recife, Rio de Janeiro, São Paulo. Brasília e 
outras grandes cidades brasileíras. 

As empresas de representação e comercialízaçào dos produtos agrícolas 
transacionam em escala sempre crescente com as metrópoles do centro-sul 
do País e com o exterior. 

O setor cultural também está se desenvolvendo e a cidade, além de 
· .. vários estabelecimentos de ensino de J9 e 29·graus, onde se destaca -o·tradicio~ 

nal Colégio Nossa Senhora da Luz, jâ conta com uma Fac:uldade de Filoso­
fia, devidamente reconhecida pelo Ministério da Educaçilo e Cultura. 

SitÚada numa privilegiada posição geográfica e ser_vida por uma exce­
lente rodovia totalmenteasfahada, Guarabira, sem sGnibru de dúvida, ê uma 
das cidades que mais crescem no interior nordestino. 

Para que se tenha unia idéia do ritmo de crescimento da cidade, basta 
constátar que entre reformas· e ~edificações novas, a Prefeitura Municipal 
concede a média de uma licença Por dia. Para um município que estâ encra .. 
vado numa zona que· não oferece os atrativos das regiõe!llitorâneas ou das 
cidades industriais, essa taxa de crescimento só tem explicação pela reconhe­
cida ·vocação de progresso do seu povo. 

Mas essa determinação de vencer. essa ânsia de cresct!r e atingir estágios 
sempre superiores na escala do desenvolvimento, está a merecer ajudas mais 
significativas das autoridades do Estado e da_Nação. 

O idealismo do povo guarabirense e a opérosidade do Prefeito Roberto 
Paulino e de seus auxiliares na administração municipal reclamam maior 
colaboração dos Governos do Estado e do País. 

Nesta oportunldade, Senhor Presidente1 a aSpiração maior de Guarabi~ 
ra, o objetivo essencial de--seus empresários, dos seus estudantes, de seu povo 
enfim, t agilizar os contatos com o País e com o extCrio~ através das ligações 
imediatas do sistema telefônico DDD. 

Incorporo-me ao apelo dos meus co~terrâneo~,- de Guarabira, fazendo 
chegar à· direção da TELEBRÃS e da TELPA, este justo anseio de uma co· 
munidade que faz da dedicação ao trabalho a sua razão de ser e quer mar~ 
char com maior rapidez nos caminhos do desenvolvimento. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Tem a palavra o nobre Se­
nador Jaison Barreto. 

O SR. JAISON BARilETO (MDB- OC)- Sr. Presidente, s;s. Sena· 
dores. 

Os pequenos e médios produtores dos Municípios de Papanduva, Manw 
te Castelo e Itaiópolis, no- Estado de Santa Catarina, vêm acompanhando, 
com vivo interesse, as demarchas em torno da instalação de uma Agência do 
Banco do Brasil, na região, a qual possibilitará atendirrtento mais consentâ­
neo com as suas reais necessidades, possibilítando~lhes, em particular~ assis­
tência creditícia mais rápida e identificadà com os problemas locais. Para 
tanto, e atendendo a estudos favoráveis de viabilidat!e realizados pelo Banco 
do Brasil, o Prefeito de Panduvajá empenhou recursos da municipalidade na 
locação de prédio para instalação do Posto Rural do Banco do Brasil. Até 
hoje, contudo, Senhor Presidente, o Banco do Brasil não executou a parte 
que lhe compete no empreendimento~,determinando a instalação do Posto, 
conforme entendimentos estabelecidos para· tal fim. 
· Não nos parece justo que o muniCíPio-continue a arcar com o ônus a 

que está submetido, pagando o aluguel do prédio, enquanto aguarda uma 
decisão que não se sabe quando serâ efetivamente tomada. Nesse interregno, 
os prejudicados maiores sãQ os produtores da região, os quais continuam caM 
rentes de uma assistência bancária que lhes propordone cqndiçõ~s efetivas 
de amparo e, em conseqüência~ de desenvolvimento. 

O nosso apelo, portanto, no sentido que a direç1io do Banco do Brasil 
considere convenientemente o assunto, prescrevendo as providências indis~ 
pensãveis à pronta instalação do Posto Rural de Panduva, conforme planeja~ 
dÔ e já parcialmente ex~cutado pela Prefeitura interessada. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE Ã REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLI· 
GADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Nada mais havendo que 
tratar, vou encerrar a sessão, designando para a extt,':tordinária das 18liorlls 
e 30 minutos, anteriormente convocada, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em turno- único, do Parecer da Comissão de Constituição e 

Justiça sobre a Mensagem n• 94, de 1979 (n• 169/79, na origem), de 6 de ju­
nho de 1979, pela qual o Senhor Presidente da República submete à delibe· 
ração do Senado a-esc_olba do Sr .. General-de-Exército José Fragomeni. para 
exercer o cargo de Minigtro do Superior Tribunal Militar~ em v:aJa decorren­
te da aposentadoria do Ministro General·.de-Exército Rodtigo OctáVio Jor· 
dão Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes') ..,.. Estíulll.eerrada a 
sessão. · · 

. 'fbevanta-se"a .,;essãu•iii;WIJNí/H'às r'-28 ..,.,inutos.) 
!~!i~· 

, I 
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ATA DA 99~ SESSÃO, EM 20 DE JUNHO DE 1979 
111 Sessão Legislativa Ordinária, da 9~ Legislatura 

- EXTRAORDINÀRIA -
PRESIDENCIA DO SR. LUIZ VIANA 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena- Jorge Kalume- José Guiomard- Eunice Michlles 
- Evandro Carreira - Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Gabriel 
Hermes -Jarbas Passarinho_,;. Alexandre Costa - Henrique de La Roc­
que- José Sarney- Alberto SHva- Bernardino Viana- Helvídio Nunes 
-Almir Pinto- José Lins- Mauro Benevides- Agenor Maria- Dinar­
te Mariz - Jessé Freire - Cunha Lima - Humberto Lucena - Milton 
Cabral - Aderbal Jurema - Marcos Freire - Nilo Coelho - Arnon de 
Mello - Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela- Gilvan Rocha- Lourival 
Baptista- Passos Pôrto -Jutahy Magalhães - Lomanto Júnior- Luiz 
Viana- DirCeu Cardoso- João Calmon- Moacyr Dalla- Amaral Pei­
xoto- Hugo Ramos- Nelson Carneiro- Roberto Saturnino- Itamar 
Franco- Murilo Badaró- Tancredo Neves- Amaral Furlan- Franco 
Mon~oro- Orestes Quércia- Benedito Ferreira- Lázaro Barboza- Be­
nedito Canelas- Gastão Milller- Vicente Vuolo- Mendes Canale- Pe­
dro Pedrossian - Saldanha Derzi - Affonso Camargo - José Richa -
Leite Chaves- Evelásio Vieira- Jaison Barreto- Lenoir Vargas- Paulo 
Brossard - Tarsb Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- A lista de presença acusa o com­
parecimento de 65 Srs. Senadores. Há número regimental, declaro aberta a 
sessão. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. J9-Secretário. 
E lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 186, DE 1979 

Institui o salérlo minlmo profissional do Técnico de Contablllda­
de de 29 Grau e dá outras pro"ldências. 

O Congresso Nacional d~creta: 
Art. l~' A remuneração mínima mensal atribuída ao Técnico de Conta­

bilidade de 29 Grau, que exerce a respectiva: atividade profissional com re­
lação de emprego, em nenhuma hipótese poderá ser inferior ao valor de 5 
(cinco} salários mínimos regionais. 

Parágrafo único. Para fazer jus à remuneração mínima prevista neste 
artigo, o Técnico de Contabilidade deverá obedecer à jornada normal de tra­
balho de 8 (oito) horas diárias. 

Art. 211 A inobservância do disposto nesta lei sujeitará os empregado­
res infratores a multa de CrS 50.000,00 {cinqUenta mil cruzeiros), com os 
reajustamentos anuais determinados pela Lei n• 6.205, de 29 de abril de 1975. 

Art. 3~' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4'1 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justlftcaçio 

Sem embargo da relevância das atividades desenvolvidas pelos Técnicos 
de Contabilidade de nivel médio (29 Grau), as empresas atribuem a esses pro­
fissionais intima remuneração, que absolutamente não condiz com a impor­
tância das tarefas cometidas aos integrantes dessa categoria. 

De fato, em conformidade com informações que nos foram transmiti­
das, em muitos pontos do País os Técnicos de Contabilidade não percebem 
remuneração superior ao valor de dois salários mínimos regionais, o que se 
nos afigura realmente absurdo e profundamente injusto. 

Assim, por uma questão de justiça, estamos preconizando, nesta propo­
sição, que a remuneração mínima mensal dOs Técnicos de Contabilidade de 
21:" Grau em nenhuma hípbtese poderá ser inferior ao valor de cinco Salários 
mínimos regionais, desde que esses profissionais estejam subordinados a jor~ 
nada normal de trabalho de oito horas dHuias. 

Estabelece, ainda, o projetado, a fim de dotar a medida alvitrada da ne­
cessária eficácia, penalidades aos empregadores que tranSgredirem suas dis­
posições. 

Em se tratando de medida justa e que se destina a ensejar positivas re­
percussões aos integrantes da laboriosa categoria profissional dos Técnicos 

de Contabilidade, esperamos venha a merecer o beneplácito de nossos i1us­
tres pares. 

Sala das Sessões, 20 de junho de 1979. - Nelson Carneiro 

Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legis/açào Social e 
de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- O projeto que vem de ser lido se­
rã publicado e remetido às comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Passa-se· à 
ORDEM DO DIA 

o"iscussão, em turno único, do_ Parecer da Coniissão de Cons­
tituição e Justiça sobre a Mensagem n• 94, de 1979 (n' 169/79, na 
origem), de 6 de junho de 1979, pcila qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado a escolha do Sr. 
General-de~ Exército José Fragomeni, para exercer o cargo de Mi­
nistro do Superior Tribunal Militar, em vaga decorrente da aposen­
tadoria do Ministro General-de~ Exército Rodrigo Octávio Jordão 
Ramos. 

A matéria constante da pauta da Ordem do Dia da presente sessão, nos 
termos da alínea "h" do art. 402 do Regimento Interno, deverá ser apreciada 
em sessão secreta. 

Solicito aos Srs. Fuócionários as providências necessárias a fim de que 
seja respeitado o dispositivo regimental. 

(A sessão torna~se secreta às 18 horas e 35 minutos e volta a ser 
pública às 18 horas e 45 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a sessão, designando para a ordinária de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Votação, em turno único, do Requerimento n~' 181, de 1979, do Senador 
Mauro Benevides, solicitando o desarquiva~ento do Projeto de Lei do Sena­
do n9 83, de 1978, de sua autoria, que estabelece a obrigatoríedade de revisão 
semestral dos níveis de salário mínimo e dá outras providências. 

-l-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 182, de 1979, do Senador 
Orestes Quércia, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, da 
Carta do Vale do Paranapanema. 

-3-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nq 3, de 1974 
(NO 845(72, na Casa de origem), que regula os contratos para a gravação e 
comercialização de discos musicais, tendo 

PARECERES, Sob n•s 322 a 327, de 1977, e 757, de 1978, das Comis­
sões: 

- de Consôtuiçio e Justiça - J9 Pronunciamento: pela constitucionali­
dade e juridicidade do projeto, com voto em separado do Senhor Senador 
José Lindoso; 

l9 Pronunciamento: Pela constitucionalidade e juridicidade do substitu­
tivo da Comissão de Educação e Cultura; 

39 Pronunciamento: pela constitucionalidade e juridicidade do substitu­
tivo da Comissão de Economia; 

- de Educação e CuJtura - J9 Pronunciamento: favorável, nos termos 
de substitutivo que apresenta; 

l"' Pronunciamento: (reexame solicitado em plenário), favorável ao subs­
titutivo da Comissão de Economia; 

- de Economia, favorável, nos termos de substitutivo que oferece; e 
- de Finanças, (Exame solicitado em plenário), contrário ao projeto, 

com voto vencido dos Senhores Senadores Dirceu Cardoso e Ruy Carneiro, 
e voto vencido, em separado, do Senhor Senador Evandro Carreira. 
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-4-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 39, de 1977 
(n' 350(75, na Casa de origem), que dá nova redação ao§ 2• do art. 543 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, que trata do e111pregado eleito para o 
cargo de administração sindical ou representação profissional, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, Sob n•s 263 e 264, das Comi;sões: 
- de Legislaçio Social, e 
- de Finanças. 

-5-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 93, de 1977, do 
Senador Itamar Franco, que modifica a redação do art. 180, do Regimento 
Interno do Senado Federal, tendo 

PARECERES, sob n•s 270 e 271, de !979, das Comissões: 
- de Constituiçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- Diretora, contrãrío. 

1 

-6-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 157, de 
1978, do Senador Dirceu Cardoso, que inclui no Plano Nacional de Viação, 
a Rodovia i{ma (BR-262)- Muniz Freire-Anutiba-Placa-Alegre, fazendo li­
gação com a BR-101, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 195, 196 e 197, de 1979, das Comissões: 
- de Constituiçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, contrário; e 
- de Finanças, favorável. _,_ 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 6, de 1979 

(Tramitando em conjunto com o PLS n• 08/79) 
Discussão, em primeiro turno (apreciacào preliminar da ·constitucionali­

dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei 
do Senado n9 06, de _1979, do Senador Orestes Quércia, que _institui a aposen­
tadoria voluntária da mulher segurada do INPS após vinte e cincr anos de 
~erviço, com proventos proporcionais, tendo 

PARECER, sob n• i85, de 1979, da Comissão: 
- de Constituiçio e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

-H-
PROJETO DE LEI DO SENADO N• 08, DE 1979 

(Tramitando em conjunto com o PLS n• 06(19) 
Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­

dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do 
Senado n~ 08, de 1979, do Senador Franco Montoro, que dispõe sobre a con­
cessão do abono de permanência-em serviço às mulheres seguradas do INPS 
a partir de 25 anos de atividade, dando nova redação ao§ 4q do artígo I O da 
lei n• 5.890, de 8 de junho de !973, tendo 

PARECER, sob n' !85, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Estâ encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às /8 horas e 55 minu'tos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. LEITE CHAVES 
NA SESSÃO DE /9-6-79 E QUE, ENTREGUE Ã REVISÃO DO 
ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE: 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR. Pela Liderança, pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Serão apreciadas amanhã, na Comissão de Constituição e Justiça, as 
Mensagens de n's 122, 123, 124, 125, 126 e 127, encaminhadas à Casa pelo 
Senhor Presidente da República. 

Os pareceres das comissões ouvidas foram favoráveis ao seu acolhimen­
to. Entretanto, em razão de um estudo mais detalhado, tivemos oportunida­
de de apresentar voto divergente, e não gostaríamos que essa matéria fosse 
votada na Comissão de Justiça sem o prévio conhecimento do Plenário do 
Senado Federal. 

As mensagens são essas constantes dos presentes dossiês. Seria um exa­
gero dizermos que elas se constituem na venda do Brasil, mas não estaríamos 
muito longe da verdade se disséssemos que essas mensagens presidenciais 
destinam-se a ensejar a venda de parte do solo brasileiro. 

O caso é muito simples: o .Estado do Amazonas doou à SUFRAMA 
uma grande área de terra, a uma distância de l50 km de Mnnaus, por onde, 
na época ·apresentada, haviam passado estradas com a finalidade de ali se de· 
senvolver um programa d~ colonização. E esses projetos versam sobre parte 
de venda dessa área. 

O assunto seria melhor compreendido se 1 em síntese, pudéssemos ler o 
voto divergente, que será objeto de riossa consideração: 

..~te voto em separado é comum a todas as mensagens acima, 
por versarem matéria da mesma natureza, sujeitas a um ponto taiD· 
bém comum de impugnação. 

AtraVés delas o Senhor Presidente da República encaminhou 
ao Senado proposição: nos termos do art. 17 J da Constituição~ para 
que seja autorizada a venda a empresas particulares de áreas supe­
riores ao permissiVo legal pertencerttes à Superint1:ndência da Zona 
Franca de Manaus_. 

EnglobaQamente:esses atos somam a ãrea de 70.920 ha e se si­
tuam a uma distâncíá. de aproximadamente 150 km de Maílausf 
cortada recentemente por estradas rodoviárias. 

As firmas contempladas são as seguintes: 

Matei Agropecuária S/ A ................. . 
Monterosa S/ A · .......................... . 
Oriente AgropecuáriaS/A ................ . 
Agropecuária Paula Ataíde Ltda. . ......... . 
Agropecuãria Porto Alegre Sj A ....... , ... . 

Total .. _ ---. _. _. ___ .•. _. ___ •• ___ , _. _. 

IO.()(jO ha 
15.000 ha 
8.920 ha 
7.0\)0 ha 

15.000 ha 
70.920 ha 

Todas são firmas relativamente novas, constituídas poucos 
meses antes da aquisição dos imóveis e integradas, na maior· parte 
das vezes, de pais, filhos e parentes, que se confessam sem e)[periên­
cia alguma para o ramo agropecuário, mas que se obrigáriam a 
contratar pessoa entendida no assunto, para dar início a essas ativi· 
dades agro-pastoris. 

A Mate!, por exemplo, contemplada com lü.OOO ha, foi consti­
tuída em 8-!-76, e já em 10-8-76 firmava o compromisso de aqui­
sição da área. 

O seu capital, de CrJ 3.000.000,00, estav;a integralizado em 
apenas CrS 300.000,00. Na escritura de compromisso, entretanto, 
ficou-lhe assegurado que a ár"ea adquirida, na base de 
CrS 300.000,00 o, total, para pagamento, em lO anos, em pres­
tações de' CrS 30.000,00, seria financiada no Banco da Amazônia 
pelo valor de Cr$ 4.330.000.00." 

Vejam V. Ex•s, aquilo ·que foi adquirido por 300 rnil cruzeiros, em 10 
anos ... 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- la pedir a 'v'. Ex• repetisse este 
dado. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR) - A Matei, uma das firmas 
compromissárias dessa área, tem um capital de 3 milhões de cruzeiros·: 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Capital de 3 milhões de cruzei-
ros. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR) - Integralizou-se em apenas 
300 mil cruzeiros. Comprou essa áo=a de 10 mil hectares para pagamento em 
lO anos, na base de 30 mil cruzeiros por mês. Na própria escritura de venda 
já lhe ficou assegurado o .direito de obter financiamento no Banco da Ama· 
zônia, onde essa área-, comprada por 300 mil cruzeiros, seria tomada em hi· 
peteca pelo valor de 4 milhões e 330 mil cruzeiros. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Permite-me, nobre Senador? 
(Assentimento do orador.) V. Ex• faz muito bem em ocupar a tribuna para 
trazer este assunto ao conhecimento do Senado Fedem L Pediria que a Casa 
refletisse sobre os dados qu'e V. Ex• estâ comunicando, porque eles.chegam a 
ser chocantes. O mínimo que posso dizer é que eles são chocantes. C-Qnstitui· 
se uma firma para adquirir determinada área, que não é pequena, por um 
preço, cuja objetividade não posso opinar, porque não conheço a região, 
mas verifico que, de duas uma, ou o preço é simbólico ou o financiamento é 
por demais patern~lista. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- V. Ex' haverá de formar juí­
zo mais aprofundado acerca da questão se continuarmos a acrescentar da­
dos. 

> 

O Sr. Paulo Brossord (MDB- RS)- Vou continuar a ouvi-lo. 
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O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR) - O Senado Federal compro­
meterá seu nome definitivamente se aprovar essa violência. Isso é mais do 
que uma violência contra os interesses nacionais. t uma das maiores imorali· 
dades que já vimoS como Senador. Nunca vimos assunto mais imoral do que 
este nesta Casa. ~ uma violência. Pois -veja V. Ex•, nobre Senador Paulo 
Brossard: a área foi comprada por 300·mil cruzeiros, para pagamento em dez 
anos. De logo foi assegUrado aos compromissários compradores o direito de 
terem essa área avaliada em 4 milhões e 330 mil cruzeiros no Banco da Ama~ 
zônia. O pior: 

E de fato, já oito dias após o registro, seja, a 20 de agosto de 
J 976, a firma levantou~ no Banco Oficial acima referido, a quantia 
de CrS 2.864.290,00, através da Cédula Rural Pignoratícia e Hipo­
tecária n• FIA 76/93, registrada sob n• 52, Ficha 1, do Livro 3 do 
Registro de Imóveis. 

Estamos lendo nosso parecer divergente. Gostaria que V. Ext ... 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Então, já houve empréstimo. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR) - Já houve a concessão. Eles 
pagaram apenas CrS 30.000,00 e, de Jogo, levantaram Cri 2.864.290,00. 

Como se sabe, a venda somente se perfectibiliza após a apro­
vação do Senado- condição sine qua non para a validade da venda 
é que o Senado a aprove -já que, de acordo com o mandamento 
constitucional, nenhuma ârea superior a 3 mil hectares pode ser 
alienada pelo Poder Público sem esse consentimento. 

Em sua justificativa ao Presidente da República, o Ministro 
Maurício Rangel R:.eís deu como uma das razões para a venda o 
fato de a empresa vir a contratar, em car!tter permanente, 17 em­
pregados, fato que- a seu ver- concorrerá para a fixação do ho­
mem na terra. A proporção é de um empregado para cada fração 
de 588 hectares. 

Mutotis mutandis. todos os demais processos - estamos lendo nosso 
voto divergente, hoje relatado, embora o estudo tivesse sido alongado -
guardam características análogas, variando apenas em ãrea que, à exceção 
de dois, nos demais ca~os chegam a ser de I S mil hectares. 

A área original pertencia ao Estado do Amazonas, que a doou à 
SLJFRAMA, para desenvolvimento de um plano de colonização agricola. 

A doação foi precedida de parecer do Consultor·Geral da Re­
pública, o Dr. Luiz Rafael Mayer, hoje Ministro do Supremo Tri­
bunal Federal, onde S. Ex• teceu consideração sobre o aspecto so­
cial da medida, destacando o aproveitamento de terras públicas, 
com vocação agrícola, medJante a proteção do homem que a utiliza 
produtivamente. 

Agrícola, e não pecuária - vejam V. Ex•s - para o colono. 
E seu este treçho do Parecer n"' L/100, que está aqui conosco: 

"Que o objetivo principal dessas normas incorporadas nos tex­
tos constitucionais está voltado, essencialmente, para o aproveita­
mento das terras públicas, com vocação agrícola, mediante a pro­
teção do homem que a utilizou produtivamente. O que se tem em 
mira é, portanto, na linha histórica brasileira, a ocupação da terra e 
o desenvolvimento agrícola, favorecendo uma estrutura fundiâria 
condizente, pelo estímulo às pequenas propriedades rurais e obs­
tãncia à formação de latifúndios.." 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Permite V. Ex• um aparte, 
nobre Senador Leite Chaves? 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR) -Com todo o prazer, nobre 
Senador Jarb3.s Passarinho. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Nobre Senador, se não for 
oportuno no mo.mento, V. Ex• me fará sentir e repetirei o aparte depois. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR) - O voto divergenfe é curto. 
Assim, V. Ex• terá um quadro mais completo para o seu posicionamento. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Nobre Senador, gostaria 
de merecer a generosidade de V. Ex•, para saber se é oportuno o que vou per­
guntar. A primeira pergunta: de quando data este processo? Quando deu en­
trada no Senado? 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- As mensagens são de 28 de 
junho de 1978. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA)- De 1978. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR) - Exato. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Então, todas elas são desse 
período, com o Superintendente da SUFRAMA anterior ao atual? 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR) - Todas são desse período. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA)- O assunto já foi decidido 
na Comissão de Constituição e Justiça? 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Não, ele teve uma longa tra­
mít~ção em _outras comissões e chegou à Comissão de Constituição e Justiça. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - E lá, já foi julgado? 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Não, vai ser examinado ama­
nhã. 

O Sr. Jarbas Pa ... rlnho (ARENA - PA)- Então, V. Ex• está anteci-
pando o seu voto? ' 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR) -O meu voto é divergente, é 
um voto em separado. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA)- Depois, então, pedirei o 
aparte a V. Ex• 

O Sr. Paulo Bro ... rd (MDB- RS) ~E, ao mesmo tempo, chamando 
a atenção do Senado para a seriedade do problema. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR) - Obrigado, nobre Senador 
Paulo Brossard. 

O então C<?nsultor, naquele mesmo parecer, valeu-se de co­
mentários do Constitucionalista Themistodes Cavalcanti, dele 
transcrevendo os seguintes trechos: 

"Ao Senado cabe exercer essa vigilância contra a constituição 
de latifúndios à sombra da generosidade e da influência pessoal. 
Fixou-se o máximo da área concedíve1 a dez mil hectares. Medida 
convencional, mas que permite uma disciplina legal da matêria, 
pode satisfazer à proteção do nosso patrimônio territorial e evitar 
ctises provocadas pela especulação, em torno da aquisição e con­
cessões de terras públicas." 

Continua Themistocles: 
"O controle do Senado tem um caráter social e econômico de 

âmbito nacional: abrange nãó só as terras públicas da União, como 
as dos Estados e Municípios. Pelo corpo do art. 156, se verifica que 
a preocupação do legislador constituinte foi dar ao homem do cam­
po oportunidade de explorá-las, mediante planos de colonização 
·adequados. A sua fixação nelas, bem como aos habitantes das zo­
·nas empobrecidas, os desempregados e os posseiros, deve constituir 
·a principal preocupação dos incumbidos das terras públicas. Como 
fiador desta política deve o Senado intervir em se tratando de alie­
.naçào ou concessão de área considerável." 

Continuo o meu voto: 

Ficou clara, pois, a intenção do ilustrado parecer que foi a de 
admitir a doação à SUFRAMA para que ela utilizasse a área em 
plano de colonização agrícola, seja concessão de áreas a quem se 
dedicasse a lavoura, não tendo condição de as adquirir com recur­
sos próprios. 

A finalídade era a contempiação do camponês sem terra, pos­
seiro muitas vezes, detentor de família ·e que tivesse como meio úni­
co de subsistência o seu trabalho pessoal. 

Ao invés disso, o que se fez foi destinar-se parte dessa área a 
atividade diferente, entregando-a a comerciantes e pessoas innuen­
tes de Manaus que jamais tiveram relacionamento com a atividade 
agrícola ou agropastoril, pelo menos atrav~ das firmas que se 
coJ1stituíram exatamente para ser contempladas com vantagens tão 
alarmantes. 

Outro ponto relevante e que ao Senado não pode passar des­
.percebido é que, em seu Parecer, o Doutor Consultor Geral daRe­
pública chegou a considerar que as terras devolutas, ainda que su­
perior em área a 3 míl hectares, prescindem de autorização do Se­
nado quando sejam objeto de transferência entre pessoas jurídicas 
de direito público. 

Esse entendimento é pessoal, sem respaldo algum na lei - e 
nisso eu pediria a atenção do Senador Paulo Brossard, porque este 
caso poderá ir, futuramente, ao Supremo. 
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A Constituição não restringe e tampouco diferencia entre a na­
tureza das pessoas que se envolvam na transação. A intenção cons­
titucional,. clara e inarredável é que as áreas dessa extensão ou su­
periores jamais se transladem de domínio sem o conhecimen.to e 
consentimento do Senado, para que em sua superior sabedoria afi­
ra em cada caso da conveniência ou não de tais transações. 

A prevalecer esse entendimento, manifestamente inconstitu­
cional, o preceito da lei maior poderia ser facilmente desobedecido, 
pois desde que não houvesse necessidade para consentimento de 
transladação entre pessoas jurídicas de direito público, a benefi­
ciária poderia ceder a terceiros a ârea recebida em frações menores, 
deslocando o Senado de interferência constitucíonal, bastando que 
tais áreas fossem desmembradas em unidades inferiores a 3 mil ha. 

Hâ uma razão maior para que o controle do Senado seja feito 
sobie matéria de tamanha relevância. O Brasil é, em terras férteis, o 
País da maior extensão territorial do mundo. Todavia, a sua con­
centração em poucas mãos ultrapassa os limites verificados em 
qualquer outra parte da Terra._ Dessa maneira, as terras públicas 
não podem seguir igual destino, agravando ainda mais a presença 
do latifúndio no País. 

Esses dois óbices legais bastariam para inviabilizar, no Sena­
do, o acolhimento dessas mensagens. 

Não se concebe, além do mais, como urna área de 70.920 hec­
tares possa ser destinada a apenas 6 proprietários, quando em con­
dições regulares de colonização poderiam comportar 3.646 
famílias, ou seja, 17.220 pessoas, tomando-se como unidade agrária 
a área de 20·ha e a média de 5 pessoas por família. 

Também não está sendo obedecido no caso o dispositivo regu­
lamentar que manda que os interessados à pretensão apresentem 
certidão das terras que jâ possuem. 

O dispositivo regimental é o de n'il 407-C, que assim preceitua; 
Art. 407. O Senado se pronunciará sobre a alienação ou 

concessão de terras públicas com área superior a 3.000 (três mil) 
hectares, salvo para execução de planos de reforma agrária (Const., 
171, parágrafo único), mediante pedido de autorização, formulado 
pelo Governador do Estado ou Território respeçtivo, instruído 
com: 

c) planta e descrição de outras terras cÍue o adquirente possua, 
com especificação da respectiva área de utilização. 

No processo, se tenta contornar essa exigência com simples de­
da ração de que os interessados não são detentores de outras áreas 
na região, o que não satisfaz à exigência regulamentar. 

E se antes a pretensão já se manifestava inviável, anticonstitu~ 
cional e anti-regimental, agora com mais razão ainda, quando o Go­
verno, sob pressão dos reclamos populares- este último Governo. 
do Presidente João Baptista Figueiredo - está constituíndo um 
grupo para a política da Amazônia, composto por diversos órgãos 
específicos, tais como o IBDF- INCRA- SUDAN- SEMA­
BASA- DNER- Projeto RADAM-Brasil- Universidade Fe­
deral do Amazonas- Universidade Federal do Pará - Universi­
dade Federal do Acre- Faculdade de Ciências Agrárias do Pará 
-Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológi­
co- CNPq- EMFA. 

Este grupo já foi constituído pelo Presidente, através de decre­
to, com a atribuiçãO de apresentar em t 20 dias projeto de lei a ser 
encaminhado ao Congresso. 

Seria insensatez que se desse curso ao anÇamento dessas men­
sagens, que já antes, e pelas razões apontadas, não poderiam mere­
cer«o ad referendum dá Senado. 

Sendo assim, opinamos pela sua devolução ao Executivo, a 
fim de que Sua Excelência o Presidente da República possa 
encaminhá-las antes à aprí::ciação do citado Grupo de Trabalho. 

Brasília, 17 de junho de 1979. 

O Decreto é recente e tem o n~"' ·8:3.518, de 29 de maio de 1979. 
Isso está dentro da área amazônica, e essas concessões foram feitas com 

ousadia ilimitada. 
Essas firmas, como dissemos, são novas, organizadas exclusivamente 

para obter e auferir essas vantagens. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LEITE CHAVES (MDil - PR) - Logo em seguida o darei. 
Quero somente dar uma demonstração de como é impossível a aquisição, de 

como é insuportável para o Senado Federal, para sua seriedade. aceitar 
aprovações de mensa8ens como esta. 

Veja o caso dessa aqui: 

I•) Agropecuária Dimona Comércio e Indústria S/ A. 
15.000 hectares; preço - Cr$ 457.506,00. 
Pagamento inicial- Cr' 45.750,60 e 
9 de Cr$ 45.750,60. 

O c_&pitaJ dessa firma, os Srs. sabem quanto ê? Um bilhão. Sabem quan­
to eles integralizaram? V!nte mil cruzeiros. A justificativa para concessão da 
área ... 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - E o empréstimo, quanto foi? 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- ... é que a Dimona empregará 
15 homens. Vejam os Srs., quinze mil hectares para uma firma que tem um 
capital constituído de apenas 20 mil cruzeiros, e que foram integralizados da 
seguinte forma: 

Moritz Schattan 2.400 ações, de 1,00 cad.a 
Bernard Lewinski 2.400, idem 
José Oswaldo Correa 5.000, idem 
Despertex da Amazônia S/ A 5.000, ídern 
Salomão Schattan 100 ações, idem 
Zina Lewinski 100 ações, idem. 

A página 44, consta o seguinte: 

Pág. 44. "A Empresa Despertex da Amazônia S/Ajá insta­
lou um projeto industrial, tendo um empregado que é engenheiro 
agrônomo, e por isso se credencia ao projeto agropecuário''. 

Quer dizer, tem um empregado que é Engenheiro Anrônomo e, então, a 
firma constituiu uma oUtra, com 20 mil cruzeiros de capital, para adquirir 
uma outra área de J 5 mil hectares. 

A Agropecuária Porto Alegre S/ A, composta de J firmas e, essas fir-· 
mas, pertencentes às mesmas pessoas, foi constituída para aquisiçãO de área, 
com esse controle acion~rio: 

Toniolo Busnello SfA - Túneis, Terraplanagens e Pavimentações 
47,50%. 

Sauar S/ A Veículos 47,Sb% 
DVA Veículos S/ A S.OO% 
A firma Toniolo é comp-osta de Joaquim Toniolo. Germano A. Tonio­

lo, Zaldi Toniolo, Waldir Toniolo, Ivalio Toniolo, Olivill Pemffo,Humberto 
Cezar Busnelo, Aldo Lido Busnelo, Amo Mansueto Busnelo, Vilson Flores 
Busnelo, Honório Josê Barni, com 1,23% das ações. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista. Fazendo soar a campainha.) 
-Quero comunicar a V. Ex• que seu tempo está esgotado. 

O SR; LEITE CHAVES (MDB- PR)- Sr. Presidente, não sei se te­
ria condições de dar o aparte, porque não estou nem concluindo o meu dis­
curso. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Tem 20 minutos que 
V. Ex• está falando pela Liderança e o tempo de V. Ex' estâ terminado. 

O SR. LEITE CHAVES (ARENA - PR)- Ilustre Líder, não tenho 
condições de dar o aparte de .V. Ex• mas, oportunamente, V. Ex• terá o 
aparte, porque voltarei à matéria. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - Pediria à M<:sa que me concedesse 
a .possibilidade. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Mal iniciei, o delineio dessa 
questão: Como V. Ex• vê, ela envolve questões de natureza jurídica, regimen­
tal e, sobretudo, política. 

Deploro, profundamente, não ter condições de dar o aparte a V. Ex•, 
mesmo porque, como a Presidêilcia diz, eu já excedo o meu tempo, a não ser 
que o Presidente permitisse .. Mas, quero dizer a V. Ex• que nem ·sequer ini­
ciei o meu pronunciamento. Quero, antes da sessão de' amanhã, onde levarei 
esse meu voto divergente, dar conhecimento à Casa de que isto está ocorren­
do no País. 

Não é mensagem do Presidente atual; ela vem de tempos passados, em 
que os jornais silenciavam acerca de tudo - nada -podiam falar· e projetos 
dessa natureza eram aprovados por força da determinação do vótO da Maio­
ria. Muito.obrigado·a V. Ex• 
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O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - O tempo de V. Ex• está 
terminado, mas V. EX• pode conceder o aparte que havia sido solicitado. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Concedo o aparte a V. Ex•, 
Senador José Lins. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Muito obrtgado a V. Ex•. Senador 
Leite Chaves. Ouço com muita atenção o seu pronunciamentO. Por isso 
mesmo desejo trazer algumas informações que me parecem importantes para 
o julgamento da questão que V. Ex• levanta. V. Ex• sabe que a Amazônia é 
uma ampla região vazia do País. O Governo tem procurado desenvolvé-la 1 

iniciando seu esforço pela constituição de órgãos específicos, dotados de 
programas especiais para a ârea Ioc~lizada em torno de Manaus, que, por 
sua vez, foi transformada em Zona Franca, com o mesmo objetivo. Toda 
sorte de incentivos têm sido levados para a região com o bojetivo de 
desenvolvê-la, de ocupá-la, de integrá-la na economia· nacional. Devido ao 
surto de desenvolvimento provocado por essas medidas, Manaus passou a so~ 
frer dificuldades de abastecimento. Grande parte dos alímentos são recebi­
dos do Sul do País e até do estrangeiro. Em vista disso, novos programas de 
investimento têm sido introduzidos para desenvolver os setores produtivos. 
No Caso da agricultura, o Governo vem cuidando de incentivar o estabeleci~ 
menta de novas empresas atrávés da oferta de terras a preços subsidiados, 
capazes de atrair os investidores de outras regiões. De modo que essas terras 
sào, realmente, oferecidas a preços reduzidos. As empresas que se consti~ 
tuem para e.Jtplorar essas terras , ficam, porém, obrigadas a apresentar um 
projeto que, uma vez aprovado, pode ser financiado nos termos das normas 
em vigor. A avaliação das garantias do financiamento pode ser, porém, in~ 
dependente do preço subsidiado das terras. Parece-me, nobre Senador, que a 
inconstit~cionalidade que V. Ex• alega e o enorme escândalo a que V. Ex• 
se refere podem ser examinados à luz dessas informações. Aliás, pelo que 
sei, V. Ex• está há quase um ano com este projeto em mãos, tornando-se es­
tranho que antes de ser votado na Comissão de Constítuiç~o e Justiça, 
V. Ex• traga o assunto a plenário. Nesse caso, parece-me que V. Ex• assume, 
conscientemente, o risco de arcar com as conseqUências do julgamento dessa, 
mesma Comissão, à qual V. Ex• deve submeter o seu parecer. 

O SR. LEITE CHAVES (MD.B - PR)- Agradeço a V. Ex• a gentile­
za do aparte. Mas, quero dizer, também, que o Brasil era enorme e porque 
eles o dividiram em sesmarias, na época, fizeram a coisa violenta que nós so· 
mos hoje, um ninho de latifúndios. Isto aqui é construção de latifúndios e 
V. Ex~ não queira, corn a constituição de uma firma de sete apaniguados, di~ 
zer que a situação do Amazonas se vai resolver. Isto é benefício além dos li­
mites. 

E nós demoramos com este projeto por duas determinações: a própria 
Liderança determinou que assim se fizesse e, depois, soJicitamos documen· 
tos. Tivemos que obter informações para nos convencer desses argumentos. 
Quiseram, inclusive, negar exigências regimentais, quando se estipula que 
eles digam, os interessados, quais são as terras que possuem, em qualquer 
outra parte do País, e como as exploraram para se credenciar a isso. Aqui no 
processo, a coisa foi contornada com a informação de que eles não possuem 
área naquele local. 

Além do mais, o próprio parecer da Consultoria-Geral da República foi 
para que se fizesse uma reforma para colonos, para que a venda se destinasse 
a colonos, a homens que, digamos, fizessem a terra produzir, vivessem na 
terra. Fizessem uma espécie de colonização. E eles os deram para firmas de 
apaniguados, que constituíram, de imediato, enormes latifúndios. Então, 
uma firma constitui urna outra, dã O% de entrada, integraliza o capital com 
10%, e já levanta no banco 2 milhões e 850 mil cruzeiros. 

E o pior é que, digamos, a concessão, a validade da venda está condi cio. 
nada à aprovação do Senado, por determinação regimental, por determi­
nação constitucional. 

De maneira, Senador José Lins, que V. Ex•, tentando justificar isto, 
V. Ex• se compromete. Este caso é preciso ser visto, e nós aqui, no MDB, 
quando não tínhamos condições nem sequer de levantar assunto desta natu­
reza, porque nas comissões eles morriam, quer dizer, o retivemos para que 
mais documentos viessem ao processo. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Permite V. Ex• mais um aparte? 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Se o aparte de V. Ex• não for 
muito longo. V. Ex• pode muito bem pegar o processo. V. Ex• quer saber de 
uma coisa? Eu voltarei a este assunto. V. Ex• manuseará estas mensagens e 

fará um discurso, mas não queira V. Ex• com um aparte, em final de discur­
so ... Faça V. Ex• um discurso. O assunto é de alta relevância, é parte doBra­
sil que está sendo vendida; não é para atender a camponeses, é para atender a 
magnatas de Manaus que nem sequer conhecem a agropecuária, muitos de­
les confessam. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Nobre Senador, se V. Ex• me per­
mite, o que estou discutindo é o julgamento antecipado da matéria. Aliás, a 
meu ver, o preço de atração e incentivo cobrado pelo Governo pela terra. 
nada tem a ver com o valor real da terra que, no contexto do projeto, deve 
servir de lastro para o financiamento. Por outro lado, se o projeto está em 
mãos de V. Ex• há quase urn ano, para ser relatado perante a Comissão de 
Constituíção e Justiça, parece~me que se torna inadequada a sua discussão, 
no momento, neste Plenário. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR) - De fato, está há bastante 
tempo e o partido de V. Ex• poderia ter pedido urgência, como pede para 
muitas das medidas aqui tramitadas. 

O próprio Líder Eurico Rezende me falou e eu disse: o processo é este. 
Por que vocês não pedem urgência? Por que não pedem? E porque é indefen- · 
sável, é moralmente indefensável. 

E o que sugerimos, Sr. Presidente? Não é nem sequer um indeferimento 
sumário, que é o que o Senado deveria fazer se ele realmente funcionasse 
corno uma organização acima dos partidos. Sugerimos que as Mensagens 
voltem ao Executivo, sobretudo depois que o último Presidente, conhecendo 
fatos dessa natureza- ao que suponho- baixou decreto para que situações 
dessas sejam melhor avaliadas, não só isoladamente como no seu conjunto. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Se o assunto for escandaloso, fique 
V. Ex• certo de que a Maioria tomará a iniciativa de V<?tar contra ele. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Era o que tinha a: dizer, Sr. 
Presidente. (Muito bem!) 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS CONGRESSISTAS 

ATA DA REUNIÃO ORDINARIA DO DIA 12 DE JUNHO DE 1979 

As dezessete horas do dia doze de junho de mil novecentos e setenta e 
nove, presentes os Senhores Senadores Ivandro Cunha Lima, Henrique de 
La Rocque Almeida e Passos Pôrto e Deputados Dario Tavares e Hugo Na­
poleão, sob a presidência do Senhor Deputado Bento Gonçalves Filho, 
reuniu-se o Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência dos Congres­
sistas, a fim de deliberar sobre assuntos diversos. Lida e aprovada a ata da 
reunião anterior, são relatados e aprovados, por unanimidade, nos termos 
dos pareceres dos relatores os processos de concessão de pensões a Dante 
Costenaro, Maria José Lopes e Silva, Amanda Clementina Borges e outros. 
Em seguida o Senhor Presidente sugere que doravante a Assessoria Técnica 
da Secretaria opine conclusivamente sobre os processos, que deverão ser 
submetidos a apreciação do Conselho. A sugestão ê aceíta à unanimidade. 
Nada mais havendo a tratar, às dezoito horas e trinta minutos é encerrada a 
reunião. E, para constar, eu~ Nelson Santa Cruz Quirino, Secretário, lavrei a 
presente Ata que, depois de lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presi­
dente. - Deputado Bento Gonçalves Filho, Presidente. 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS CONGRESSISTAS 

PARECER DO CONSELHO DELIBERATIVO 

O Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência dos Congressistas, 
nos termos da competência estabelecida pelo Art .. 15, item "d", da Lei 
n"' 4.284, de 20 de novembro de 1963, tendo procedido ao exame do Balance­
te Patrimonial e o Demonstrativo da Receita e Despesa referentes ao período 
de l'<'-5-79 a 31-5-79, é de parecer que os mesmos se encontram certos e em 
boa ordem, satisfazendo assim as exigências {e&,ais. 

Brasília-DF, 20 de junho de 1979.- Deputado Bento Gonçalves Fi· 
lho. Pr.esidente - Senador Bernardino Viana, Conselheiro - Senador lvan­
dro Cunha Lima, Tesoureiro- SenadQr Henrique de La Rocque, Conselheiro 
~ Deputado Jorge Furtado Leite, Tesoureiro - Deputado Dja/ma Bessa, 
Conselheiro- Senador Passos Pôrto, Consdheiro -Senador Nelson Car­
neiro, Conselheiro - Deputado Pedro Faria, Conselheiro. 
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MESA 

Presidente 

Luiz Viana (ARENA- BA) 

1•-Vlce-Presidente 

Nilo Coelho (ARENA- PE) 

2 9 • VIce-Presidente 

Dinarte Mariz (ARENA- RN) 

1•-Secrefário 

Ale)(ondre Costa {ARENA- MA) 

2•-Secretãrio 

Gabriel Herme~ (ARENA- PA) 

COMISSOES 

Oir~tor, Antônio Carlos de Nogueira 

tocai: Arexo 11- Terreo 

Telefones: 223-6244 e 225-8505- Ramais 193 e 257 

A) SERVIÇO DE COMJSSOES PERMANENTES 

Chefe: Cóndido Hipperft 
local, Anexo !I - T erre o 

T e!efone: 225-8505 - Ramais 301 e 313 

COMISSÀO DE AGRICUlTURA- (CA) 

{7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Evelosio Vieira 

Vice-Presidente: leite Chaves 

Titulare~ Suplentes 

ARENA 
I. Passo~ Pôrto I. Jutahy Mogalhõe!o 
2. Benedito Canelas 2. Affonso Camargo 
3. Pedro Pedrossion 3. Joõo Calmon 
4. Jose Lins 

MDB 

I. Evelosio Vieiro I. Agenor Mario 
2. leite Chaves 2. Amoral Peixoto 
3. Jose Richa 

Assistente: Sônia Andrade Peixoto- Romol307 

Reuniões: Quartos-feiras, às 10:00 horas 

local: Sola "Ruy Barbosa''- Anexo U- Ramais 621 e 716 

COMISSA O DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 membros} 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Mendes Canale~ 
Vice-Presidente: Agenor Mario 

3•-Secretário 

Lourival Baptista (ARENA- SE) 

4•-Secretárlo 

Gastào Müller (ARENA- MT) 

Suplentes de Secretários 

Jorge Kalume (ARENA - AC) 

Benedito Canelas /ARENA - MT) 

Passos Pôrto (ARENA - SE) 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Mendes Canale 1. ~aimvndo Parente 

2. Jose Uns 2. Alberto Silvo 

3. Eunice Michiles 3. Almir Pinto 

4. Vicente Vuolo 

MDB 

I. Evor'ldro Carreira I. Marcos Freire 

2. Agenor Mario 2. Humberto Lucena 

3. Mouro Benevides 

Assistente: Cor/os Guilherme Fonseca- Ramal 676 
Reuniões: Terços-feiras, às 10:00 horas 

local: Solo "Clovis Bevilocquo" -Anexo ll- Romal623 

COMISSÀO DE CONSTITUIÇÀO E JUSTIÇA- (CCJ) 

(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Henrique de la Rocque 

19 -Vi<:e·Presíden:-e: Aloysio Chaves. 
2q·Vice-Presidenfe: Hugo Ramos 

Titulares Suplentes 

ARENA 

I. Henrique de la Rocque I. lenoir Vargas 

2. Helvidio Nunes 2. Joôo Calmon 

3. Jose Sarney 3. Alrnir Pinto 

4. Aloysio Chaves 4. Milton Cabral 

5. Aderbal Juremo 5. Bernardino Viana 

6. Murilo Bodoro 6. Arnon de Mello 

7. Moacyr Dolla 

8. Amoral Furlan 

9 Roimundo.Par/:!nte 

MDB 

I. Hugo Ramos 1. Cunho Limo 

2. LE!ile Chaves 2. Tancredo Neves 

3. Lozoro Sorboza 3. Dirceu Cardoso 

4. Nelson Carneiro 

5. Paulo Brossard 
6. Franco Montoro 

Assistente: Mario Helena Bueno Srondõo- Ramal 305 
Reuniões: Quartos·feiras, às lO:OOhoras 
local, Sola "Clovis Bevilcicquo"- Ane~~;o 11- Romol623 

Quinlta-feirà 21 2863 ... 

LIDERANÇA DA ARENA E DA MAIORIA 

Lide r 
Jarbas Passarinho 

Ylte-Líderes 
Aloysio Chaves 

Jose Lins 
Aderbal Jurema 

lamento JUnior 

Moor;yr Oallo 

Murilo Bodaro 

Saldanha Derzi 

LIDERANÇA DO MDI E DA MINIORIA 

Lide r 
Paulo Brossard 

VIce-Líderes 
Henrique Son1illo 

Humberto Lucena 

Marcos Freire 

Mouro Benevides 

Oresfe$ Ovérda 

P&dro Siman 

Roberto Saturnino 

COMISSÀO DO DISTRITO FEDERAl- (CÓf) 

(11 membro~;) 

COMPOSIÇÃO 

Pre\idente: Jessé Freire 

Více·Pre$idenfe: Lázaro Barboza 

Titulares Supl1mtes 

1. Jessé Preire 

2. Jose Sarney 

3. Pouos Pôrto 
4. Saldanha Derzi 
5. Affonso Camargo 
6. Murilo" Boda r o 

7. Benedito Ferreiro 

1. /tomar Franco 

2. Lozaro Borbota 

3. Adolberto Seno 

•• Mouro Benevides 

ARENA 

1. Jusé Guiomord 

2. T.:~rso Outro 

3. Bendito Canelas 

4, Moacyr Dallo 

MDB 
1 . 11enrique Santillo 

2. l~oberto Soturnino 

3. (;ilvan R.ocho 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramol306 

~euniôe!o: Quintas·feiras, Os 10:00 horas 

local: Solo "Ruy Barbosa"- Ani!)(O 11- Romois621 e 716 

COMISSÀO DE ECOI'-IOMIA- (CE) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: ltarnar Franca 

Vice-Presidente: Roberto Soturnino 

. Titulares Suplentes 

ARENA 
I. Arnon de Mello 

2. Bernardino Viana 

3. Jose lins 

4. Jesse Freire 

5. Milton Cabral 

6. Benedito Canelas 

7. luiz Covo)cante 

I. Roberto Soturnino 

2. ltomar Franco 

3. Marcos Freire 
4. Pedro Simon 

Helvídio Nunes 

2 Alberto Silvo 

3 Benedito Ferreiro 
4 Vicente Vuolo 

MD13 

1. Jo~e Richa 
4~. Orestes Çl~~&~ia 
:1. T oncr•do NeVes 
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Ass'1stente: Daniel Reis de Souza - Ramal 675 
Reuniões: Quartas-feiras, ás 10:30 horas 
Local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo H- Ramais 62l e 716 

COMlSSÀO DE EDUC:AÇÀO E CULTURA- (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Calmon 

Vice-Presidente: Jutahy Maga!hões 

Titulares Suplentes 
ARENA· 

1. João Calmon l. Jose Lins 
2. Tar~o Dutra 2. Arnon de Mello 
3. Jutahy Mogolhõe~ 3. Jorge Kalume 

4. Aloysio Chaves 4. Pedro Pedrossion 
5. Aderbal Juremo 

6. Eunice Michifes 
MDB 

1. Adolberto Seno 1. Marcos Freire 
2. Evelasio Vieira 2. Gitvan Rocha 

3. F ronco Montara 

Assistente, Sônia Andrade Peixoto- Ramal 307 
Reuniões: Qvintos-feira~, às 10:00 horas 
loca!·. Solo "Clovis Bevilocquo" -Anexo li_- Ramal 623 

COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cvnho Limo 
Vice-Presidente: Toncredo NeVes 

Titulares 

1. Raimundo Parente 
2. Jose Guiomard 
3. Arnon de Mello 
A. Lo monto Juliior 
5. Affonso Carnargc• 
6 Vicente Vuolo 
7 Alberto Silvo 
8. Amoral Furlan 
9. Jorge Kalume 

10. Jutahy Mogolhóes 

ll . Mendes Canale 

L Cunha lima 
2. Toncredo Nev~s 
3. Roberto Soturnino 
4. Amaral Peixoto 

5. Pedro Simon 
6. Mauro Benevides 

Suplentes 
ARENA 

1. Saldanha Derzi 

2. Henrique de la Roc.que 
3. Jesse Freire 
4. Jose Sarney 
5. Milton Cobro! 

6. 

MDB 
J. Paulo Brossord 
2. Marcos Freire 
3. Lázaro Barbozo 
4. José Richa 

Assistente:. \-Orlas Guilherme Fonseca - Ramal 676 
Reuniões: Quintas-feiras, às 9:30 horas 
Local: Sola "Clovis Bevilácqua"- Anexo 11- Ramal 623 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (ClS) 

(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Helvídio Nunes 
Vice-Presidente: Lenoir Vargas 

Titulares Suplente$ 

AR€NA 
1. Lenoir Vargas 1. Jutahy Magalhães 
2. Helvidio Nunes 2. Raimundo Parente 
3. Jessé Freire 3. Eunice Michiles 
4. Mooqr Dalla 4. Benedito Canelas 
5. Henrique de lo Rocque 
6. Aloysio Chaves 
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1. Franco Montara 
2. Humberto Lucena 
3. Joison Barreto 

MDB 

l. Nelso!"\ Carneiro 
2. MoreM Freire 

Assistente: Da(\iel Reis de Souza- Ramal 675 
Reuniões: Quintas-feiras, Os 11,00 horas 

local~ Sola "Clovis Bevilocqua"- Anexo 11- Ramal 623 

COMJSSÀO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Arnçn de Mello 
Vice-Presidente: Alberto Silva 

Tiwlores Suplentes 
ARE~ 

l. Luiz Covakonte 1. Affonso Camargo 
2. Milton Cabral 2. João Calmon 
3. Alberto Silva 3. Jutahy Magalhães 
4. Arnon de Mello 

MOS 
J. Dirceu Cardoso 1. Gilvan Racho . 
2. Itamar Franco 2. Roberto Saturnino 
3. Henrique Sontitla 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306 
Reuniões: Quartas-teiros, às ll :00 horas 
LocaL AneiCO "B"-;- Sola ao lado do Gob. do Sr. Senador 

JaOo BoKo- Ramal 49-4 

COMISSÃO DE REOAÇÀO- (CR) 

(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dirceu Cardoso 
Vice-Presidente: Adolberto Seno 

Titulares 

1. Tarso Dutra 
2. Saldanha Derzi 
3. Mendes Canale 

1. Dirceu Cardoso 
2. Adalberto Seno 

Suplentes 
ARENA 

1. João Calmon 
2. Murilo Bodaro 
3. José Sarney 

MOS 
l. Hugo R0n'lo~ 

Assistente: Maria There:za Mogolhões MoHa- Ramal 134 
Reuniões: Quin1as-feiras, às 12:00 horas 
Local: Solo "Clovis Bevilacquo"- Anexo 11- Ramal 623 

COMISSÃO DE RElAÇOES EXTERIORES- (CRE} 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Tarso Outra 

1"'-Vice-Presidente: Saldonho Derzi 
2"'-Vite-Pre-sidente: lomonto JVnior 

Titulares 

1. Tarso Outro 
2. Sernordino Viana 
3. 'ioldanha Derzi 
4. Lo monto Junior 
S. Mendes Canale 
6. Aderbal Juremo 
7. Almir Pinto 
8. Lenair Vorga!. 
9. la sé Sarney 

Suplentes 

ARENA 
1. Aloysio Chaves 

2. Pedro Pedrossion 
3. Henrique de la Rocque 

4. Jose Guiomord 
5. l\liz Covakonte 

6. 

l. Paulo Brossord 
2. Nelso!"l Carneiro 
3. Itamar Franco 
4. Jose Rícho 
5 Amaro/ Peixoto 
6. TOI\credo Neves 
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MOS 
l Marcos Freire 
2. Mauro Benevide~ 
3. Leite Chaves 

Assistente: Cândido Hipper11 - Ramais 301·313 
Reuniões: Quartos-feiras, às 1 I :00 haras 
local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo H- Romois 621 e 716 

COMISSÃO DE SAÚDE- (CS} 

(7 membras) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Gilvan Rocha 
Vice-Presidente: Henrique SontiUo 

Titulares 

l. lo manto Junior 

2.. Almir Pinto 
3. Alberta Silva 
4. Jose Guiomord 

L G/lvon Rocha 
2. Henrique Sontillo 
3. Jaison Barreto 

Suplentes 
ARENA 

1. Saldanha Derzi 
2. Jorge Kalume 

3. Benedita Canelas 

MOB 

1. Jose Richa 
2. Adolberto Seno 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca - Romol 676 
Reuniões, Quintas-feiras, às 10:30horas 
Local: Solo "Ruy Sorboso"- Ane.-.:o 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SEGURA('IÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Jorge Kolume 
Vice-Presidente: Mouro Benevides 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Jorge Kolume 1. Raimundo Porente-
2. Luiz Cavalcante 2. Amoral Furlon 
3. Murilo Bodaro 3. Jose Guiomard 
4. Benedito Ferreira 

MDB 

1. Mouro Benevides 1. Cunho limo 
2. Age no r Maria 2. Joison Barreto 
3. Hugo Ramo~ 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca- Ramal 676 

Reuniões: Quartas-feiras, às 9:30 horas 
Local: Sala "Ruy Barbosa"- Ane)(.O I!- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBliCO CIVIl- (CSPC) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Piesidente: Evandro Carreira 
Vice-Presidente: Humberto Lucena 

Titulores 

1. Roímundo Parente 
2. Henrique de lo Rocque 
3. Bernardino Viano 
4. Alberto Silvo 

Suplentes 

ARENA 
l. Affonso Camargo 
2. P•dro Pedrossian 
3. Aderbal Jurema 
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J. Evondro Carreira 
2 Humberto lucena 
3 Lozoro Borboto 

MDB 
l. Orestes Quercio 
2. Evelosio Vieira 

AHistenle: Sànio Androde Peblofo- Ramal 307 
Reuniões: Quintos-feiras, às 9:30 horas 
loco!: Solo ''Ruy Barbosa"~ Ane)Co I!- Ramais 621 e 716 

COMISSA O DE TRANSPORTES, COMUNICAÇ0ES 

E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

(7 membros) 

COMPOSICÀO 

Pres1dente: J?>enedito ferreira 
Vice-Pre$idente: Vicente Vuolo 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) 

Titulare~ 

l. Benedito Ferreiro 
2. Vicente Vuolo 

3. Pedro Pedro~sian 
4. Affonso Camargo 

1. Evandro Carreira 
2. lozaro Barbosa 
3. Ore~tes Querei a 

Suplentes 

ARENA 

J. Passos POrto 
2. lo manto Junior 
3, Alberto Silva 

1. Leite Chave~ 
2. Agenor Mario 

Assistente, Ronaldo Poche<o de Oliveira- Ramal 306 
Re-uniões: Terças-feiras, Os 10:00 horas 
local: Solo "Ruy Barbosa"- Anexo H- Ramais 62 I e 716 

SERVIÇO DE COMISSÕES 0 ER",U\!'!ENTES 

Quinta-feiu 21 2865 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAl~ 

E DE INQUÍ:RITO 

Comissões Temporotias 

Chefe: Ruth de Sou:ro Castro 
local: Anexo 11- Térrtto 
Telefone: 225-8505- Rarnal 303 
1) Comiisões TemporáriáS para Protetos do Congresso Na-

cionol 
2) Comissões Temperarias paro Apreciaçdo de Vetos 
3) Comissões Especiais e de lnquerito, e 
4) Comissão Misto do Proieto de Lei Orçamentário (art. 90 

do Regimento Comum). 

As5ísfentes de Comissões: tíaro!do Ptlreira Fernandes - Ro· 

'1"101 674; Atfeu de Oli~eiro- Ramal 67•~; Cleide Mario. 8. f. 
Cruz- Romal598; Mauro Lopes de So- Ramal 310; leilo 
leivas ferro Costa- Ramo\ 314. 

HOI\ÂRIO Di>.S REUNIÕES DAS COMISSÕEo PE!l:4ANENTES DO SENADO FEDERAL 

P/~M O i\NO DE 1979 

!!OMS TEnÇi>. s l\ L l\ S i>.SSISTENTE HORJ\S QUINT/\ SJ\Ll\5 l\.SSIS1'E~:'!'E 

c.T. RUY BARDOS/\ RON/\LDO C.F. CL~VIS OCVIk~CQUA I)UIUiERME 
Ramais-621 e 716 Ramal - 623 

10:00 09:30 
~ 

C.A.R. CLÓVIS BEVIL~CQU/\ GU!LHERHE C.S.P.C. RUY Ili\RBOSA SÓNIA 
Ramal - 623 Rarnais-62J. e 716 

HORAS QUAJlTA s A L A S ASSISTENTE C.E.C CLÓVIS BEVILÁCQUA SÓNIA 

RUY BARBOSA Ramal - 623 
09:30 C.S.N. GUILHERME 10:00 

Ramais-621 e 716 
RUY BARBOS/\ RONhLDO . C.!).F. 

CLÓVIS BEVILÁCQUA MARIA Ramais-621 e 716 
c.c.J. 

Ramal - 623 HELENA 10:30 c.s. RUY BARBOSA GUILHERME 10:00 
Ramais-621 e 716 

C.A. RUY BliRBOSA SÓN!ll 
Ramais-621 e 716 11:00 C.L.S. CLÓVIS BEVILÁCQUA DANIEL 

RUY BARBOSA Ramal - 623 
10:30 C.E. DANIEL 

Ramais-621 e 716 12:00 C.R. CLÓVIS BEVIL~CQUA fiARIA 
Ramal - 623 THEREZA 

c.n.E. RUY BARBOSA CÂNDIDO 
Ramais-62l e 716 

ll:OO 

C.M.E. ANEXO "B" RONALDO 
Ramal - 484 

, 
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